
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 26, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 
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OF 192/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 132, de 24 de julho de 
2020, que renova a autorização outorgada à Associação dos Agricultores de Capibaribe Mirim 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de São Vicente Ferrer, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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17 -  Portaria nº 1.260, de 14 de março de 2018 - Associação Quinze de Agosto, 

no município de São Gonçalo do Rio Preto - MG; 
18 -  Portaria nº 3.887, de 2 de agosto de 2018 - Associação Comunitária Betel 

FM, no município de São Francisco do Sul - SC; 
19 -  Portaria nº 5.962, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural 

Esportiva Rodolfense, no município de Rodolfo Fernandes - RN; 
20 -  Portaria nº 7.150, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 

Cultural de Vermelho Novo, no município de Vermelho Novo - MG; 
21 -  Portaria nº 132, de 24 de julho de 2020 - Associação dos Agricultores de 

Capibaribe Mirim, no município de São Vicente Ferrer - PE; 
22 -  Portaria nº 133, de 24 de julho de 2020 - Associação Cultural e 

Comunitária de Jandaia do Sul, no município de Jandaia do Sul - PR; e 
23 -  Portaria nº 134, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultura de Machadinho, no município de Machadinho - RS. 
 
 

Brasília, 12 de abril de 2022. 



 

EM nº 00103/2020 MC 
  

Brasília, 5 de Agosto de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.044272/2015-29, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação dos 
Agricultores de Capibaribe Mirim, inscrita no CNPJ nº 02.239.211/0001-07, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 25 de fevereiro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de São Vicente Ferrer, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federava do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12665/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por 
meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga 
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 132, de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28/07/2020. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 132/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000044/1999
 e nº 53900.044272/2015-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação dos Agricultores de Capibaribe Mirim,
CNPJ nº 02.239.211/0001-07, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Vicente Ferrer, estado
de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724152 e o código CRC D7D0FF33.

Referência: Processo nº 53900.044272/2015-29 SEI nº 5724152
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 192/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900   Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nºs
3.638, de 2015; 729, 1.027, 1.826, 1.850, 1.939 e 1.949, de 2016; 1.465, 1.837, 1.887, 1.923, 1.948,
2.629, 3.500 e 4.034, de 2017; 709, 1.260, 3.887, 5.962 e 7.150, de 2018; e 132, 133 e 134, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 13/04/2022, às 15:45, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3305498 e o
código CRC 4A09CEE6 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.062558/2013-78 SEI nº 3305498

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2750/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.044272/2015-29.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765543 e o código CRC 8F580D32.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2750/2020/MC -  Processo nº
53900.044272/2015-29 - Nº SEI: 5765543
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19645/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.044272/2015-29.
Processo de Outorga nº:  53103.000044/1999.
Assunto: Solicitação de Esclarecimentos quanto a Não Apresentação do
Pedido de Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se da ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE
CAPIBARIBE MIRIM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Vicente Ferrer, estado de Pernambuco.
 

ANÁLISE
2.                                        O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade supracitada para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 25/2/2015, de
forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o
último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da
Norma nº 1/2011. Ocorre que, até esta data, não constatamos em nosso banco de
dados requerimento da entidade no sentido de renovar sua outorga.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, solicitamos que a entidade confirme se ainda
tem interesse em permanecer executando o serviço. Caso tenha interesse, deverão
ser encaminhados, juntamente com o pedido de renovação, os documentos
elencados no subitem 20.3 da Norma nº 01/2011.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 31/08/2015, às 11:03, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0693001 e o código CRC BBBB4E49.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 19645 (0693001)         SEI 53900.044272/2015-29 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28373/2015/SEI-MC

Brasília, 31 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE
MIRIM
Rua Vigário André, S/N - Centro

55.860-000 - São Vicente Ferrer - PE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.044272/2015-29.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19645/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não apresentação do
pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 

2.                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0693013 e o código CRC FF31AFE0.
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I ASSOCIAÇÃO DOS AGRICUL TORES DO CAPIBARIBE MIRIM

RÁDIO CAPIBARIBE MIRIM 87,9 MHZ

Oficio 071/2015

Assunto: SOLIC ITA RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Ao Excelentíssimo Senhor

Ministro de Estado das Comunicações

André Peixoto Figueiredo Lima

Senhor Ministro,

São Vicente Ferrer, 05 de Novembro de 2015.

Respe itosam en te , subs id iam os Tempestivamente, respos ta a lus iva à no tificação O fic io

28373 /2015 /SE I-M C deco rren te de no ta técn ica a lus iva ao p rocesso nº 53900 .044272 /2015 -

29 , desse M in is té rio das Com un icações .

C um pre esc la rece r que há D ire to ria a tua l, assum iu as suas funções dem ocra ticam en te

no d ia 15 de m arço do co rren te , a través dos sóc ios com d ire ito a '/o to . S endo ass im ao

assum irm os, in ic iam os o ap ro fundam en to e conhec im en to dos p rob lem as adm in is tra tivos e

ope rac iona is da Rád io com un itá ria .

E s ta ação deco rreu , dev ido ao abandono de todos os p roced im en tos , quan to o rdem

-------.adm in is tra tiva -e -do (;u m en ta I-q ue -fo i -ex trav iada -desde - o -pe ríodo -de -2013 -a té -a -p resen te - da ta ,

som ando -se a essas d ificu ldades , in ic iam os tam bém o processo o rgan izac iona l dos deve res e

funções que devem os assum ir, assoc iado aos p rob lem as finance iros e ope rac iona is .

Fa to es te , que resva lou sob re a D ire to ria a tua l um a sé rie de d ificu ldades e

consequen tem en te não pode ria se r d ife ren te , quan to ao p rocesso de RENOVAÇÃO DE

OUTORGA.

E im po rtan te ressa lta r que nossa Rád io es tra teg icam en te incen tiva a popu lação a

cob ra r e fisca liza r as ações dos pode res cons titu ídos . A tua lm en te firm am os pa rce ria

ins tituc iona l com o M in is té rio Pub lico que no âm b ito das necess idades lega is coope ra com

popu lação .

Senho r C oo rdenado r, se ria um desas tre soc ia l inca lcu láve l que o ún ico m e io de

com un icação do M un ic íp io nã .o ob te r a O u to rga de func ionam en to .

Sendo ass im , ape lam os pa ra Vossa sens ib ilidade , ao tem po que ra tificam os o respe ito

às nuances técn icas , m a is o soc ia l deve p reva lece r em um cenário de ca rênc ia a tenuan te .

10
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I ASSOCIAÇÃO DOS AGRICUL TORES DO CAPIBARIBE MIRIM

RÁDIO CAPIBARIBE MIRIM 87}9 MHZ

E caba l in fo rm ar, que con tinuam os no processo de regu la rização , nos m un ic iando de

todas as dem andas e ou no tificações deco rren te das operações adm in is tra tivas da a lus iva

R ád io , po is em curto p razo irem os regu la riza r todas as dem andas rep rim idas que possam vir a

se r ap resen tadas.

V e rsa que já tom am os a titudes ob je tivas , po is ab rim os P rocesso A dm in is tra tivo con tra

aque les que ou tro ra fixa ram as a tiv idades na D ire to ria A dm in is tra tiva da R ád io com un itá ria , e

que resu ltou em tan tos desm andos. N ão obstan te , es te p rocesso está apu rando , apon tando e

pun irá lega lm en te os responsáve is pe lo descaso e que ao fina l des te opo rtunam en te

es ta rem os rem etendo os au tos , pa ra c iênc ia desse M in is té rio , com o nosso parece r conc lus ivo .

Igua lm en te , es ta rem os dando con tinu idade as a tiv idades norm a is de func ionam en to , e que ,

em nenhum m om en to vam os nos esqu iva r de nossas responsab ilidades.

D ian te do exposto , so lic itam os a com preensão de V ossa S enhoria , com in tu ito de nos

conceder, a RENOVAÇÃO DE OUTORGAL para que possam os dar con tinu idade a nossa

transm issão que se ded ica exc lus ivam en te a com un idade que necess ita d ia riam en te dos

se rv iços ins tituc iona is ag regados à p res tação de se rv iços in fo rm ação e ins trução ao c idadão do

seu D ire ito a in fo rm ação , D ire ito esse p rese rvado constituc i6na lm en te ,

P o r fim , anexam os a este , cóp ia da a ta da N ova D ire to ria , pa ra que V ossa S enhoria

tom e c iênc ia , ao tem po que so lic itam os hum ildem en te apo io , no sen tindo de orien ta rm os

quan to às dem andas técn icas e operac iona is de func iona lidade de nossas transm issões, po is

sob rev ivem os espec ificam en te do apo io cu ltu ra l, e com este , tão som en te subs id iam os as

nossas despesas de transm issão .

N o m a is , e na ce rteza de V ossa com preensão , renovo os laços da m a is es tim a e apreço

o ...s_ço locandoao in te iro d is a r a ra m a io res esc la rec im en tos sendo necessá rio ,

A guardando o de fe rim en to deste .

E ndereço :R ua V igá rio A ndré S /N -C en tro S ão V icen te F erre r-P E - F one-(81 ) 3655 -1719- C E P .55 .860 -000 C N P J-02 .239 .211 /0001 -07
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I ASSÓCIAÇÃO DOS AGRICUL TORES DO CAPIBARIBE MIRIM

RÁDIO CAPIBARIBE MIRIM 87}9 MHZ

Oficio 070/2015 São Vicente Ferrer, 05 de Novembro de 2015.

Assunto: Resposta ao Oficio 28373/2015/SEI-MC decorrente de nota técnica alusiva ao

processo nQ 53900.044272/2015-29

Ao Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária

MO. Or. Samir Amando Granja Nobre Maia

Prezado Senhor,

Respeitosamente, subsidiamos Tempestivamente, resposta alusiva à notificação Oficio

28373/2015/SEI-MC decorrente de nota técnica alusiva ao processo nQ 53900.044272/2015-

29, desse Ministério das Comunicações.

Cumpre esclarecer que há Diretoria atual, assumiu as suas funções democraticamente

no dia 15 de março do corrente, através dos sócios com direito a voto. Sendo assim ao

assumirmos, iniciamos o aprofundamento e conhecimento dos problemas administrativos e

operacionais da Rádio comunitária.

Esta ação decorreu, devido ao abandono de todos os procedimentos, quanto ordem

administrativa e documental que foi extraviada desde o período de 2013 até a presente data,

s(jm-a-n-d(j:;-s-e-a-e-ssa-s-dificuldirdE:(s~iniciamostaml:fém o processo organizacional-dos aeveres e

funções que devemos assumir, associado aos problemas financeiros e operacionais.

Fato este, que resvalou sobre a Diretoria atual uma série de dificuldades e

consequentemente não poderia ser diferente, quanto ao processo de RENOVAÇÃO DE

OUTORGA.

E importante ressaltar que nossa Rádio estrategicamente incentiva a população a

.cobrar e fiscalizar as. ações dos poderes constituídos. Atualmente firmamos parceria

institucional com o Ministério Publico que no âmbito das necessidades legais coopera com

população.

_____ ~---_SenhoLCoordenador,_seria -um-desastre-social- inca Iculável-que-o-único - meio-de--------

comunicação do Município não obter a Outorga de funcionamento.

Sendo assim, apelamos para Vossa sensibilidade, ao tempo que ratificamos o respeito

às nuances técnicas, mais o social deve prevalecer em um cenário de carência atenuante.

Endereço:Rua Vigário André S/N-Centro 5ão Vicente Ferrer-PE- Fone-(81) 3655-1719- CEP.55.860-000 CNPJ-02.239.211/0001-07
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RÁDIO CAPIBARIBE MIRIM 87}9 MHZ

E ca b a l in fo rm a r, q u e co n tin u am o s n o p ro ce s so d e re g u la r iz a çã o , n o s m un ic ia n d o d e

to d a s a s d em and a s e o u n o tif ic a çõ e s d e co rre n te d a s o p e ra çõ e s a dm in is tra tiv a s d a a lu s iv a

R á d io , p o is em cu rto p ra zo irem o s re g u la r iz a r to d a s a s d em and a s re p r im id a s q u e p o ssam v ir a

se r a p re se n ta d a s ..

V e rs a q u e já tom am o s a titu d e s o b je tiv a s , p o is a b r im o s P ro ce s so A dm in is tra tiv o co n tra

a q u e le s 'q u e o u tro ra fix a ram a s a tiv id a d e s n a D ire to r ia A dm in is tra tiv a d a R ád io com un itá r ia , e

q u e re su lto u em ta n to s d e sm and o s . N ã o o b s ta n te , e s te p ro ce s so e s tá a p u ra n d o , a p o n ta n d o e

p u n irá le g a lm e n te o s re sp o n sá ve is p e lo d e s ca so e q u e a o fin a l d e s te o p o rtu n am en te

e s ta rem o s rem e te n d o o s a u to s , p a ra c iê n c ia d e s se M in is té r io , c om o n o sso p a re ce r c o n c lu s iv o .

Ig u a lm e n te , e s ta rem o s d a n d o co n tin u id a d e a s a tiv id a d e s n o rm a is d e fu n c io n am en to , e q u e ,

em ne n h um m om en to vam o s n o s e sq u iv a r d e n o s sa s re sp o n sa b ilid a d e s .

D ia n te d o e xp o s to , s o lic itam o s a com p re e n sã o d e V o ssa S e n h o r ia , c om in tu ito d e n o s

co n ce d e r, a RENOVAÇÃO DE OUTORGAL p a ra q u e p o ssam o s d a r co n tin u id a d e a n o ssa

tra n sm is sã o q u e se d e d ic a e x c lu s iv am en te a com un id a d e q u e n e ce s s ita d ia r iam en te d o s

se rv iç o s in s titu c io n a is a g re g a d o s a p re s ta çã o d e se rv iç o s in fo rm a çã o e in s tru çã o a o c id a d ã o d o

se u D ire ito a in fo rm a çã o , D ire ito e s se p re se rv a d o co n s titu c io n a lm e n te ,

P o r fim , a n e xam o s a e s te , c ó p ia d a a ta d a N o va D ire to r ia , p a ra q u e V o ssa S e n h o r ia

tom e c iê n c ia , a o tem po q u e so lic itam o s h um ild em en te a p o io , n o se n tin d o d e o r ie n ta rm o s
,

q u a n to à s d em and a s té cn ic a s e o p e ra c io n a is d e fu n c io n a lid a d e d e n o ssa s tra n sm is sõ e s , p o is

s o b re v iv em o s e sp e c if ic am en te d o a p o io cu ltu ra l, e c om e s te , tã o som en te su b s id iam o s a s

n o ssa s d e sp ~ sa s d e tra n sm is sã o .

N o m a is , e n a ce rte za d e V o ssa com p re e n sã o , re n o vo o s la ço s d a m a is e s tim a e a p re ço

n o s co lo ca n d o a o in te iro d is p o r a ra m a io re s e s c la re c im e n to s se n d o n e ce s sá r io ,

entos relativos ao subitem 20.3 da Norma n!!Ol 2011

E nde re ço :R u a ~ ig á r io A n d ré S /N -C e n tro S ã o V ic e n te F e rre r-P E - F o n e -(8 l) 3 6 5 5 -1 7 1 9 - C E P .5 5 .8 6 0 -0 0 0 C N P J -0 2 .2 3 9 .2 1 1 /0 0 0 l-0 7

Ofício 0712015 (0830463)         SEI 53900.044272/2015-29 / pg. 8



.~

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM

RÁDIO CAPIBARIBE MIRIM 87,9 MHZ

Oficio 070/2015 São Vicente Ferrer, 05 de Novembro de 2015.

Assunto: R espos ta ao O fic io 28373 /2015 /S E I-M C deco rren te de no ta técn ica a lus iva ao

p rocesso n º 53900 .044272 /2015 -29

Ao Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária

MO. Or. Samir A m ando G ran ja Nobre Maia

Prezado Senhor,

R espe itosam en te , subs id iam os Tempestivamente, respos ta a lus iva à no tificação O fic io

28373 /2015 /S E I-M C deco rren te de no ta técn ica a lus iva ao p rocesso n º 53900 .044272 /2015 -

29 , desse M in is té rio das C om un icações .

C um pre esc la rece r que há D ire to ria a tua l, assum iu as suas funções dem ocra ticam en te

. no d ia 15 de m arço do co rren te , a través dos sóc ios com d ire ito a vo to . S endo ass im ao

assum irm os , in ic iam os o ap ro fundam en to e conhec im en to dos p rob lem as adm in is tra tivos e

ope rac iona is da R ád io com un itá ria .

E S ,taação deco rreu , dev ido ao abandono de todos os p roced im en tos , quan to o rdem

adm in is tra tiva e docum en ta l que fo i ex trav iada desde o pe ríodo de 2013 a té a p resen te da ta ,

som ando -se a essas d ificu ldades , in ic iam os tam bém o processo o rgan izac iona l dos deve res e

funções que devem os assum ir, assoc iado aos p rob lem as finance iros e ope rac iona is .

F a to es te , que resva lou sob re a D ire to ria a tua l um a sé rie de d ificu ldades e
I

consequen tem en te não pode ria se r d ife ren te , quan to ao p rocesso de RENOVAÇÃO OE

OUTORGA.

E im po rtan te ressa lta r que nossa R ád io es tra teg icam en te incen tiva a popu lação a

cob ra r .e fisca liza r as ações dos pode res cons titu ídos . A tua lm en te firm am os pa rce ria

ins tituc iona l com o M in is té rio P ub lico que no âm b ito das necess idades lega is coope ra com

popu lação .

S en h o r-C oa rdena do r;-se ria -u m -desas tre -soc ia l-i nca leu láve l- q ue -o - ún ico -m e io - de --------

com un icação do M un ic íp io não ob te r a O u to rga de func ionam en to .

S endo ass im , ape lam os pa ra V ossa sens ib ilidade , ao tem po que ra tificam os o respe ito

às nuances técn icas , m a is o soc ia l deve p reva lece r em um cená rio de ca rênc ia a tenua te .

E nde reço :R ua V igá rio A nd ré S /N -C en tro S ão V icen te F e rre r-P E - F one -(81 ) 3655 -1719 - C E P .55 .860 -000 C N P J-02 .239 .21 i70001 -07
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,I ASSOCIAÇÃO DOS AGRICUL TORES DO CAPlBARlBE MIRIM

RÁDIO CAPIBARIBE MIRIM 87} 9 MHZ

.
E c a b a l in fo rm a r, q u e c o n tin u a m o s n o p ro c e s s o d e re g u la r iz a ç ã o , n o s m u n ic ia n d o d e

to d a s a s d e m a n d a s e o u n o tif ic a ç õ e s d e c o rre n te d a s o p e ra ç õ e s a d m in is tra tiv a s d a a lu s iv a

R á d ió , p o is e m c u rto p ra z o ire m o s re g u la r iz a r to d a s a s d e m a n d a s re p rim id a s q u e p o s s a m v ir a

s e r a p re s e n ta d a s .

V e rs a q u e já to m a m o s a titu d e s o b je tiv a s , p o is a b rim o s P ro c e s s o A d m in is tra tiv o c o n tra

a q u e le s q L !e o u tro ra fix a ra m a s a tiv id a d e s n a D ire to r ia A d m in is tra tiv a d a R á d io c o m u n itá r ia , e

q u e re s u lto u e m ta n to s d e s m a n d o s . N ã o o b s ta n te , e s te p ro c e s s o e s tá a p u ra n d o , a p o n ta n d o e

p u n irá le g a lm e n te o s re s p o n s á v e is p e lo d e s c a s o e q u e a o fin a l d e s te . o p o rtu n a m e n te

e s ta re m o s re m e te n d o o s a u to s , p a ra c iê n c ia d e s s e M in is té r io , c o m o n o s s o p a re c e r c o n c lu s iv o .

Ig u a lm e n te , e s ta re m o s .d a n d o c o n tin u id a d e a s a tiv id a d e s n o rm a is d e fu n c io n a m e n to , e q u e ,

'e m n e n h u m m o m e n to v a m o s n o s e s q u iv a r d e n o s s a s re s p o n s a b ilid a d e s .

D ia n te d o e x p o s to , s o lic ita m o s a c o m p re e n s ã o d e V o s s a S e n h o ria , c o m in tu ito d e n o s

c o n c e d e r, a RENOVAÇÃO DE OUTORGAL p a ra q u e p o s s a m o s d a r c o n tin u id a d e a n o s s a

tra n s m is s ã o q u e s e d e d ic a e x c lu s iv a m e n te a c o m u n id a d e q u e n e c e s s ita d ia r ia m e n te d o s

s e rv iç o s in s titu c io n a is a g re g a d o s a p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s in fo rm a ç ã o e in s tru ç ã o a o c id a d ã o d o

s e u D ire ito a in fo rm a ç ã o , D ire ito e s s e p re s e rv a d o c o n s titu c io n a lm e n te ,

P o r fim , a n e x a m o s a e s te , c ó p ia d a a ta d a N o v a D ire to r ia , p a ra q u e V o s s a S e n h o ria

to m e c iê n c ia , a o te m p o q u e s o lic ita m o s h u m ild e m e n te a p o io , n o s e n tin d o d e o rie n ta rm o s

q u a n to à s d e m a n d a s té c n ic a s e o p e ra c io n a is d e fu n c io n a lid a d e d e n o s s a s tra n s m is s õ e s , p o is

s o b re v iv e m o s e s p e c ific a m e n te d o a p o io c u ltu ra l, e c o m e s te , tã o s o m e n te s u b s id ia m o s a s

n o s s a s d e s p e s a s d e tra n s m is s ã o .

N o m a is , e n a c e rte z a d e V o s s a c o m p re e n s ã o , re n o v o o s la ç o s d a m a is e s tim a e a p re ç o

n o s c o lo c a n d o a o in te iro d is p o r p a ra m a io re s e s c la re c im e n to s s e n d o n e c e s s á rio ,

A g u a rd a n d o .o d e fe r im e n t d e s te .

Atenciosam(t.

Obs: Em anexo documentos relativos ao subitem 20.3 da Norma ni!01/2011

E n d e re ç o :R u a V ig á rio A n d ré S /N -C e n tro S ã o V ic e n te F e rre r-P E - F o n e -(8 1 ) 3 6 5 5 -1 7 1 9 - C E P .5 5 .8 6 0 -0 0 0 C N P J -0 2 .2 3 9 .2 1 1 /0 0 0 1 -0 7
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, SEÇRETAR IA DE SERV iÇOS DE COMUN ICAÇÃO -ELETRÔN ICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV iÇO DE COMUN ICAÇÃO ELETRÔN ICA

ESPLANADA DOS M IN ISTER IOS

l-oCO -R ;-ANEXO B , SALA 300-0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29310/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.044272/2015-29
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se do pedido de renovação da ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM , entidade autorizada para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Vicente Ferrer/PE,
por meio da Portaria nº 887, publicada no DOU de 14/06/2002 e do Decreto
Legislativo nº 20, publicado no DOU de 25/02/2005.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 25/02/2015. Contudo, a Entidade
protocolizou seu pedido de renovação somente em 16/11/2016, após o prazo
definido pelo o art. 131, § 4º da Portaria nº 4334, de 2015, qual seja, até o último
mês anterior ao vencimento da autorização. Sendo assim, constata-se a
intempestividade do pleito.

 

3.                  Vale ressaltar que, após o término do prazo para envio do pedido de
renovação, este Ministério encaminhou, equivocadamente, a Nota Técnica nº
19645/2015/SEI-MC, por meio do Ofício nº 28373 de 2015, questionando acerca do
interesse da Entidade em continuar executando o serviço. Tal ofício deverá,
portanto, ser desconsiderado, vez que o procedimento adotado vai de encontro ao
que anteveem os preceitos normativos sobre renovação de outorga. 

 
CONCLUSÃO

4.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pela não renovação da outorga da Entidade, com fulcro na
intempestividade do pedido apresentado.

 

5.                Sugere-se, ainda, que a entidade seja instada a se manifestar, em
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 08/11/2016, às 14:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/11/2016, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1469860 e o código CRC 779912AA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.044272/2015-29 SEI nº 1469860
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42701/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM
Rua Vigário André, S/N – Bairro: Centro
55.860-000 / São Vicente Ferrer – PE
​CNPJ n° 02.239.211/0001-07
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.044272/2015-29.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 29310/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata do pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/11/2016, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1469902 e o código CRC 3CBAB22E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42701/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.044272/2015-29 - Nº SEI: 1469902

Ofício 42701 (1469902)         SEI 53900.044272/2015-29 / pg. 20



PR EEN C H ER COM LE TR A D E FO RM A AR

NOM E O U RA ZÃ o 1

E N D E R E Ç O IA

CEP I CODE POST

S C E JC G R C

O f. nO 4 2 7 0 1 1 2 0 1 6 /S E I-M C T IC , 18/11/2016

5 3 9 0 0 .0 4 4 2 7 2 /2 0 1 5 -2 9
R E P R E S E N T A N T E LE G A L

A S S O C IA Ç A o D O S A G R IC U L TO R E S D f: C A P IB A R IB E M IR IM

R U A V IG Á R IO A N D R É , S/N - C E N TR O

5 5 .8 6 0 -0 0 0 S Ã O V IC E N T E F E R R E R _ P E P A Y S

D EC LA R AÇAO D E CO N TEÚ DO (S U JE ITO A VER IF IC A Ç AO ) I DISCRIMINACION NA TU R E ZA DO EN V IO I NATURE DE L'ENVOI

D P R IO R IT Á R IA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEG URADO I VALEUR DE:CLARt=

114 x 186 mm

.1

DA TA D E R EC EB IM EN TO~;;íL 1 V R A T IO N •

. é£

A SS IN A TU R A 00 R EC EB EDO R ' SIGNATURE O U R~CEPT~UR

NOM E LEG IV E l D O R EC EB EDO R f NOM LlSIBLE DU RI:CEPTEUR

~~8,:x~rL'l&~E~~"'J"ornes
A g , C o rre lG ' _ - M o to r iz a d a

M3l3.'- .LGó-9

E N D E R E Ç O P A R A D E V O LU çA o N O V E R S O I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
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C ID A D E I LOCALJTÉI '

P R E E N C H E R C O M l U R A D E F O

N O M E O U R A Z Ã O S O C IA L D O R E M E T E N T E I NOM ou IU./SON SOCIA.L£DE L'EXPlOITEUR,
,

D D D D D - D D D

D A T A D E P O S T À G E M I DATE DE o tP C r
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A S S O C IA Ç Ã O D O S A G R IC U LTO R E SD O C A P IB A R IB E M IR IM

O fic io 120/2016

S ão V icente Ferrer, 27 de D ezem bro de 2016

A o

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

S ecre taria de S erv iços de C om unicação E le trôn ica

C oordenação G era l de R ád io C om unitá ria

E sp lanada dos M in is té rios, B loco R , 3" A ndar

B rasília -D F

A ssunto : R enovação de O utorga

P rezado S enhorIa ),

V enho m ui respe itosam ente responder ao O fic io nº42701/2016/S E I-

M C TIC , encam inhado por esse M in is té rio a través de sua S ecre taria de S erv iços de

C om unicação E le trôn ica , receb ido em 30/11/2016, e assim tem pestivam ente passam os a

expor as segu in tes considerações.

O bservam os no teor de sua lavra que apesar de toda nossa ênfase aos

fa tos quanto a renovação decorren te dos docum entos encam inhados por esta A ssociação

anterior a este, destinada a essa respeitosa Coordenação Geral de Rádio Comunitária, nosso

p le ito fo i indeferido . E ntre tan to a m esm a C oordenação respe ita o am plo d ire ito de defesa, e

que consta tam os representar um nobre gesto , na qua l cabe a esta E ntidade, lega lm ente

absorver e ra tificar quanto a im portância de continuarm os a prestar os serv iços de utilidade

púb lica , pe los m otivos anterio rm ente já apresentados, ao tem po que torna-se im pera tivo o

cum prim ento ao D ispositivo C onstituc iona l que tra ta do D ire ito a in fo rm ação destinado

popu lação.

S endo assim , observam os que o V osso O fic io , destaca que o ped ido de

renovação da dessa A ssociação tão som ente fo i p ro toco lado em 16/11/2016. C abe va ler que

há um equ ivoco, po is nossa so lic itação, da ta de 05 de N ovem bro de 2015 conform e

docum ento enviado e reg is trado através dos corre ios(cóp ia em anexo). D a i en tão não haver

in tem pestiv idade. ---fi ;;
C N P J 02.239.211/0001-07

E N D E R E Ç OR U A V IG Á R IO A N D R É , S /N B A IR R O S Ã O V IC E N TE FE R R E R -P EC E P .5S .860.000

•
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- II -.11 Y J "iJ.u.i.tJllr
Radio \~olTH.l •••.it;;ária.-r-....-v

A S SO C IA Ç ÃO DO S AG R IC U LTO R E SDO C AP IB A R IB E M IR IM

P o r fim , é p ú b lic o e n o tó r io , q u e a tra vé s d a co n sc ie n tiz a çã o so c ia l, a

p o p u la çã o tem co b ra d o a çõ e s d e m e lh o r ia s a o s G e s to re s P ú b lic o s . F a ze n d o va le r s e u s d ire ito s

co n s titu c io n a is a o sa n e am en to b á s ic o , s a ú d e , e d u ca çã o , c u ltu ra , e sp o rte e la ze r. C o n so a n te a s

R ád io s C om un itá r ia s vem ab so rve n d o um pap e l d e sum a im po rtâ n c ia n e s sa tra n s fo rm a çã o d e

va lo re s so c ia is . N e s te a to , e p a rtic u la rm en te som o s cum p lic e s d e sse m e io m u ltip lic a d o r d e

com un ic a çã o p o p u la r, o u se ja , e s tam o s in c lu so s .

D ia n te d o e x o s to e d im o s h u ,Id em en te e re s e ito sam en te u e

reconsiderem a ne ativa uanto a renova ã de outor a deferindo sua renova ão.

No maisl subscrevo.

C N P J 0 2 .2 3 9 .2 1 1 /0 0 0 1 -0 7

E N D ER EÇOR U A V IG ÁR IO AN D R É , S /N B A IR R O S ÃO V IC E N TE FER R ER -P EC E P .5 5 .8 6 0 .0 0 0
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R e c ib o d o S a c a d o

31/0312016

R $

18 .256

V e n c im e n to :

E s p é c ie :

C arte ira~

00194 .5697945001 ,22991803003 .063215 7 67500000006600

1-'"\ A N A T E l-A g é n c ia N a c io n a l d e T e le c om u n ic a ç õ e s .

_ R u a J o a q u im B an d e Ira 4 9 2 . B o a V la g em .

!
~N~T11 R ec~ e - PE CEP 51 '~ 0 -290 (61 ) 3472 -6300

NO T IF ICA ÇÃODE LANÇAM ENTO 060.002609/2016/ GR 06 . A NA TEL

A SSOC IA CAO DO S AGR ICU LTORES DO CA P IBAR IB EM IR IM - CN P J/C PF : 02 .239 .21110001_07 F i"e l: 60012299103_30

P re z a d o (a )S e n h o r (a ) R e c Ife , 23/11/2016.

C onsu ltando o s assen tam en lo s rad as tra l, d es ta A gênC ia . con sta tam os a ex is tên c ia d e déb ito Jun to ao FU ndo de A sca lizaç~o das
T e lecom un icações - F lS te l, re f.,en te a T a"" de A sca lizaçào de Fundonam en to - T FF , (a rt. 6 ', ~ 20 da le i 5 .070 /66 COmredação dada pe la L e i 9 .472 /97 ),
v e n c id o em: 3 1 /0 3 /2 0 1 6 , n o v a lo r d is c r im in a d o n o b o le to em an e x o , re la t iv o a o s e rv iç o R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia .

I . F ica V ossa S enho ria no tln rad a pa ra e fe tu a r o pa9am en to do déb ito ou ap resen ta r IM PVGNACÃO a se r d '''g ld a a (o ) G erênc ia R eg iona l
no s E stado s de P ern am buco , P a ra lb a e A lagoas - G R 06 , no segu in te ende reço : R ua Joaqu im B ande ira 492 _ C EP : 51160 -290 • B oa V iagem _ R ec lfe /PE ,!!l!
p razo de 30 f trin ta ) d i •• a p a rtir d a da ta apo sta no A v iso de R eceb im en to (A R ), con soan te o a rt. 1 5 do D ecre to 70 .235 /72 .

2 . O n lio p agam en to de .te d éb ito ou a re je ição d . Im pugn .ção Im p lica rá a Ing rldo do d tb lto em O lv id a A tiv a (a rt, 2 01 do
CÓ d igoT nbu tá rlo N ac iona l) e p rov id ênC iaSJud ic ia is cob lv e ls , b em com o , •• .•n scom do o p razo esp ec lfirado aba ixo , aca rre ta rá , a ind a , o s segu in te s con sec táno sIlegaIs:

2 .1 ) In tau r ã d r ed ' en o d a u ra lia d e • um rlm en o de ob li u e r r "a r em .du Id .d e noI prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. ao, ~ 2°, da lei nO 5.070/66. a lte ra d o p e lo art. 51 da lei nO 9.412/97 e

2 .2 ); I 3 evedo r o ad . Ir In r r 'v d r ' n 't o o e to r ú 11 ted r I _ O N no p razo de7 S (setenta e cJnço) d ia s , c o n fo rm e e s ta b e le c Id o n o a r t . 2 0 , ~ 2 0 e 4 0 d a lei nO 10.522/02.

3 . C aso o re f."d e déb ito se enCO n trequ lt.d o , SO liC itam os,po r g en tilez ., env ta r a co rre sp anden te com p rovaçao , po r In te rm éd io do F a , n .
o

61-2312-2284.

4 . O p .g am en to deve rá se r rea" lO do no co lx a do B anco do B raS ilS /A com u""zagaO da GV IAD E RECO LH IM EN TODA UN IÃO -G RU_ bo le to
b ancá rio , a té a d a ta ood lcadaem In ro rm .ça •• . V en rldo esse p ra ,o , V . S ' ou essa en tid ade deve rá SO liC ita r,n a A na '.1 sed e , em seu s E sc rltó "o s R eg iona is e
V n ld ades O pera rion a ls , *xI pe l. In te rn e< , no ende reço : h ttp ://S is tem as .an a te l.g ov .b r/bo le to , o re fe rido docum en to deV idam en te p< eenc llld o , com va lo ratualiZado e nova data para pagamento.

A te n c io s am en te .

(.:)Valor CObrado

8495

(+ }O u tro s A c ré s c im o s

L4#"i.(
~r"~

S e rg io A lv e s C a v e n d is h . M a tr ic u la S la p e : 1 4 8 9 9 4 1

G e rê n c ia R e g io n a l n o s E s ta d o s d e P e rn am b u c o , P a ra íb a e A la g o a s _ G R O S _ R e c ife /A N A T E L

(= J V a lo r d o O o c um en to (+ )M o ra lM u lta lJ u ro lJ

6600 1895
P .g .do r. A SSO C IA CAO DO S AGR ICU LTORES DO CA P IBAR IB E MIRIM
N PJ C PF : 02239211000107

--- ...._ -_ ..-
Autenticação MecAnica .--.

01112 /2016
2 tí5911125 - BANCO DD BRASIL .. 11:24:59

0242
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\,J
ANATFl

ANATEL-Agéncia Nacional de Telecomunicações
Rua Joaquim Bandeira 492 - Boa Viagem.

Recife - PE CEP 51160-290 (81) 3472-8300

V en c im en to :

Espécie:

C a rte ira :

3110312015
RS

18256

Recibo do Sacado

"

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 060-002607120161 GR06. ANATEL

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM - CNPJICPF: 02.239.21110001.07 Fistel: 50012299103-28

P re z ad o (a ) S en h o r(a } R eC ife . 2 3 /1 1 /2 0 1 6 .

ConsultaMo os assentamentos cadastrats desta A gên d a . constatamos a existência de déOlto Junto ao Funde de Fiscallzaç~o di
Telecomunicações - Fistel, referente a Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF, (art. 60, 9 20 da le I 5.070/66 com redação dada pela le I 9.472/97
vencido em: 31{03/2015, no valor dlSCf1m lnadono boleto em anexo, relativo ao serviço RadIOdifusão Comunltárla.

1. . Flc:a Vossa Senhorla notlF lcada para efetuar a pagamento da débito ou apresentar IMPUGNACÃO, a ser dirigida ~ (o) Gerêncla Reglon
nos Estados de Pernambuco. Paraíba e Alagoas - GR06. no seguinte endereço: Rua Joaquim Bandeira 492 - CEP: 51160-290 • Boa Viagem _ Re:::lfe/PE, !l
p ra zo d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s . a partir da data aposta no Aviso d e R ec eb im en to (AR), co n S lX 1 n te o a r t . 1 5 d o D ec re to 7 0 .2 3 5 /7 2 .

2. O n30 pagamento deste débito ou a rejeição da Impugnação Impllcarã a Inserido <lo d~bito em Dívida Ativa (art, 201 (
C ódL g oT rib u tá r io NaCional) e pro\l'idênclas judiciais c ab iv e is , bem como, tra n sco lT ld o o p ra zo e sp e c if ic a d o ab a ix o , a c a rre ta rá , a in d a , 0 5 seguintes co n se c tá rü
le g a iS :

2 .1 } In s ta u ra d o d e p ro c fd lm en te d e ap u ra d o d e d e scum p rim en to d e o b r ig aC :!Io q u e p o d e rá re su lta r em cad u c id ad e , n
prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art, 80. 9: 2°, da Lei na 5,070/66, alterado oelo art. 51 da le i nO 9.472/97 e

2.2} Inclusão do devedor no C ad a s tro In fo rm a tiv o de créditos n:lo quitados do setor pÚ b lic o federal - C A P IN , no prazo c
75 (s e te n ta e cinco) dias, conforme estabelecido n o a r t. 20, fj 20 e 40 da le i nO 10.522/02.

3 , C a so o re fe r id o d éb ito se en co n tre q u ita d o , so lic itam o s , p o r o en tlle z a . e n v ia r a c o rre sp o n d en te c om p ro v a ç âo , p o r In te rm éd io d o F ax n
6 1 -2 3 1 2 -2 2 8 4 .

4, O p ag am en to deverá ser realizado no caIxa do Banco do Brasil S/A com utlftzaçào da GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO~GRIJ _ bole~
bancárIO , até a data Indicada em In 'o rm ~ çe e s . Vencido esse prazo, V, S. ou essa entldade deverá soliC itar, na Anatel sede, em seus Escntórlos RegionaiS
Unidades OperaCIonaiS, ou pela Internet, no endereço: http://s!stemas.anatel.gov.br/bO leto, o referido documento devidamente preenchido, com vali
a tu a liz a dO e n o 'Ia d a ta p a ra p ag am en to .

Atenciosamente,

Sergio Alves Cavendísh - Matricula Slape: 1489941

Gerência Regional nos Estados de Pernambuco, Paraíba e Alagoas - GR06 - RecifefANATEL

(=)Valordo Documento (+)MoralMultalJuros

6 6 0 0 2 7 4 8
Pagador; ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM

!CNPJ CPF: 02239211000107

- - - - - - - - - - - - - - - -

(+)Outros Acréscimos

Autenticaçáo MecãniCã

{=)Valor Cobrado

9348
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AutenNcação Mecãnicd

00193 .6723405001 .229912 03002 .915217 6 63840000001000
Recibo do S acado

W
A N A TE L.A gência N acional de Telecom unicaçO es.

Vencim en to : 31 /0312015
R ua JoaQ uim B andeira 492 - B oa V iagem .

E spécie: RS
i1NArfl R ecif~ - P E . CEP 51160-290 (81) 3472-8300 C arteira: 18140

I
NOTIF ICAÇÃO "lE LANÇAM ENTO 060-002608 /20161 GR06 . ANATE l

A SSOC IACAO DOS AGR ICULTORES DO CAPIBAR IBE M IR IM . CNPJ/CPF : 02 .239 .21110001-ll7 F iste l: 50012299103-29

I P reZ ado(a} S enhor(a) Rec~ fe , 23 /11 /2016 .

C onsultando os assentam entos cadastrais desta A gênda, constatam os a existência de dêblto, referente à C ontribuição P ara o F om ento da
R adlO díflJS ãoP ublica. vençido em : 31/03/2015. Instituída pela le i 11 .652 /08 , re latlvo ao sp.rvlço R adIO (lírusãoC om unitária.

L F ica V ossa S enhoria notificada para efetuar o pagam ento do débito ou apresentar IM P U G N A C Ã O , a ser dirigIda a (O ) G erência R egional
nos E stados de P ernam buco, P araíba e A laçoC ts. GR06, no S C Q uinteendereço: R ua JO aquim B andeira 492 - eE P : 51 l60w 290 _ B oa V iagem . R eclfe/P E , !!2 .
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data aposta no A viso de R ecebim ento {A R }, consoante o art. 1S do D ecreto 70 .235 /72 .
2 .

O nlo pagam ento deste d6blto ou a rejelçao da Im pugnaçA o Im plicará a Inserido do débito em D ivida A tiva (art . .201 do
C ódigo T ributário N acional) e providêncJas jW Jlc1alScabíveiS , bem com o, tranS C O rridoo praro espeC Ificado abaixo, acarretará, ainda, os seguIntes consectáriO S
legais:

2.1) Inclu5'\0 do de~dor no C adastro Inform ativo de crf:dtto5 010 quitado! do setor público feder.r _ C A D IN . no prno de
75 (setenta e cinco) dias, conform e estabelecido no art. 20, 5 20 e 40 da lei nO 10 .522 /02 .
3 .

C aso o retendo débito se encontre qU itado, sO !lC ltam os,por gentileza, envfar a correspondente com provação, por interm édio do F ax n.o61-2312 .2284 .

4 .
O pagam ento deverá ser reaH zadQno caixa do B anco do B rasil S /A com utilização da G U IA D E R E C O LH IM E N T OD A U N tÃ O -G R U _ boleto

bancáno, àté a data indicada em Inform ações. V encido esse prazo, V. S lI ou essa entidade deverá sofidtar, na A natel sede, em seus E scritórios R egionais e
U nidades O perac!onals, ou pela Internet, no endereço: http://slstem as.anatel.gov,br/boleto, o referido docum enta devidam ente preenchido, com valor
atualizado e nova data para pagam ento.

5 .
O s valores dos créditos estão acresddos de JU ros de m ora C O rrespondentes a T axa S elJc,e m ulta de 0 ,33% ao dia até O Ilm ite de 20% ,

na form a do artIgo 37'A , da lei nO )0 .522 , de 19 de jU lho de 2002 , e artigo 13 da lei nO 9.065, de 20 de Junho de 1995.

,

A tencioM m ente,

pf'~

S ergio A lves C avendish - M allicula 5iape: 1489941

G erência R egional nos E stados de P em am buco, P aralboae A lagoas. G R 06 • R ecife/A N A TE L

I
(=}V .IIlordo D ocum enl~ I (+)M O ra/M U ltaJJU ro~I {+}O utros A crésclm ol (=)V alor C obrado

10 ,00 4 ,16 14 ,16
'p agador: A SSOC IACAO DOS AGR ICULTORES DO CAPIBAR IBE M IR IM
iCNPJ/CPF : 02239211000107

j
l

O l/12 /20 lfi
266911125 BANCO ~O BRASIL _

11 :24 :20

~241
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00193.6723405001.22991203003.181215567500000001000 Rec ibo do Sacado

~
ANATEL-AgênciaNacional de Telecomunicações. Venc im en to : 3110312016

! Rua Joaqu im Bande ira 492 • Boa V iagem . Espéc ie : R$
ANATFI Rec ife - PE ÇEP 51160-290 (81) 3472-8300 Carte ira : 18.140

NOTIFICAÇÃO DE :.A NÇAMEHTO 060-00261012016/ GR06 - ANATEL

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM - CNPJlCPF: 02.239.211/0001'()7 Fi,tel: 50012299103.31

Prezado(a) Senhor(a} Rec ife , 23/111:2016.

Coosu !tando os assentamentos cadastrais desta Agênda, constatamos a ex is tenc ia de débit<l, re'erente a ContribUiçãoPara o fomento da
Rad iod jfusao Pública, vencido em: 31/03/2016, Instituída pela le i l1.652/08, relativo ao serviço RadIodIfusãoComunitária.
l. F ica Vossa Senhor1a no tificada pa ra e fe tua r o pagam en to do deb ito ou ap resen ta r IM PUGNACÃO , a se r d irig ida a (o ) G erênc ia Reg iona l
nos Estados de Pernambuco, Paraíba e Al~goas ~GR06, no seguinte endereço: Rua Joaquim Bandeira 492 - CEP: S1t60~290 - 60a Viagem. Recife/PE,m !.
prazo de 30 <trinta) dias, a partir da data aposta no Avisode Recebimento (AR), consoante o art. 15 do Decreto 70.235/72.
2. O nao pagamento deste débito o ••.•••rejeição da ImpuSlnilção implicará a Inserido do débito em Divida Ativa (art. 201 do
Código Tribtltário Nacional) e providências judtdals cabíveis, bem como, transcorrido o prazo especificado abaixo, acarretará, ainda, os seguintes consectános
legaiS:

~.1) Inclus30 do devedor no Cadastro Informativo de créditos 010 Duiti!do$ do setor público federal - CAOIN, no prazo ~e
75 (setenta e cinco) d~asfconforme estabele<:ldo no art. 20, ~ 20 e 40 da Lei nO10.522/02.
J. Caso o referido débito Se encontre Quitado, soliCitamos, por gentlleza, enviar a correspondente comprovaç.1o, por Intermédio do Fax n.o
6)-2312.2284.
4. O pagamento (]everá ser realizado no caixa do Banco do Brasil S/A com utillzação da GUIADE R€COLH IM ENTO DAUNIÃO-GRU_ boleto
bancálio, até a data IMlcada em Inrormaç6es. Vencido esse prazo, V. SI ou essa entidade deverá soliç'tar, na Anatel sede, em seus Estr1tónos Regionais e
Unidades OperaCIonais, ou pela Internet, no endereço: http://slstemas.anatcl.gov.br/bo1cto, o refendo documento dev'damente preenchlClo, com valor
atualIzado e nova data para pa9amento.

S. 05 valores dos créditos estão acrescidos de juros de mora correspondentes a Taxa Sehc, e multa de 0,33% ao dia até o limite de 20%,
na forma do artigo 37-A, da Lei nO 10.522, de 19 de JulhO de 2002, e artigo 13 da lei nO9.065, de 20 de junho de 1995.

Atenciosamente,

~ !f-.
Serg io A lves Cavend ísh ~ M atricu la S lape : 1489941

G erênc ia Reg iona l nos Estados de Pernambuco, Paraíba e Alagoas. GR06 ~Recife/ANATEL

,------'I"'='")VT.."IO::'''d''o:-nO;:o::cu:::me=n;;;t:::or-----''(+"'IMu.o;;ra;;;'MM,;uHltalillJu;;,;;:o:;.'-----T.(+"I<iO"'ut.t':;;o'õ.'A"'c:;.'.r..;;c"'lm;;o;;.;r-------;;(=;r)V"'.Õ1IÕo'~CCo;;Cb;;;ra;;;;dã1o

10,00 2,87 12,87
Pagador: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM

'CNPJ/CPF: 02239211000107

_ BAHCO 00 BRASIL -
m/12!2015
266911125 ,

COMPROVANlE Ot'"l'AGAMEtllO DE II1ULOS
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

TERMO DE INSTAURAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

 

Determino a instauração do presente Processo Administrativo, com o fito de
encaminhá-lo Coordenação –Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC,  para
ciência dos documentos encaminhados pela Associação dos Agricultores de
Capibaribe Mirim, outorgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de São Vicente Ferrer, estado de Pernambuco.

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, em 29/01/2018, às 10:01, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2517506 e o código CRC 18949458.

Referência: Processo nº 01250.080584/2017-66 SEI nº 2517506

Termo 0 (2517506)         SEI 01250.080584/2017-66 / pg. 1



ASSOCIAÇÃOÃO DOSARICULTORE5 DO CAPIBARIBE MIRIM 

RÁDIO A PIRARI MIRIM 87,9 MHZ 

Oficia 06612015 
	

5áo Vicente Ferrer, 17 de Julho de 2015. 

Assunto: Resposta ao Oficio 18276/204/5E1.-MC decorrente de /apuração de Infração n 

53 000.026557/2013-50. 

Prezado Senhor, 

Respeitosamente, subsidiamos resposta alusiva a notificação do Oficio 1S275/204/SI-

MC decorrente de /Apuração de Infração n° 53000-02655712013-60, desse Ministério das 

Comunica cões. 

Cumpre esclarecer que hã Diretoria atual, assumiu as suas funções democraticamente 

no dia 15 de março do corrente, através dos sócias com direito a voto. Sendo assim ao 

assumirmos, iniciamos o aprofundamento e conhecimento dos problemas administrativos e 

operacionais da Rádio comunitária. 

Esta ação decorreu, devido ao abandono de todos os procedimentos, quanto ardem 

administrativa e documental que foi extraviada desde o período de 2013 até a presente data-

Fato este, que resvalou sobre a Diretoria atual uma série de dificuldades e consequentemente 

não poderia ser diferente, quanto ao processos que ora tramitam neste Ministério. 

Sabedores das dificuldades, iniciamos o processo organizacional dos deveres e funções 

que devemos assumir, associado aos problemas financeiros e operacionais, 

Distante do exposto, solicitamos a compreensão de Vossa senhoria, com intuito de nos 

cónceder,  praza de 90 dites,  para que possamos nos rnuniciar de todas as demandas e ou 

notificações decorrente das aperaçóes administrativas da alusiva Rádio, ou seja, este tempo é 

cabal para regularizarmos e nos inteirarmos de todas as demandas reprimidas que possam vir 

a ser apresentadas. 

Versa informar, que já tomamos atitudes objetivas, pois abrimos Processo 

Administrativo contra aqueles que outrora fixaram as atividades na diretoria Administrativa da 

Rãdia comunïtãria, e que resultou em tantos desmandos- Não obstante, este processo está 

apurando, apontando e punirá legalmente os responsáveis pelo descaso que vislumbramos, e 

que esta ação terá concluso estimada para os próximos 90 {noventa dias), onde 

oportunamente estaremos remetendo os autos, para ciência desse, com o nosso parecer 

conclusivo. 

Endereço,Rua vigário A idr,6 5}N-Centra 53ia Vicente Ferrer-PE- Fone-(81} 6555-1779- CEFt55.860-0OQ CNP]-9Z,239.Z11{0041.47 
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ASSOCIA çÃ O DOS A GRJCULTORE.SDOC4PIRAR78EMIRIM 

RADIO CAPIBARIIE MIRIM 87,9 MHZ 

Outrossim, paralelamente estaremos dando continuidade as atividades normais de 

funcionarnenta, e que, em nenhum mornento vamos 	nos esquivar de nassas 

responsabilidades, 

Por fim, anexamos a este, cópia da ata da Nova Diretoria, para que Vossa Senhoria 

tome ciência, ao tempo que aiicitamos humildemente apoio, no Sentindo de orientarmos 

quanto ãs demandas técnicas e aperacianais de funcionalidade de nossas transmissões, pois 

sobrevivemos especificamente do apoio cultural, e com este, tão somente subsidiamos as 

nossas despesas de transmissão. 

No mais, e na certeza de Vossa compreensão, renovo os laços da mais estima e apreço 

nos colocando ao inteiro dispor para maiores esclarecimentos sendo necessário, 

Aguardando o deferimento deste. 

Atenciosamente, 	 / 

1 	
• 	

7/ 

.1#1 IEL LQl ES D { BL QUEf C~UE 
PRESIDENTE 

\ \ 

1 

wi 

Endereçc: ua ~rio André S f N-centro 5áv Vicente Ferrer-PE- Fone-(81) 3555-1719- C5 P.55,85o.O0ü OJ PI4 4239.211 f OO 1-07 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

Memorando nº 18765/2017/SEI-MCTIC

 

À COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

Processo nº :  01250.080584/2017-66.

Interessada: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM.

Assunto: Modificação do quadro diretivo

 

1. Informamos que no curso do Processo de Apuração de Infração nº
53000.026557/2013-60, instaurado em face da  ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM. , outorgada para executar o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de São Vicente Ferrer, estado de
Pernambuco, a Entidade enviou em 29.07.2015, por meio do documento nº
53900.037934/2015-12, cópia da Ata de eleição dos membros da Diretoria
(2517517). Ressaltamos que a Ata não apresenta registro.

 

2. Assim, encaminhamos à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária a modificação efetuada pela entidade, para ciência e providências
que entender necessárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenador-
Geral de Fiscalização de Outorgas, em 27/12/2017, às 11:01, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2518094 e o código CRC 3112F940.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080584/2017-66 SEI nº 2518094
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16/02/2018 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=02239211000107 1/1

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM

CNPJ: 02.239.211/0001-07

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com
efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:25:53 do dia 16/02/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/03/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar

Certidão obtida via Internet ANATEL (2657662)         SEI 53900.044272/2015-29 / pg. 1



16/02/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.239.211/0001-07

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/11/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R VIGARIO ANDRE 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
JUNTO A IGREJA MATRIZ 

 
CEP 
55.860-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO VICENTE FERRER 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(81) 3655-1719 / (81) 3655-1763 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/02/2018 às 15:24:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página

Certidão obtida via Internet CNPJ (2657674)         SEI 53900.044272/2015-29 / pg. 2

javascript:OpenWindowToPrint();
http://www.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Principal/AtualizaBrowser.htm


22/05/2018 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

 
 

         Essa certidão não pode ser emitida.
  

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02239211000107 
 
 
         Emitida às 10:03:42 do dia 22/05/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
        

 
Retornar a Consulta   Impressão de Boletos

Certidão obtida via Internet ANATEL (consta débito) (2994982)         SEI 53900.044272/2015-29 / pg. 3



22/05/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.239.211/0001-07

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/11/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R VIGARIO ANDRE 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
JUNTO A IGREJA MATRIZ 

 
CEP 
55.860-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO VICENTE FERRER 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(81) 3655-1719 / (81) 3655-1763 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/05/2018 às 10:08:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página

CNPJ  (2995006)         SEI 53900.044272/2015-29 / pg. 4

javascript:OpenWindowToPrint();
http://www.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Principal/AtualizaBrowser.htm


Produtos e Serviços
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SERVIÇOS AO CIDADÃO https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRegul...

1 de 1 22/05/2018 10:22
Certidão obtida via Internet - FGTS (2995168)         SEI 53900.044272/2015-29 / pg. 5



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 02.239.211/0001-07

Certidão nº: 150574799/2018

Expedição: 22/05/2018, às 10:23:47

Validade: 17/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.239.211/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão obtida via Internet - Débitos Trabalhistas (2995185)         SEI 53900.044272/2015-29 / pg. 6



Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e na

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN sobre o contribuinte

02.239.211/0001-07 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da

Internet.

Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.

Nova Consulta

Certidão Internet http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 de 1 22/05/2018 10:26
Certidão obtida via Internet - Tributos Federais e Dívida Ativa (não emitida) (2995209)         SEI 53900.044272/2015-29 / pg. 7



Roteiro de Análise - Última Atualização: 23/05/18 às 08h33, por Tereza Okubaru

53900.044272/2015-29 
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM (CNPJ: 02.239.211/0001-07) 
SÃO VICENTE FERRER/PE

1) Requerimento: Não apresentado
Data apresentação: 05/11/2015

Endereço de correspondência:

Rua Vigário André s/nº - Centro  
CEP 55860-000 / São Vicente Ferrer - PE
 

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53103.000044/1999 
Portaria Autorização: nº 887, publicada no DOU de 14/06/2002 
Decreto Legislativo: nº 20, publicado no DOU de 25/02/2005

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs. 7 a 8 SEI 0830463)

 
 Pendência: # Ata não registrada # 

Obs. importante: # Não ha informação sobre o mandato da diretoria. Esta eleição trata de substituição de dirigentes. # 

Cargo Nome do Diretor CPF Nasc. Pg. Doc.

Presidente  JADIEL LOPES DE ALBUQUERQUE 733.396.444-20 01/08/1972 Pg. 11 SEI (0830463)

3) Estatuto Social: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo V) assinados por todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: SEI (2995006)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): SEI (2994982) - consta débito

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: SEI (2995168)

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: SEI (2995185)

13) Isenção da entidade e de seus diretores quanto ao estabelecimento ou manutenção de vínculos proibidos: Vínculo político: Jadiel Lopes de Albuquerque era presidente MDB entre
01/03/2016 a 31/12/2017.

14) Conclusão da Análise: 

Exigências:

1. Novo Requerimento  
2. Cópia estatuto  
3. Ata de eleição diretoria em exercício  
4. RG/CPF dirigentes  
5. Último Relatório do Conselho Comunitário  
6. Declaração 
7. Certidão negativa Anatel  
8. Certidão negativa Tributos Federais e Dívida Ativa da União  
9. Vínculo político : presidente Jadiel Lopes de Albuquerque
















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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 11945/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.044272/2015-29.

A s s u n t o : INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA.
RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE
MIRIM, na localidade de São Vicente Ferrer, estado de Pernambuco.

 

ANÁLISE

2.           Por meio da Nota Técnica nº 19645/2015/SEI-MCTIC, evento SEI
(0693001) de 31/08/2015, foi solicitado esclarecimento quanto a Não
Apresentação do Pedido de Renovação de Outorga, cujo prazo expirara em
25/02/2015.

                 Em 05/11/2015, tempestivamente postou resposta (SEI 0830463, pg.
12), alegando que a atual diretoria assumiu suas funções democraticamente no
dia 15 de março do corrente ano, atraves dos sócios com direito a voto. Esta ação
decorreu devido ao abandono de ordem administrativa e documental, associado
aos problemas financeiros e operacionais, dificultando a Renovação de Outorga.
Informa que continua no processo de regularização e em nenhum momento se
esquivará das responsabilidades, inclusive havendo processo administrativo contra
aqueles que outrora fixaram as atividades na Diretoria Administrativa da Rádio
Comunitária. Anexa cópia de ata da nova diretoria.

 

3.          Em 18/11/2016 foi emitida a Nota Técnica nº 29310/2016/SEI-MCTIC,
informando que a Nota Técnica nº 19645/2015/SEI-MCTIC acima deveria ser
desconsiderada, pois enviada por equívoco (SEI 1469860) pelo Ofício nº
42701/2016/SEI-MCTIC (SEI 1469902), prevalecendo então a Não Renovação de
Outorga, dando prazo de 30 dias para a entidade se manifestar. O Ofício foi
recebido em 30/11/2016 (SEI 1573166).

 

4.               Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
27/12/2016, o documento evento SEI (1588915), no qual alegou o seguinte:

      

                "...cabe a esta Entidade, legalmente aborver e ratificar quanto a
inportância de continuarmos a prestar os serviços de utilidade pública, pelos
motivos anteriormente já apresentados, ao tempo que torna-se imperativo o
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cumprimento ao Dispositivo Constitucional que trata do Direito a informação
destinado população. Por fim, é público e notório, que através da conscientização
social, a população tem cobrado ações de melhorias aos Gestores Públicos.
Fazendo valer seus direitos constitucionais ao saneamento básico, saúde,
educação, cultura, esporte e lazer. Consoante as Rádios Comunitárias vem
absorvendo um papel de suma importância nessa transformação de valores
sociais. Neste ato, e particularmente somos cumplices desse meio multiplicador de
comunicação popular, ou seja, estamos inclusos. Diante do exposto, pedimos
humildemente e respeitosamente que reconsiderem a negativa quanto a
renovação de outorga, deferindo sua renovação."

 

5.              Tendo em vista  a manifestação tempestiva da entidade e o advento da
Portaria nº 1909/2018, publicada no DOU de 09/04/2018 , cujo art. 6º, inciso III
impõe aplicabilidade aos processos ainda sem decisão definitiva, verifica-se
a possibilidade de acatamento do recurso apresentado, no entanto, atualizando-
se as exigências, conforme a nova versão da Portaria 4334/2015, razão pela qual
deverá ser elaborada nova Nota Técnica de exigências.

 

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, pelas razões enumeradas nesta Nota Técnica, opina pela retomada
da análise processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 22/05/2018, às 16:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/06/2018, às
17:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2996730 e o código CRC F0733BE7.

 

Referência: Processo nº 53900.044272/2015-29 SEI nº 2996730
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 11986/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.044272/2015-29.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM)

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.             A ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Vicente
Ferrer, estado de Pernambuco, apresentou pedido de renovação da autorização
(evento SEI 0830463), em 05/11/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 25/01/2015. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor"

 

ANÁLISE

2.                    Após análise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso III
da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no DOU de 21/9/2015, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 DispositivoDescrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I Requerimento de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado
por todos os dirigentes.

Art. 130, §

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria.

Observação 2:  o estatuto soical
deve estar de acordo com o que
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Portaria nº
4334,
publicada no
DOU de
21/9/2015,
alterada pela
Portaria nº
1909,
publicada no
DOU de

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

deve estar de acordo com o que
dispõem os arts. 54, 57, 59, 60 e 61
do Código Civil.

Observação 3: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Radiodifusora deverá encaminhar
a Ata correspondente à diretoria
em exercício, tendo em vista que
encaminhou ata de 15/03/2015
referente a substituição do
presidente, secretário e tesoureiro.

 

Observação: o registro deve ser
efetuado no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre
que todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10 anos,
bem como que são maiores de 18
anos.

 

Observação: serão aceitos como
comprovantes de maioridade e
nacionalidade documentos como
cópia do RG e certidão de
casamento.

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

Entidade deverá
encaminhar relatório elaborado
pelo Conselho Comunitário,
contendo a grade de programação
e a avaliação dos programas
veiculados, considerando as
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DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do Conselho
Comunitário.

finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

Observação 3: o relatório deverá
contar com a assinatura de todos
os conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), e
estar acompanhado da grade de
programação da emissora, bem
como das cópias
dos comprovantes de inscrição
no CNPJ de cada uma das
entidades que compõem o
Conselho.

Art. 130, §
1º, inciso VI

Declaração atestando que a
emissora se encontra com suas
instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença
de funcionamento da estação.

Essa declaração deverá ser
assinada pelo representante legal
da Entidade.

Observação: essa declaração não
precisará ser autenticada ou ter
firma reconhecida, salvo solicitação
expressa do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

Em consulta ao sítio da Agência
Nacional de Telecomunicações –
Anatel, verificou-se que a Entidade
se encontra devedora. Por essa
razão, solicita-se a quitação do(s)
débito(s) existente(s) e o
encaminhamento da certidão
atualizada.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
evento SEI, verificou-se a
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Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta negativa de
débitos da entidade relativa aos
tributos federais e à dívida ativa
da União, expedida pela Receita
Federal.

impossibilidade de emissão da
Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação
e encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

3.   O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015, alterado pela Portaria nº 1909/2018:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:
I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;
II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica,
vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro
associado;
III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;
IV – garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção,
e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o
modo de funcionamento, notadamente no que concerne:
a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;
b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos
dirigentes, ainda que em cargos diversos.
Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I do caput, se
da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a finalidade de prestar o
Serviço de Radiodifusão.

 

4. Do Conselho Comunitário:

Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de zelar pelo
cumprimento das finalidades e princípios do Serviço  de  Radiodifusão Comunitária estabelecidos
nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no
mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.
§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras,
entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria executora do
serviço e a Administração Pública direta e indireta.
§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho Comunitário,
não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão participar da produção ou do
financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade.
§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho Comunitário
poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número
mínimo de entidades que queiram participar do Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:
I – fiscalizar a programação da emissora;
II – solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos
concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre outros;
III – fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;
IV – realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;
V – receber reclamações, denúncias e elogios; e
VI – submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade autorizada
relatório circunstanciado acerca da programação.

 Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,   Inovações e
Comunicações, a entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário,
contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos programas veiculados,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem
estar indicadas as entidades representadas por cada um deles.

 

 

CONCLUSÃO
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5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-
mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

               À consideração superior.

 

Minutas e Anexos

Anexo I - SEI (2996378) - anexo I da Portaria 1909/2018

     

 
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 22/05/2018, às 16:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/06/2018, às
17:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2997550 e o código CRC C26A2CA9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.044272/2015-29 SEI nº 2997550
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20584/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JADIEL LOPES DE ALBUQUERQUE
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM
(CNPJ nº 02.239.211/0001-07)
Rua Vigário André s/nº - Centro 
CEP 55860-000 / São Vicente Ferrer - PE

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.044272/2015-29.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Encaminho cópias das NOTAS TÉCNICAS NºS: 11945/2018/SEI-
MCTIC e 11986/2018/SEI-MCTIC, que tratam da análise do processo em
referência.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
 

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
 

4. Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.
 

5. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 

6. Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/06/2018, às
17:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2997905 e o código CRC E4BED229.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20584/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.044272/2015-29 - Nº SEI: 2997905
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RÁDIO
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ESTADO DE PERNAMBUCO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER

CASA BENIGNO MOURA

DECLARACÃO

D E C LA R AM O S pa ra fin s d e re n o va çã o d e O u to rg a , q u e a
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~
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICUL rORES DO CAPIl1ARlBE MIRIM

RÁDIO CAPIBARIBE MIRIM 87}9 MHZ

REQUERIMENTO DE RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Quali!:cação da entidade

Razão s eial: ASSOCIAÇÃO DOS AGflICUL TORES DO CAPIBARIBE MIRIM

Nome F ntasia h."~,,,,*,,

---- - --------------------------------------
CNPJO _239211/0001-07

Endere de Se~.~~~; VIGÁ~~-;N~-~i----------l-~o~~------------ -----

~-- -- - -----~ ------------------I

I Bairro: ENTRO __ _ __ J~EP~5860-000

I Cidade: ÃO Vi';ENl E i'ERRER I Uf:PE
, _ __ _ _ ~_ __ _ __...J . _

I Nome d representante legal: JADIEL LOPES DE ALBUQUERQUE
L _
i Endere o eletrón,co (e-mai!):jadiela!buq.Jerque1@ hotmail.com

-----[------- -------------- ---------1
,
,

Excetentissi~o Senhor M~ni5t~o ,ja C iél1da Tecn:>logia Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualifC"da, regularmente autorizada tl prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, vem

perante assa Excelêrcia, por lmermédi:;. do seu representante legal. com fundamento no art. 6°, parágrafo único da

Lei nO, .612/1998 - Lei da Radiodifusão Comunltãria, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o que o faz com a

aprese élção em. documentos listFldc~ ólh .lixo , lodos no origiral ou F lm cópia autenticada.

1_ En~: ço de e:'esnoodêce;,

Bairro' CENTRO

It3ÁRIO A"!DRÉ

- --- '-- '-.-..,-----r----'------_ .-- ..---.--

- CEP:55860-000

de 2018_

Cidad : SÃO ViCENTE FERRER

_ .---'"---'--1 ---,-----------------------------

! Ur:PE

Endere o :Rua V ig .;r:f) A nd 'é 'i/i"J-(en tm S~'.:',ri. Il'1t1' f ':!~ l£''' P f- Fone-IS l) 3655-1719- CEP .55 .860-DOO CNPJ.02 .239 .211/0001-D 1
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I ASSOCIAÇÃO DOS AGRICUL TORES DO CAPlBARlBE MIRIM
,

RADIO CAPIBARIBE MIRIM 8 7 }9 MHZ

DECLARAÇÃO

D e c la a m o s . p a ra f in s de p ro v a D E S T IN A D O A R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A , ju n to

a o M i is té r io d a C iê n c ia . T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s , s o b a s p e n a s d a

le i, q a (ra z ã o s o c ia l d a e n tid a rJ e ) , e x e c u ta n te d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o S o n o ra ,

u t il iz a d o o c a n a l a fre q u ê n c ia 8 7 ,9 M h z , n a lo c a lid a d e d e S ã o V ic e n te F e rre r , E s ta d o

d e P m a m b u c o , e n c o n tra -s e c o m a s s u a s in s ta la ç õ e s e e q u ip a m e n to s e m

c o n fo m id a d e c o m a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o P o d e r C o n c e d e n te , d e a c o rd o c o m o s

p a râ e Ira s té c n ic o s p re v is to s n a re g u la r re 'lta ç ã o v ig e n te . r .o n s ta n te s d a re s p e c tiv a

lic e n ç d e fu n c io n a m e n to d é l e s ta ç ã o .

S ão V icen te F e rre r , 1 7 d e Ju lh o d e 2018 .

)e rJ1 t.iuQ u (li 5 -~ , Q)-A

P R E S ID E N T E

L ::n d e r~ :~ •••ê l \/ig ,ír io A nd l~ 5 /N .C e" tn l S ão ,Jic.e.,t~ F e r ..e r .P f .. fo n e -(8 1 ) 3 655 -1 719 - C E P .S S .8 60 -0 00 CN P J .0 2 .2 39 .2 11 /0 001 -D 7
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A S S I 'jC IA Ç Ã O D O S A G R IC U L T O R E S D O C A P IB A R IB E M IR IM
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?
, I

E S T A T U T O

C A P íT U L O r

D A D E N O M IN A Ç Ã O , F IN S E S E D E D A A S S O C IA Ç Ã O .

A r t . I " A A s s o c ia ç ã o d e A g r ic u l to r e s d o C a p ib a r ib e M ir im é u m a s o c ie d a d e c iv i l , s e m

lin s lu c r t i v o s , c o m a t iv id a d e s n a s á r e a s a s s is te n c ia l , c u l tu r a l , b e n e f ic e n te e f i la n t ró p ic a , c o m

d u ra ç ã o ld e te n n in a d a e s e d e n a R u a V ig á r io A n d ré sln, C e n tro , S ã o V ic e n te F é r r e r , e s ta d o d e
I 'c rn a m b c o , c q u e te m p o r o b je to e f in s :

'I - E s tu d a r , b u s c a r s o lu ç õ e s p a r a o s p ro b le m a s d a á r e a d a c o m u n id a d e , p r in c ip a lm e n te

. • 1 1 " áI. 5 - s a ú d e . e s t r a d a s , e d u c a ç ã o , d e f e s a d e d ir e i to s , a ç õ e s ju d ic ia is , h a b i ta ç õ e s , d e s p o r te s ,

la z e r , C O l " lC rc ia l iz a ç ã o d e p ro d u to s p e r e c ív e is e p ro d u to s n ã o p e re c ív e is , e le t r i f ic a ç ã o ru r a l e

r c s id e n c i , I , d e s e n v o lv im e n to d a s c u l tu r a s c u l t iv a d a s , i r r ig a ç ã o , c o n s t ru ç ã o d e a ç u d e s e

b a r r a g e n m a n te r c o n v ê n io s o u a s s o c ia r - s e a e n t id a d e s s im i la r e s c o m o ta m b é m p a ra p re s ta ç ã o

d e s e rv iç s e a c e s s ó r ia , in d u s t r ia l iz a ç ã o e c o n s e rv a ç ã o d e p ro d u to s a g ro p e c u á r io s d e s e u s

a s s o c ia d o c o u d c te r c e i r o s c o m e n v o lv im e n to d a c o m u n id a d e .

A R Á G R A F O P R IM E IR O - A A s s o c ia ç ã o n ã o s e r á u s a d a p a r a r e u n iõ e s d e c a r á te r
r'OIiI:cü-p rUdória, nem religiosa.

A R Á G R A F O S E G U N D O - E x e c u ta r s e rv iç o s d e r a d io d ifu s ã o n a á r e a e m q u e

a b ra n g e o n u n ic íp io d e S ã o V ic e n te F é r r e r , P e rn a m b u c o e o C a p ib a r ib e M ir im .

I r i . 2 " O p ra z o d e d u ra ç ã o d a A s s o c ia ç ã o é p o r te m p o in d e te rm in a d o .

r t . J " P a r a a c o n s e c u ç ã o d o s o b je t iv o s e f in s a q u e s e p ro p õ e , a A s s o c ia ç ã o a d o ta o s
: . :c g u in te s I r in c ip io s e d ir e t r iz e s :

. / ,
.-I,

I n ã o h a v e r á , e n t r e o s b e n e f ic iá r io s d e s e u s s e rv iç o s , q u a lq u e r d is c r im in a ç ã o d e ra ç a ,
sexo, cor religião;

) ( I - to d o s o s c a rg o s d e d ir e ç ã o s e r ã o e x e r c id o s g r a tu i ta m e n te e o s a s s o c ia d o s n ã o fa r ã o
J U S , n e s s a o n d iç ã o , a r e m u n e ra ç ã o d e q u a lq u e r n a tu r e z a ;

;;I; I l - n ã o h a v e r á d is t r ib u iç ã o d e lu c ro s , d iv id e n d o s , " p ro la b o re " o u re m u n e ra ç ã o d e
q u a lq u e r n tu r e z a a o s a s s o c ia d o s o u c o la b o ra d o re s d a in s t i tu iç ã o ;

v ._-n a m a n u te n ç ã o d a s f in a l id a d e s e d o s o b je t iv o s d a A s s o c ia ç ã o , to d o s o s r e c u r s o s
s c r ã o a p l ic - d o s n o te r r i tó r io n a c io n a l .

:< r - to d a s a s r e c e i ta s e d e s p e s a s s e r ã o e s c r i tu r a d a s r e g u la rn le n te , e m liv ro s
J e v id a m e n e rc g is t r a d o s e r e v e s t id o s d a s fo rm a l id a d e s le g a is ;

;<: A, t. 4 " A A s s o c ia ç ã o m a n te r á d e p a r ta m e n to s , n a fo rm a q u e d is p u s e r
l / l ie l1 1 ~ • .

] .
. . /

o R e g im e n to

~

' ,, ,
J_
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a p r o v a d o

. ,

. 50 A A s s o c ia ç ã o r e g e r - s e - á p e lo p r e s e n te E s t a tu to , p e lo R e g im e n to

l a D i r e to r i a e d e m a i s n o rm a s a p l i c á v e i s ,

CAPÍTULU II
DO QUADRO SOCIAL

S e ç ã o I

Dos A s s o c ia d o s

f.. . 6
0

A A s s o c ia ç ã o é in t e g r a d a p o r n ú m e r o i l im i t a d o d e a s s o c i a d o s , d e s ig n a d o s ,

A s s o c i a d F u n d a d o r e s , A s s o c i a d o s E f e t iv o s e A s s o c i a d o s B e n e m é r i to s a o s q u a i s s e r ã o

a s s e g u r a d s o s d i r e to s p r e v i s to s e m le i e n e s t e E s t a tu to .

,< . 7
0

O s a s s o c i a d o s n ã o r e s p o n d e m , n e m m e sm o s u b s id i a r i a m e n te , p e l a s d u v id a s

c o n t r a id a p e l a A s s o c i a ç ã o .

, .

S e ç ã o I I

Da A d m is s ã o e do Desligamento

. 8
0

A a d m is s ã o d o a s s o c i a d o d a r - s e - á p o r m e io d e p r o p o s t a s u b s c r i t a p o r u m

e f e t iv o , n o p le n o g o z o d e s e u s d i r e i t o s , s e n d o a p r o v a d a p e lo P r e s id e n te o u V ic e -

e r e f e r e n d a d a p e la D i r e to r i a e m r e u n iã o o r d in á r i a .

. 9
0

O d e s l ig a m e n to d o a s s o c i a d o o c o r r e r á :

~ p o r m o t iv o d e f a l e c im e n to , . d e in t e r d i s ; ã o , d e d o e n ç a e p o r a u s ê n c i a , n a f o rm a d e le i

,",
a s s o c id d

P r e s id e n t

'-/ - t
c iv i l ;

• I - v o lu n ta r i a m e n te , p o r r e q u e r im e n to e s c r i t o d i r i g id o a o P r e s id e n te ;

------.- - :> I - c o m p u l s o r i a m e n te , p o r d e c i s ã o d a D i r e to r i a , q u a n d o a c o n d u ta d o a s s o c i a d o

d e s c u m p r im e n to d o e s t a tu to , c a u s a d e p e r tu r b a ç ã o o u d e s c r é d i tp p a r a a A s s o c i a ç ã o .. ~.~4"--"""' """"

P a r á g r a f o ú n ic o . O a s s o c i a d o q u e v e n h a s o f r e r a s a n ç ã o ' p r e v i s t a n o in c i s o IH d e s t e

a r t i g o p d e r á r e c o r r e r , s e m e f e i to . s u s p e n s iv o , á A s s e m b lé i a G e r a l , n o p r a z o d e 3 0 d ia s c o n ta d o s

d a c i ê n c a d e s u a e x c lu s ã o .

S e ç ã o I I I

Dos Direitos e D e v e r e s

A r t . 1 0 . S ã o d i r e i t o s d o s a s s o c i a d o s :

I - v o t a r n a s A s s e m b lé i a s G e r a i s e s e r v o ta d o p a r a o s c a r g o s e l e t i v o s ;

I I - f a z e r u s o , p a r a s i e p a r a a s p e s s o a s d e s u a f a m í l i a , n a c o n f o rm id a d e d o R e g im e n to

I n t e r n o d e m a i s r e g u la m e n to s , d a b ib l io t e c a e d e o u t r o s r e c u r s o s d e o r d e m c u l tu r a l ;

I I I - a s s i s t i r á s r e u n iõ e s p ú b l i c a s e p a r t i c ip a r d e c u r s o s e a t iv id a d e s e p r á t i c a s

p r o m o d a s p e l a A s s o c i a ç ã o , c o n f o rm e d i s p u s e r o R e g im e n to I n t e r n o .

A r t . I I . S ã o d e v e r e s d o s a s s o c i a d o s :

I - c u m p r i r e r e s p e i t a r e s t e E s t a tu to , O R e g im e n to I f i t e r n o , o s r e g u la m e n to s e a s

d e l ib e r ç õ e s d a D i r e to r i a e d a A s s e m b lé i a G e r a l ;

I I - m a n te r s e u c a d a s t r o a tu a l i z a d o ju n to á S e c r e t a r i a ;

I I I - c o n t r ib u i r m e n s a lm e n te , n a f o rm a d o a r t i g o 1 2 d o p r e s e n te E s t a tu to ;

Ã IV - c u m p r i r f i e lm e n te o s f in s d a in s t i t u i ç ã o ;

2
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- p re s ta r a A sso c ia ç ão to d o o co n cu rso m o ra l e m a te r ia l ao seu a lc an ce , q u e r

c a rg o p a ra o q u a l se ja co n v o cad o ou o en ca rg o q u e lh e fo r a tr ib u íd o , q u e r p ro p o ndo

iad o s e co lab o rad o re s ;

i- ' - a ten d e r à s co n vo caçõ e s d a A ssem b lé ia G e ra l e d e o u tro s ó rg ão s d a a sso c ia ç ão

q u an do d e te s f iz e r p a rte .

S eção IV

Da co n tr ib u iç ão

. 1 2 . O asso c iad o co n tr ib u i m en sa lm en te com a m en sa lid ad e fix ad a em va lo r

la D ire to r ia , o u , a seu c rité r io , com im po rtân c ia su p e rio r àq u e la .

. 1 3 . O s a sso c iad o s q u e , p o r ex trem a e sca sse z d e re cu rso s p ecu n iá r io s , so lic ita rem

d isp en sa a co n tr ib u iç ão m en sa l f ic a rão isen to s , a c r ité r io d a D ire to r ia , a té q u e se jam a fa s tad a s

a s ra zõ e s u e m o tiv a ram o p ed id o d e isen ção .

a rág ra fo ú n ico . O s a sso c iad o s e fe tiv o s d isp en sad o s d a co n tr ib u iç ão fin an ce ira ,

o d isp o s to n e s te a r tig o , co n tin u a rão com o s m esm o s d ire ito s e d ev e re s .

. 1 4 . O a sso c iad o e fe tiv o q u e fa la r ao p ag am en to d e su a s m en sa lid ad e s p o r m a is d e

se is m e s , sem se u tiliz a r d a fa cu ld ad e q u e lh e é o u to rg ad a p e lo a rtig o an te r io r , se rá

co n s id e r d o ren u n c ian te ao s seu s d ire ito s e te rá , em con seq ü ên c ia , a m a tr icu la c an ce lad a , sa lv o

q u an do D ire to r ia co n ced e r n o v o p ra zo ..'
CAPÍTULO III

DOS COLABORADORES

A rt. 1 5 . A a sso c ia ç ão m an te rá um qu ad ro d e co lab o rad o re s e fe tiv o s e ev en tu a is ,

fo rm ad po r p e sso a s q u e , sem o s d ire ito s d o s a sso c iad o s e fe tiv o s , q u e iram p re s ta r a ss is tên c ia n a

co n secu ão d o s o b je tiv o s e fin a lid ad e s d a in s titu iç ão .

O 10 E n ten d e -se com o co lab o rad o r e fe tiv o aq u e le q u e se in sc rev a p a ra co n tr ib u ir , d e

fo rm a p rió d ic a e co n s tan te , com recu rso s f in an ce iro s , d e co n fo rm id ad e com o s c rité r io s f ix ad o s

p e la D i e to r ia .

b 2 0 C o lab o rad o r ev en tu a l é to d o aq u e le q u e , o c a s io n a lm en te , au x ilia , v o lu n tá r ia e

g ra tu it e n te , n a re a liz a ç ão d a s a tiv id ad e s d a a sso c ia ç ão .

A rt. 1 6 . S ão d ire ito s e d ev e re s d o s co lab o rad o re s e fe tiv o s , a lém d e ou tro s d isp o s to s n o

R eg im n to In te rn o :

I - u tiliz a -se d a b ib lio te c a e d e o u tro s re cu rso s d e o rd em cu ltu ra l;

I I - a ss is tir à s reu n iõ e s p ú b lic a s e p a rtic ip a r d e cu rso s e a tiv id ad e s e p rá tic a s

p rom o id a s p e la a sso c ia ç ão , co n fo rm e d isp u se r o R eg im en to In te rn o ;

III - re co lh e r p o n tu a lm en te a co n tr ib u iç ão p rev iam en te a ce rtad a ;

';I I .IV- p a rtic ip a r a A sso c ia ç ão a m ud an ça d e d om ic ilio .

P a rág ra fo ú n ico . A o s co lab o rad o re s ev en tu a is são a sseg u rad o s o s d ire ito s co n s tan te s

d o s in iso s I e II d e s te a r tig o .

3

I-'
I

Apresentação Doc. Ref. a Composição do Conselho (3188531)         SEI 01250.041411/2018-11 / pg. 25



: .

C A P ÍT U L O I \ '

D O P A T R IM O N IO E D A R E C E IT A

1 7 . O p a tr im ô n io d a A s so c ia ç ã o c o n s t i tu i- s e d e to d o s o s b e n s m ó v e is e im ó v e is q u e J

p o s su i 11 v e n h a a p o s s u ir , a d q u ir id o s p o r c o m p ra , p o r d o a ç õ e s d e te rc e iro s o u p o r o u tro s

m e io s I g a is , d e v e n d o te r re g is tro c o n tá b i l .

. 1 8 . O s b e n s im ó v e is d e p ro p r ie d a d e d a in s t i tu iç ã o n ã o p o d e rã o s e r v e n d id o s ,

a l ie n a d s o u g ra v a d o s e m h ip o te c a o u a n tic re s e , n o to d o o u e m p a r te , s a lv o s e , m e d ia n te

p ro p o s s u b m e tid a ã A s s e m b lé ia G e ra l , e s ta o a p ro v a r , d e le g a n d o p o d e re s ã D ire to r ia , q u e

re a l iz . a re s p e c t iv a o p e ra ç ã o .

P 'á g ra fo ú n ic o . O s b e n s m ó v e is p o d e rã o s e r a l ie n a d o s , t ro c a d o s o u d o a d o s p e la

D ire to a , q u e d e v e rá re g is tr a r a s o p e ra ç õ e s , c o n s ta n d o d o re la tó r io a n u a l p a ra c iê n c ia d a

A s s e m lé ia G e ra l .

t . 1 9 . C o n s t i tu e m fo n te s d e re c u rs o s d a A s so c ia ç ã o :

'f . . . . . I c o n tr ib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s e c o la b o ra d o re s ; •

~ - s u b v e n ç õ e s f in a n c e ira s d o P o d e r P ú b lic o e c o n v ê n io s ;

f.. I - d o a ç õ e s , le g a d o s e a lu g u é is ;

1 _ ju ro s e re n d im e n to s ;

, - p ro m o ç õ e s b e n e f ic e n te s ; •

7 < . I - v e n d a d e p ro d u to s e s e rv iç o s re a l iz a d o s p e la a s s o c iá ç ã o , ta is c o m o a r te s a n a to s ,

u te n s í io s , m ó v e is , b e n s o r iu u d o s d e re c ic la g e n s e q u a is q u e r o u tra s a t iv id a d e s q u e

p ro p o c io n e m re c u rs o s p a ra o a te n d im e n to d e su a s f in a l id a d e s , c o m p a tív e is c o m o s p r in c íp io s

e s ta tu á r io s d a A s so c ia ç ã o .

C A P ÍT U L O V

D A ,A D 1 \.f iN IS T R A Ç Ã O

S e ç ã o I

D a A s s e m b lé ia G e ra l

f \ l t . 2 0 . A A s s e m b lé ia ' G e ra l , ó rg ã o so b e ra n o d a A s so c ia ç ã o , é c o n s t i tu íd a p e lo s

a s s o ia d o s d e t iv o s n o u so d e s e u s d ire i to s .

S 1 0 A A sse m b lé ia G e ra l re ! !1 l i r - s e -á ,o rd in a r ia m e n te , a c a d a a n o , n o m ê s d e m a rç o , p a ra

a p ro a ç ã o d a s c o n ta s , e a c a d a (0 3 ) r rê s a n o s , n o s te rm o s d o a r t 3 1 , p a ra e le iç ã o d a D ire to r ia e

d o C n s e lh o F is c a l .

. . 's 2 ° A A s s e m b lé ia G e ra l re lm ir - s e -á e x tra o rd in a r ia m e n te to d a v e z q u e fo r c o n v o c a d a

p e lo re s id e n te , p e la m a io r ia d a D ire to r ia

A r t . 2 1 . A lé m d e o u tra ~ a tr ib u iç õ e s d is p o s ta ~ n e s te E s ta h l to , c o m p e te à A s s e m b lé ia

G e r

I - e le g e r a D ire to r ia e o C o n s e lh o f I s c a l ;

I I - r e fo rm a r e s te E s ta tu to e re s o lv e r c a s o s o m is s o s ;

. m - e s c o lh e r u m P re s id e n te p a ra d ir ig ir o s s e u s tra b a lh o s , q u a n d o s e tra ta r d a p re s ta ç ã o

d e n ta ~ d a D ire to r ia ;

4
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1 - IV ~ " " '''0 1 , m om '" , d , D lre ,.r i , io fo <" " " " ,, , id , " ." " , ," d , d o " rn ', ," gmv",J~~
em d d i e ra ç ã o f im d am en ta d a . p e la m a io r ia a b so lu ta d o s p re s e n te s à A s s em b lé ia G e ra l / ~

e sp e c ia l e n te c o n v o c a d a p a ra e s s e f im ;

V d e c id ir s o b re a s c o n ta s rum a is d a D ire to r ia , c o n s id e r ru ld o o p ru 'e c e r d o C o n se lh o

F is c a l .

'á g ra íõ ú n ic o , A s d e c is õ e s d a A s s em b lé ia G e ra l s e rã o tom ad a s p e la m a io r ia d o s v o to s

n te s ,

, 2 2 , A A ssem b lé ia G e ra l f i lO c io n a rá , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o , c om a m a io r ia

d o s a s so c ia d o s c om d ire i to a v o to e , em se g u n d a c o n v o c a ç ã o , c om q n a lq u e r n úm e ro

ia d o s ,

1. ~ 1~A:c o n v o c a ç ã o d a A s s em b lé ia G e ra l d e v e rá s e r fe i ta p o r e d ita l , a f ix a d o n a s e d e

so c ia l , om an te c e d ê n c ia m ín im a d e 1 0 (d e z ) d ia s , c o n te n d o a p a u ta d o s a s su n to s so b re o s

q u a is d v e rá d e lib e ra r ,

~ _ o T o d a A s sem b lé ia G e ra l te rá a ta re g is tra d a em li"T o p ró p r io .

S 3 ° A p u ra d a a p re s e n ç a d e n úm e ro le g a l p a ra in s ta la ç ã o d a A s s em b lé ia G e ra l , o

P re s id te d a A s so c ia ç ã o o n s e u su b s ti tu to d ru 'á in íc io a o s tra b a lh o s , p re s id in d o -o s ,

re s s a h d o s o s c a so s d is p o s to s n o in c is o m d o a r t ig o 2 5 , o p o r tu n id a d e em q u e p a s s a rá a

d ire ç ã a o p re s id e n te e n tã o e s c o lh id o p e lo p le n á r io ,

S e ç ã o 1 1

D a D íre to r ia

. 2 3 . A A sso c ia ç ã o s e rá a dm in is tra d a p o r um a D ire to r ia , e le i ta d e n tre o s a s so c ia d o s ,

c om a e g u in te c om p o s iç ã o :

- P re s id e n te ;

- V ic e -P re s id e n te ;

I - S e c re tá r i o ;

V - T e so u re iro ,

a rá g ra fo ú n ic o . O m an d a to d o s m em b ro s d a D ire to r ia é d e (0 3 ) trê s a n o s , p o d e n d o se r

re e le i o s , is o la d a o u c o n ju n tam en te .

, t, 2 4 , C om p e te à D ire to r ia :

- d ir ig ir e a dm in is tra r a A s so c ia ç ã o , d e a é o rd o c om a s d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s e

e n ta is ; ,

I I - d e s e n v o lv e r o p ro g ram a d e a tiv id a d e s d a A s so c ia ç ã o ;

I I I - e s ta b e le c e r o s re g u lam en to s e o R e g im en to In te rn o ;

I . . IV - d e c id ir s o b re m ed id a s a dm in is tra t iv a s ; '._

V - d e s ig n a r , e n tre s e u s m em b ro s , s u b s t i tu to s p a ra o s D ire to re s em c a so d e

Im p im en to tem p o rá r io , q u a n d o n ã o h o u v e r d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s so b re o c a so ; ,

V I - a u to r iz ru ' o p e ra ç õ e s f in a n c e ira s , a té o lim ite e s ta b e le c id o p e la A s s em b lé ia G e ra l ;

V I I - p ro v id e n c ia r a e x e c u ç ã o d e q u a is q u e r o b ra s , re p a ro s o u c o n s e r to s im p re s c in d ív e is

à s a v id a d e s n o n n a is d a in s t i tu iç ã o ;

V II I - p ro p o r re fo rm a d o E s ta tu to à A s s em b lé ia G e ra l ;

IX - e la b o r ru ' b a la n c e te s fm a n c e iro s m en sa is e b a la n ç o a n u a l .

5
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A I . 2 5 . C om pe te ao P re s id en te :

X

::tbsoluta

re fo rm a r o R eg im en to In te rn o qu ando ju lg a r

le v o to s .

co n v en ien te , o b se rv ad a a m a io ria

i- I

''''.II
d em a is

rep re sen ta r a in s titu iç ão em ju ízo ou fo ra d e le ;,/

co o rd en a r to d a s a s a tiv id ad e s d a a sso c ill;Ç ãod e aco rd o com o p re sen te E s ta tu to e

o rm as ;

'j . - p re s id ir a s reu n iõ e s d a D ire to ria e co nvo ca r a s A ssem b lé ia s G e ra is p a ra reu n iõ e s

o rd in á ri e .ex trao rd in á ria s p rev is ta s n e s te E s ta tu to , p re s id in d o a to d a s , ex ce to a s d e

p re s ta ç e s d e co n ta s e a s d e e le iç ão do s m em b ro s d a D ire to ria ; !

X I - a~ s in ru "com o S ec re tá r io a d o cum en tação d a A sso c ia ção ; .•

" 'V a ss in a r com o T esou re iro o s d o cum en to s q u e se re firam à m ov im en ta ção fm an ce ira ;

.N - e lab o rru ' re la tó rio s an u a is p a ra ap ro v ação d a A ssem b lé ia G e ra l;

I - o rg an iz ru " a rep re sen ta ção d a A sso c ia ção ju n to ao ó rg ão co rre sp ond en te d e
•

un if ic a ão do M ov im en to A sso c ia tiv o .

• . . 2 6 . C om pe te ao V ice -P re s id en te : r
- au x ilia r o P re s id en te n o d e sem penho (Ie su a s fu n çõ e s , su b s titu in d o -o no s

en to s ev en tu a is , cum u la tiv am en te com as su a~ a tr ib u içõ e s ;

- co n vo ca r a A ssem b lé ia G e ra l p a ra p re en ch im en to d o ca rg o d e P re s id en te , n o ca so

c ia , fa ltan d o m a is d e se is m ese s p a ra o té rm in o do m and a to p re s id en c ia l.-"

. 2 7 . C om pe te ao S ec re tá r io :

o rg an iz a r e m an te r em o rd em o s se rv iço s d e sec re ta r ia ; •

- a sse sso rru " o P re s id en te d u rru lte a s reu n iõ e s ;

- red ig ir e en cam in h a r ao P re s id en te a co rre sp ond ên c ia d e ro tin a a se r e l• ...p ed id a ,

e su a s fu n çõ e s ;

1 - I ' - a ss in a r com o P re s id en te a d o cum en tação d ir ig id a a te rc e iro s ;

X - red ig ir a a ta d a s reu n iõ e s d a D ire to ria e d a A ssem b lé ia G e ra l;

y -. - c ien tif ic a r o s in te re ssad o s a re sp e ito d a s reu n iõ e s co nvo cad a s p e la D ire to ria o u

p e lo P e s id en te ;

X. II - su b s titu ir o V ice -P re s id en te em seu s im ped im en to s ev en tu a is , cum u la tiv am en te .

com s a s filllç õ e s ;

III - a ssum ir a p re s id ên c ia d a In s titu iç ão . n o im ped im en to s im u ltân eo do P re s id en te e

e -P re s id en te , o b se rv ad o o d isp o s to n o in c iso II d o a rtig o 26 .

t . 28 . C om pe te ao T eso u re iro :

- m an te r em o rd em todo s o s liv ro s e m a te ria l d a te so u ra ria ;

- a ss in a r com o P re s id en te to d o s o s d o cum en to s q u e rep re sen tem m ov im en ta çâo

ira , in c lu s iv e re tirad a s em es tab e le c im en to s b an cá rio s ;

- e fe tu a r , m ed ian te com p ro v an te , o s p ag am en to s au to riz ad o s ;

V - an 'e c ad a r q u a isq u e r re ce ita s , m ed ian te re c ib o , d ep o s itan d o -a s em es tab e le c im en to s

. b an c ' io s e sco lh id o s p e la D ire to ria ;

- tra z e r r ig o ro sam en te em o rd em e em d ia , e sc ritu rad o s com c la re za e p rec isão , o s

liv ro . (k , T e so u ra ria ;

6
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t- V I - apresen tar o balanço patrim onial e a dem onstração da receita e despesa de cada

excrcíci para serem integrados ao R elatório A nual da D iretoria;

t V I - organizar os balancetes m ensais e o balanço geral do ano social, a t1m de ser

apresen o juntam ente com o relatório da D iretoria e o pru"ecer do C onselho F iscal à

A ssem b 'ia G eral,

:< P ágnifo único , N enhum cheque, referen te a qualquer retirada bancária , será em itido ao

pórtado

SeçãoID

D o C onselllO F iscal

, 29 , O C onselho F iscal é com posto de 3 (três) m em bros titu lares, todos associados

eleitos e considerados em possados pela A ssem bléia G eral,

f.-~ 10 O C onselho F iscal poderá ser convocado , em caráter ex traord inário , m edian te

delibe ção da D iretoria ou por so lic itação escrita de um dos m em bros efetivos do C onselho

F iscal 'rig ida ao Presidente ,

2 0 O m andato dos m em bros do C onselho F iscal é de (03)três anos, podendo ser

, iso lada ou cO luuntam ente.

, 30 , C om pete ao C onselho F iscal:

dar pru 'ecer nos balancetes financeiros m ensais e no balanço anual;

- im pngnru ' as contas quando necessário ;

I - reunir-se m ensalm ente ou quando ju lgar convenien te;

7 _ fiscalizar a gestão econôm ico-financeira da A ssociação .

C A PÍTU LO V I

D A S ELEIÇ Õ ES

i. 31. A eleição da D iretoria e do C onselho F iscal será realizada no m ês (iru leim ),

sendo e (03)três anos o m andato dos m em bros da D iretoria e do C onselho F iscal, na seguin te

form a

x

procl

A sse!

- convocada a A ssem bléia G eral serão esco lh idos dois m em bros para anxiliar a

leição ;

- não será perm itido o voto por procuração;

- som ente poderá votar o associado que estiver quite com a Tesonraria;

V - apurados os votos e reso lv idas as im pugnações, se houver, o P residente da m esa

ará os eleitos e a posse se dará de im ediato , assum indo o exercicio ao final da

bléia G eral.

C A PÍTU LO V II

D A S D ISPO SIÇ Õ ES G ER A IS

A rt. 32 . Pela exoneração , saída ou outra torm a qualquer de abru ldono , a nenhum

asso iado será líc ito p leitear ou reclam ar d ireitos ou indenizações, sob qualquer títu lo , to rm a

ou p tex io , por possu ir, apenas, a condição de associado ,

7
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• c 'a!d!x,u.~ ..
. 3 3 . N ão se rá p e rm itid a , 'ao s a sso c iad o s , D ep a rtam en to s , ó rg ão s e co n g ên e re s .. ~I "
ação p o r m e io d e p ro cu ração . p a ra o ex e rc íc io d e q u a isq u e r d e su as a tri~ e s . .. Jil..'-
. 3 4 . O an o so c ia l co in c id irá com o an o c iv il.

1 0 O s aco rd o s , co n v ên io s e p a rce ria s se rão p reced id o s d a v e rif ic ação d e q u e a

ção p o ssu i n ív e l e o rien tação co m p a tív e is co m a p re s tação d o s se rv iço s a se rem

ad o s . .

. 3 5 . A D ire to ria so m en te p o d e rá ace ita r an x ílio , d o ação , co n trib u ição o u su b v en ção ,

o firm ar co n v ên io s , q u an d o es tiv e rem e le s d esv in cu lad o s d e co m p ro IJ ii~ ~ o s q u e

em o ca rá te r d a A sso c iação , n ão p re ju d iq u em su as a tiv id ad es n o rm a is .o u su a

e , p a ra q u e se ja p re se rv ad a , em q u a lq u e r h ip ó te se , a su a to ta l in d ep en d ên c ia

a tiv a

. 3 6 . A A sso c iação p o d e rá firm ar aco rd o s , co n v e ru o s ..e p a rce ria s co m o u tra s

õ es , v isan d o à ex ecu ção d e to d as a s fin a lid ad es p rev is ta s n es te E s ta tu to e n o seu

to In te rn o .

" .

'f.. 2 0 O s in s tru m en to s d o aco rd o , d o co n v em o e d a p a rce ria co n s ig n a rão n o rm as d e

co n tro e e ílsca liz ação d a ~ u d a p re s tad a p e la A sso c iação , in c lu s iv e a su a au to m á tica ce ssação

p e lo d scu m p rim en to d o " ,iu s te.

. 3 7 . O s m em b ro s d a D ire to ria e d o C o n se lh o n ão p o d e rão u sa r a A sso c iação o u o

seu p 'im ó n io co m o g a ran tia d e q u a isq u e r co m p ro m isso s , co m o fian ças , av a is , en d o sso s o u

ab o n o , re ssa lv ad o s o s re fe ren te s a o p e raçõ es re la tiv a~ à a tiv id ad e d a in s titu ição au to rizad as

p e la ssem b lé ia G era l.

. 3 8 . E m caso d e d isso lu ção d a A sso c iação , p o r íà1 ta ab so lu ta d e m e io s p a ra

a r fu n c io n an d o , p o r sen ten ça ju d ic ia l irreco rrív e l o u p o r d e lib e ração d e m a is d e d o is

d o s a sso c iad o s em A ssem b lé ia G era l, o p a trim ó n io se rá rev e rtid o em b en e fic io d e u m a

ição C o n g ên e re , leg a lm en te co n s tih lid a , em fu n c io n am en to n a lo ca lid ad e e reg is trad a

n se lh o N ac io n a l d e S e rv iço s S o c ia is -] 'v IE C o u , em su a íà1 ta , d e o u tra in d icad a p e lo

ó rg - F ed e ra tiv o d o E stad o , em q u e se lo ca liz a .

A rt. 3 9 . E s te E sta tu to é re fo rm áv e l n o to can te à ad m in is tração , p o r d e lib e ração d a

A sse b lé ia G era l, a ten d id o s o s req u is ito s n e le p rev is to s (C ó d ig o C iv il, a rt. 4 6 , in c iso IV ).

P a rág ra fo ú n ico . E m h ip ó te se a lg u m a h av e rá re fo rm a d o s o b je tiv o s e í1 n s e s ta tu íd o s n o

ru i. 1 d es te E s ta tu to .

A rt. 4 0 . O s caso s o m isso s n es te E s ta tu to se rão re so lv id o s p e la D ire to ria , ad referendum

sem b lé ia G era l .

. 4 1 . F ica d es ig n ad o o F o ro d a c id ad e S ão V icen te F e rre I ' d o E stad o d e P e rn am b u co, ~
p ,q u a lq u e r q u es tão d e o rd em Ju d ic ia l q u e en v o lv a a A sso c iação .

p e la a ssem b lé ia g e ra l e :ll:trao rd in á ria , rea liz ad a em

, e en Íl-a em v ig o r n es ta d a ta , rev o g an d o -se a s

., ' ,

~-, / ' ~._ .._ -
f ~~_ (Iou Fé,

São V icen teFér:e';:;L?"".J:2_ (!e} I)( '4
Em Testemunho ~_ tia verdade

A Tabeliã Pública ..

d A d Ú .lJ~ I ,:r, d iJ, " (fu ili~ Ú
'I

,

5 A a lijo
Gilbert. i.t o~~t1a3701r l

.....P re s id en te '''- '''- A d v o ;.d o 7 1 2

-, '-ÍJ~~~2;'-G~~Ines f ilia ria J~ rrr6 ;'A ;aú jo
O fic ia l d o R eg is trü ;d e Im ó v e is

Oficial do Registro de Títulos e Documentos
Tabeliã Pública

CARTÓRIO ÚNICO. SÃO VICENTE FÉRREA. PE
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REGISTRO.

R eg is tre i n e s ta d a ta , a E s ta tu to d a A sso c ia ç ã o d o s A g r ic u lto re s d o

C ap ib a r ib e M ir im , so b o nO 1 9 3 , à s f ls 10 2 v /1 0 4 d o liv ro A n ° 2 d e R eg is tro d e P e s so a s

Ju r íd ic a s d e s te C a r tó r io "D re fe r id o é v e rd a d e ; d o u fé .

S ã o V ic e n te F e rre r , 2 8 d e d e z em b ro d e 2 0 0 4 .

, L' ili I J r ..

is tro d e P e s so a s Ju r íd ic a s ~

Inês Maria de Lira :1 ,. . ,'r;
nr;....,ir ....r.~,' ~j!;

C A R TÓ R IO Ú N IC O . SÃ O V IC E N T E fE R R E R . P E

Inês Maria de Lira /.\raújo
Oficial do Registro de Imóveis

O fic ia l d o R eg is tro d e T ítu lo s e D o cum en to s

Tabeliã Pública

C A R TÓ R IO Ú N IC O . SÃ O v IC E N T E F É R R E R • P E
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ASSO IAÇÃO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE M IRIM

MODl ICAÇÃO DO PARÁGRAFO 11, DO ART. 1° DO ESTATUTO

SOCIA , DO ART. 8° E ART. 20°, QUE PASSAM A TER A SEGUINTE

REDAÇÃO

PARÁG FO SEGUNDO - A Associação dos Agricultores do Capibaribe

M irim tem ainda, por objetivo, EXECUTAR SERVIÇOS DE

RADlO IFUSÃO COMUNIT ARIA , bem como:

I - Bene lciar a comunidade com vistas a:

. a) D r oportunidade a difusão de idéias, elem entos de cultura, tradições e

'N, h bitos socais da comunidade;

b) O erecer m ecanismo à form ação e integração da comunidade,

'I.' e timulando o lazer, a cultura e o convívio social;

le) P estar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de

d fesa civil, sempre que necessário;

>£.e)
y

g)

ontribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos

rnalistas e radialistas, de conform idade com a legislação profissional

gente;

erm itir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão

a form a mas acessível possíveL

ara a consecução dos objetivos e fins a que se propõe, a A ssociação

dotará os seguintes princípios e diretrizes: Não haverá , entre os

eneficiários de seus serviços, qualquer discrim inação de raça, sexo, cor

religião, convicção política-ideológica e condição social na relações

omunitárias,

A ssociação manterá departam ento, na form a que dispuser o

egim ento interno e utilizará como denom inação de fantasia Rádio

apibaribe M irim FM , promovendo atividades artísticas e jornalísticas

a comunidade atendida respeitando os valores éticos e .~<?cials da

essoa e da fam ília,
- ----~
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SEÇÃO II

DA ADMISSÃO E DO DESLIGAMENTO

AR . 8 ° - S e rão adm itid o s com o asso c iado s às p esso as fis ica s e ju ríd ica s

qu e enham p reen ch ido s fo rm u lá rio p róp rio e adm itid a s em A ssem b lé ia

G er , com res id ên c ia ou sed e n es te M un ic íp io , d e sd e que se

. com rom e tam a resp e ita r e cum p rir a s d ispo s içõ es d es te E sta tu to e do

R eg i en to jo tem o ._-- .. _ -- ' ~

CA P ÍTU LO V

DA ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art 20 ° - A A ssem b lé ia G era l ó rg ão M áx im o da A sso c iação e d a R ád io

C o un itá ria se rá com po sta po r seu s asso c iado s e o co rre rá o rd in a riam en te

a c d a ano no d ia I ° d e jan e iro , p a ra av a liação e p re s tação de con ta s d a

D ir to ria , d iscu ssão e ap rov ação de p lano s , p ro je to s e assun to s g e ra is .

D e e rá o rd in a riam en te o co rre r a cad a trê s ano s p a ra e le ição d a D ire to ria do

con e lho fisca l e C om un itá rio e ex trao rd in a riam en te pode rá se r convocad a

p a r d es titu ição do s d irig en te s e a lte ração es ta tu tá ria .

PA GRAFO PRIMEIRO - A A ssem b lé ia G era l pode rá se r convocad a

ex t ao rd in a riam en te p e la m a io ria d a D ire to ria , p o r um teço do s asso c iado s

fun ado re s ou no m ín im o um qu in to do s asso c iado s (co labo rado re s ou

e fe iv o s), p a ra d iscu ssão e d ec isão re la tiv a a assun to s d e in te re sse g e ra l.

Q u ndo a de lib e ração se re lac io n a r a d es titu ição d e d irig en te s ou a

aH ração es ta tu tá ria se rá ex ig ido o vo to conco rd e d e do is te rço s do s

p re en te s a A ssem b lé ia e sp ec ia lm en te convocad a p a ra esse fim , n ão

po endo e la d e lib e ra r em p rim e ira convocação sem a m aio ria ab so lu ta do s

ass c iado s , o u com pe lo m eno s d e um te rço n as convocaçõ es segu in te s .
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PAR GRAFO SEGUNDO - A C o n v o c a ç ã o d e v e r á s e r f e i ta c o m

a n te c d ê n c ia m ín im a d e o i to d ia s , a t r a v é s d e e d i ta l o u c o m u n ic a d o a f ix a d o

n a s e e d a A s s o c ia ç ã o e E s tú d io d a R á d io C o m u n í tá r ia b em c o m o n a s e d e

d a s t id a d e s q u e c o m p õ e o c o n s e lh o C o m u n i tá r io e c o m d iv u lg a ç ã o

a t r a v s d e p e lo m e n o s q u a t r o c h am a d a s d iá r ia s d u r a n te a p ro g r am a ç ã o d a
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.239.211/0001-07
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/11/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R VIGARIO ANDRE 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
JUNTO A IGREJA MATRIZ 

 
CEP 
55.860-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO VICENTE FERRER 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(81) 3655-1719 / (81) 3655-1763 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/07/2019 às 16:37:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM

CNPJ: 02.239.211/0001-07

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com
efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:45:52 do dia 01/07/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 31/07/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.239.211/0001-07

Certidão nº: 175033827/2019

Expedição: 01/07/2019, às 16:43:23

Validade: 27/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.239.211/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 090.840.594-41 

Nome: GESSICA MARIA DE ARAUJO 

Data de Nascimento: 19/10/1990 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 04/09/2007 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 10:48:27 do dia 02/07/2019 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 8483.84F6.3363.DBBB 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

Certidão obtida via Internet - CPF - Gessica e Maria do Socorro (4358740)         SEI 53900.044272/2015-29 / pg. 4
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 397.742.954-04 

Nome: MARIA DO SOCORRO LOPES DE ALBUQUERQUE 

Data de Nascimento: 29/09/1962 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 10:50:30 do dia 02/07/2019 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 46CF.95A3.6E08.9B33 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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Roteiro de Análise - 02/07/19 - Tereza 
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53900.044272/2015-29
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM (CNPJ: 02.239.211/0001-07) 
SÃO VICENTE FERRER/PE

1) Requerimento: Pg. 21 SEI (3188531) - 01250.041411/2018-11
Data apresentação: 20/07/2018

Endereço de correspondência:

Rua Vigário André s/nº - Centro 
CEP 55860-000 / São Vicente Ferrer - PE

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53103.000044/1999
Portaria Autorização: nº 887, publicada no DOU de 14/06/2002
Decreto Legislativo: nº 20, publicado no DOU de 25/02/2005

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs. 8 a 11 SEI (3188531) - 01250.041411/2018-11

Tempo do mandato: Art. 23 § único - mandato de três anos - Período: 02/07/2018 a 02/07/2021 
 Pendência: # Ata não registrada #

Cargo Nome do Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título
Eleitoral Documentos

Presidente
 JADIEL LOPES DE

ALBUQUERQUE
01/08/1972 733.396.444-20 3835922

João Lopes de Albuquerque
Filho e Ana José de

Albuquerque
037711070850

Pg. 18 SEI (3188531) -
01250.041411/2018-11

Vice
Presidente

 GÉSSICA MARIA DE ARAUJO 19/10/1990 090.840.594-41 8085848
Valdeci de Araujo e Ana Maria

Bezerra da Rocha
079352460841

Pg. 17 SEI (3188531) -
01250.041411/2018-11 e

SEI (4358740)

Secretária
 MARIA DO SOCORRO LOPES

DE ALBUQUERQUE
29/09/1962 397.742.954-04 2489778

João Lopes de Albuquerque
Filho e Ana José de

Albuquerque
24234220825

Pg. 16 SEI (3188531) -
01250.041411/2018-11 e

SEI (4358740)

Tesoureiro
 CLAUDIO ROBERTO DA

SILVA
05/05/1980 053.735.624-08 5858604

José Marcelino da Silva Filho e
Maria José de Andrade Silva

 056995920809
Pg. 19 SEI (3188531) -
01250.041411/2018-11

3) Estatuto Social: Pgs. 23 a 35 SEI (3188531) - 01250.041411/2018-11

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: Pg. 35

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 1º, § 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o
condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 8º 
 Pendência: # Não menciona gratuidade

#

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):  Pendência: # Requisito não atendido #

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às
pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 10, inciso I

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 23º

3.7) Especificação do Conselho Comunitário:
 Pendência: # Requisito não atendido #

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: Art. 23º a 28º

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma
recondução, apos a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 23º, parágrafo único - mandato de três
anos, podendo ser reeleitos, isolada ou
conjuntamente. 

 Pendência: # Art. 23, parágrafo único -
...reeleição isolada ou conjuntamente #

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os
fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; III - os
direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de
constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a alteração das
disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das
respectivas contas. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I - OK: art. 1º - II - OK: art. 8º e 9º - III - OK:
art. 10º e 11º - IV - art. 17º a 19º - V - OK:
art. 20º e parágrafos - VI - art. 21º, inciso II;
art. 39º e art. 38º - VII - OK: art. 23º a 28º e
art. 21º, inciso V.

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto
(art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

 Pendência: # Requisito não atendido #




















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3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos
administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos e
os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos
deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I - OK: art. 21º, inciso IV - II - OK: art. 21º,
inciso II - III - art. 20º, § 1º

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3
dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim
da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação
estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do
Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES, respectivamente):

Art. 38º

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará
proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da
Lei nº 9.612, de 1998:

OK

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Pgs. 16 a 19 SEI (3188531) -
01250.041411/2018-11 e SEI (4358740)

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Pgs. 1 a 3 SEI (3188531) - 01250.041411/2018-11 
 Pendência: # Não apresentou nº CNPJ das entidades que compõem o Conselho - São sete entidades - 1 membro é representante do

Executivo Municipal e outro membro é representante do Poder Legislativo. #

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 22 SEI (3188531) - 01250.041411/2018-11

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: SEI (4356908)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): SEI (4357823)

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: SEI (4356921)

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

14) Conclusão da Análise: 

Exigências:

1. Requerimento do anexo 5 da Portaria - reiteração 
2. Adequação estatuto - ingresso gratuito - direitos de voz e voto - uma única recondução diretoria - especificação Conselho Comunitário 
3. Comprovação registro da ata de eleição da diretoria 
4. Novo relatório do Conselho Comunitário 
5. Certidão negativa - FGTS e Tributos Federais e Dívida Ativa União










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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 10898/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.044272/2015-29.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA  2 (DOIS).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Vicente
Ferrer, estado de Pernambuco, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 11986/2018/SEI-MCTIC.

 

 

ANÁLISE

2.                    Após análise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso III
da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

REITERAÇÃO da Nota Técnica nº
11986/2018, encaminhada pelo
Ofício nº 20584/2018:

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

a. O art. 8º do estatuto não prevê o
ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica, em
desacordo com o art. 40, inciso II
da Portaria.

b. Não estão expressamente
previstos os direitos de voz e de
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado à
Portaria nº 4334, de 2015.

previstos os direitos de voz e de
voto dos associados nas
instâncias deliberativas, em
desacordo com o art. 40, inciso III
da Portaria.

c. O art. 23º, parágrafo único do
estatuto, está em desacordo com 
o   previsto no art. 40, inciso V, "b"
da Portaria, que prevê uma única
recondução, após a qual é
vedada a permanência dos
mesmos dirigentes mesmo que em
cargos diversos .

d. O estatuto social não especifica
a composição e o modo de
funcionamento do Conselho
Comunitário, conforme art. 40,
inciso V da Portaria.

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
Portaria.

Observação: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A entidade deverá encaminhar
comprovação do registro da ata
de eleição da diretoria de
02/07/2018.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Com base no art. 116 da Portaria, a
Entidade deverá apresentar um
novo relatório do Conselho
Comunitário, que deverá conter a
grade de programação da emissora
e a descrição e avaliação dos
programas veiculados.

 (O Relatório apresentado
menciona sete representantes
de entidades, sendo que um
membro é representante do
Executivo Municipal e outro é
representante do Poder
Legislativo Municipal, elencados
na Observação 2, abaixo).

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
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entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem assinar o
relatório.

Observação 3: o relatório deverá
contar com a assinatura de todos
os conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), e
estar acompanhado da grade de
programação da emissora, bem
como das cópias dos
comprovantes de inscrição no CNPJ
de cada uma das entidades que
compõem o Conselho.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa ao Fundo
de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por essa
Tributos razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação
e encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta negativa
de débitos da entidade

relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da

União, expedida pela
Receita Federal.

REITERAÇÃO da Nota Técnica nº
11986/2018, encaminhada pelo
Ofício nº 20584/2018:

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita
Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação
e encaminhe a certidão negativa
dos débitos

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 
CONCLUSÃO

4.      Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
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5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

               À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 05/07/2019, às 10:33 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 11:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4357933 e o código CRC B5B225E0.

Minutas e anexos:

Anexo I - SEI (4360705) - Modelo de Requerimento do anexo 5 da Portaria nº
4334/2015, modificada pela Portaria nº 1909/2018

Referência: Processo nº 53900.044272/2015-29 SEI nº 4357933
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 23961/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 12 de julho de 2019.

 

Ao Senhor
JADIEL LOPES DE ALBUQUERQUE
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM
(CNPJ nº 02.239.211/0001-07)
Rua Vigário André s/nº - Centro 
CEP 55860-000 / São Vicente Ferrer - PE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.044272/2015-29.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 10898/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4405941 e o código CRC C3517036.

Referência: Processo nº 53900.044272/2015-29 SEI nº 4405941
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A S SO C IA Ç ÃO D O S AG R IC U LTO R E D O C A P IB A R IB E M IR IM

S ÃO V IC E N TE F E R R E R ,1 6 D E AG O S TO D E 2 0 1 9 .

A O

M IN IS T É R IO D A C IE N C IA , T E C N O LO G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E TA R IAD E R A D IO D IF U S ÃO

D E P A R TAM EN TO D E R A D IO D IF U S AO E D U C A T IV A , C O M U N IT A R IA E D E F 1S C A L l2 A Ç ÃO

C O O R D E N A Ç ÃO -G E R A L D E R A D IO D IF U S ÃO C O M U N IT Á R IA

S R A . V ILM A D E FÁ T IM A A LV A R E N G A

C O O R D E N A Ç ÃO D E P R O C E S SO SD E R Á D IO C O M U N IT Á R IA

D IV IS Ã O D E P R O C E S SO SD E R Á D IO C O M U N IT Á R IA

S E R V iÇ O D E A N Á L IS E D E R E N O V A Ç ÃO D E R Á D IO C O M U N IT Á R IA

E N D E R E Ç O - E S P LA N A D A D O S M IN IS T É R IO S , B LO C O R , 3 A N D A R -C E P -7 0 0 4 4 -9 0 0

B R A S IL lA -D F

A S S U N TO : S O L IC IT A P R O R R O G AÇ ÃO D O PR A 2 0 EM M A IS 9 0 D IA S , E M A LU S ÃO AO O F IC IO -

2 3 9 6 1 /2 0 1 9 /S E A R C / R E F E R E N TEAO P R O C E S SO -N 2 5 3 9 0 0 .0 4 4 2 7 2 /2 0 1 5 -2 9

P re z a d a C o o rd e n a d o ra ,

R e sp e ita n d o -a a n te c ip a d am e n te , em a lu s ã o a o P ro c e s s o N 2

5 3 9 0 0 .0 4 4 2 7 2 /2 0 1 5 -2 9 , q u e tra ta d a lib e ra ç ã o d e O u to rg a , s o lic itam o s tem p e s tiv am e n te a

p ro rro g a çã o d o p ra z o d e 9O {n o ve n ta ) d ia s , a c o n ta r d o re c e b im e n to d e s te , p a ra c um p r irm o s a s

e x ig ê n c ia s c ita d a s p o r e s s e M in is té r io a tra v é s d o O F IC IO - 2 3 9 6 1 /2 0 1 9 /S E A R C / R E F E R E N TEAO

P R O C E S 5 0 - N 2 5 3 9 0 0 .0 4 4 2 7 2 /2 0 1 5 -2 9 .

C a b e sa lie n ta r , q u e a p ro rro g a çã o d e p ra z o se fa z n e ce s s á r io , d e v id o a s

a lte ra ç õ e s d o E s ta tu to d a A s so c ia ç ã o q u e d em a n d a um a d ila ta ç ã o d e tem p o a ce itá v e l.

N ã o o b s ta n te , já in ic iam o s a s a d e q u a çõ e s d a P o rta r ia , d e s s e M in is té r io

n 2 4 3 3 4 d e 2 1 /0 9 /2 0 1 5 a lte ra d a tam b ém p e la P o rta r ia 1 9 9 0 9 d e 0 9 /0 4 /2 0 1 8 , b em com o a s

d em a n d a s fis c a is ( le ia -s e C e rt id õ e s F e d e ra is N e g a tiv a s ) , s om a n d o -s e a o s d itam e s b u ro c rá tic o s

q u e já fo ram e n v ia d a s p a ra re g is tro C a rto r ia l, q u e a g u a rd am o s o re to rn o p a ra e n v io .

C e rto s d e su a com p re e n sã o , e n a ce rte z a d o d e fe r im e n to d e n o s s o

p le ito , re n o vo o s v o to s d a m a is a lta e s tim a e co n s id e ra ç ã o .
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15/07/2019

.'

SEliMCTlC . 4405941. O fic Io

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOlOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

OFíCIO Nº 23961/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 12 de julho de 2019.

Ao Senhor

JADIEL LOPESDE ALBUQUERQUE

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORESDE CAPIBARIBE MIRIM (CNPJnº 02.239.211/0001-07)
Rua Vigário André s/nº - Centro

CEP55860-000/ São Vicente Ferrer - PE

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.044272/2015-29.

5enhor(a) Representante Legal,

1. Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 10898/2019/SEI-MCTIC, que trata da análise do processo em referência.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou

da ciência deste Oficio, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação

pendente, sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria nº

4.334/2015/5EI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº

1.909/2018/5EI-MCTIC e nº 1.976/2018/5EI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018.

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente

comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme art.
136-C da Portaria nº 4334/201S/SEI-MC e alterações.

4. Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do processo em
referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o trãmite neste Órgão.

5. In formo, ainda, que já está d isponível o CADSEI, s istem a que possib ilita encam inhar e receber documentos de

form a eletrôn ica. M ais in form ações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/openems/comunicacao/5ERAD/radiorusao/textogeral/processoeletronico.htm I

6. Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e que qualquer

dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por m eio do e~vio de correspondência eletrôn ica

____ .(e-mail) para.rluvidasr~dcomíalmcIKlWI.'A>F. t------------------
: I
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7 . P o r f im , c a s o a re s p o s ta o c o rra v ia p o s ta l, o e n d e re ç o p a ra c o rre s p o n d ê n c ia é : E s p la n a d a d o s M in is té r io s ,

B lo c o R , 3 Q A n d a r. CEPo 7 0 0 4 4 .9 0 0 / B ra s ilia .D F .

A te n c io s am e n te ,

.- . ._ " ,.~ -- ,- , ,- -~ -- - - - - - -

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão

C om u n itá r ia , em 1 5 /0 7 /2 0 1 9 , a s 1 3 :0 9 Ih o rá r io o fic ia l d e B ra s ília ) , c om fu n d am e n to n o a r t. 6 Q, 9 lO , d o D e c re to nO

lUJ2, d e 8 d e o u tu b ro d e 2 0 1 5 .

---_._ . .- --~-_._---------_._-_._--------

Referência: Processo n2 53900.044272/2015-29 SEI n'll 4405941

I
. ._ .,,_ . __ ._ _._- . . . . . .• _ ._ / -_.- - _ _ -" ._ - ._ ,,_ ._ -_ ._ . . .•'- '- _.__ . . - ---..;-_._------------ ---_ . .- ._----

hUos:flsei.mctlc.Qov.brlsei/controlador.php?acao=documento Jmprímir _ web&acao _ origem;:-arvore _visualizar&id _ documenlo=5023249&intra _ sist:.. 212
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15/0!12018 s'E ltMCTIC . 4357933 - Nota Tect1 lca..
M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNO lOG IA , INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiod ifusão

Departamento de Radiod ifusão Educativa, Comunitaria e de F isca lização

Coordenação-Gera l de Radiod ifusão Comunitaria

P rocessos da Coordenação-Gera l de Radiod ifusão Comunitaria em analise na Regiona l de São Paulo

NOTA TÉCN ICA Nº 1089812019/SE I-MCTlC

Processo n": 53900.044272/2015-29,

Assumo: CO:'\STATAÇ.-\O DE PENDÊ:'\CIAS. EXIGÊi\'CIA 2 ([lOIS).

SU;\IÁRIO EXECUTIVO

1. A ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBAR IBE M IR IM , executante do serviço de Radiod ifusão

Comunitaria na loca lidade de São V icente Ferrer, estado de Pernambuco, apresentou resposta à exigência , em

atendimento à Nota Técnica nº 11986/2018/SE I-MCTIC .

Ai\'ÁUSE

2. Após analise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso 111 da Portaria nº 1909/2018/SE I-MCTIC ,

publicada no D iário O fic ia l da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/201S /SE I-MC , publicada no

DOU de 21/9/2015, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

o não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza hipôtese

de indeferimento.

Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334, publicada

no DOU de

2119(2015,

alterada pela

Portaria n9

1909. publicada

no DOU de

9/412018.

Art. 130, ~

19, inc iso I

Art. 130. ~

1º, inciso 11

ele art. 40

Requerimento de renovação.

Estatuto social adequado à Portaria nº

4334, de 2015.

REITERAªO da Nota Técnica ng 11986/2018,

"ncam inhada pelo O fic io nº 2058412018:

o Requerimento de renovdção deve conter todds as

declarações constantes do modelo (Anexo 5 da

Portaria) e deve ser assinado por todos os

irigentes.

Da análise do estatuto social, constatou.se a

inobservância ao art. 40 da Portaria, a saber:

o art. 8Q do estatuto não prevê o ingresso

ratuito, como associado, de toda e qualquer

pessoa fisica ou jurídica. em desacordo com o art.

40, inciso 11da Portaria.

b. Não estão expressamente previstos os direitos de

Ivoz e de voto dos associados nas Instâncias

~eljberativas, em desacordo com o art. 40, inciso !ti

da Portaria.

c. O art. 232, parágrafo único do estatuto, estâ em

desacordo com o previsto no art. 40, inciso V, "b"

~a Portaria, que prevê uma única recondução. após

qual é vedada a permanência dos mesmos

ingentes mesmo que em cargos di..•.ersos .

d. O estatuto social não especifica a composiçào e o

modo de funcionamento do Conselho Comunitário,

conforme art. 40, inciso V da Portaria.

Em razão disso. é necessário que o estatuto social\

- ..----. ----.~ - ..t. _. ------ --..--------.-.--- . __ . . seja . .aJterado-..p.;ra.! e-.ad€l-Qüar.-.,,30- Qt.te--det-efffiina-a . ._

1 Portaria.

https:/Isei,rnctic.govbrlseilconlrolador.ohp?acao=documento imorimir web&acao orinflm=.::lrv('JrF'Vi"'I);:Ili7;lr/<.iti rlnt"'llm""ntn=.dCl711 ?~R.; •.••fr~ ",,,lo 1n.Requerimento  (4560501)         SEI 01250.042922/2019-23 / pg. 5



.. Observação: o estatuto social deverá estar

registrado no livro A do C artó flQ de Pessoas

u ríd lcas , onde se reg is tram os atos consmutivos

das pessoas ju rid icas , con fo rm e arts . 114 e 116 da

Le i n º 6 ,015 , de 31 de dezem bro de 1973 .

A rt. 130 , 'i

12, in c iso

111

Ata de eleição.

A entidade deverá encaminhar comprovação do

reg is tro da a ta de e le ição da d ire to ria de

P2/07/2018.

Com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá

~ presen ta r um novo re la tó rio do C onse lho

C om un itá rio , que deve rá con te r a g rade de

prog ram ação da em isso ra e a descrição e ava liação

os p rog ram as ve icu lados .

(O Relatório apresentado menciona sete

epresentantes de entidades, sendo que um

membro é representante do Executivo Muniâpal e

urro e representante do Poder Legislativo

Municipal, e/encedos na Observação 2, abaixo).

A rt. 130 , 'i

lQ , in c iso V

A rt. 130 , 'i

6 2, in c iso V

nbservação 1: poderão indicar representantes para

Último relatório do Conselho Comunitário. ompor o Conselho Comunitária, dentre outras, as

ntidades de classe. beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais, sindicatos etc.

nb"'ervação 2: os dirigentes da entidade interessada

e os representantes da Administração Pública ou de

I...onselhos Profissionais (OAB, CRM, eRA, etc.) não

podem ser m em bros do C onse lho C om un itá rio e ,

portanto, não podem assinar o relatório.

nhservaç~: o relatório deverá contar com a

assinatura de todos os "onselh<>iros, em número

mínim '"' ..t"" ~ (~), e estar acompanhado da g~

º.~.J~rog~ção da emissora, bem como das cópias

dos comp'rovantes de inscrição no CNPJ de cada

uma das entidades que compõem o Conselho.

IApós consulta ao sitio da Caixa Econàmica Federal,

tverificou.se a impossibilidade de emissão de

Prova de regularidade da Entidade relativa comprovação de regularidade perante o Fundo de

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço jGarantla do Tempo de Serviço (FGTS). Por essa

(FGTS). h-ributos razão, solicita-se Que a Radiodifusora

regularize a situação e encaminhe a certldão

negativa dos débItos.

REITERAÇÃO da Not. TecnlC. n' 11986/2018,

encaminhada pelo Ofício n9 20584/2018:

A rt. 130 , 'i

62, in c iso

V I

Certidão conjunta negativa de débitos da

entidade relativa aos tributos federais e â

divida ativa da União, expedida pela

Receita Federal.

pós consulta ao endereço eletrônico da Receita

F ede ra l, verificou-se a im poss ib ilidade de em issão

da Certldão de Débitos Relativos a Créditos

ribu tá rios F ede ra is e à D íV Ida A tw a da U n ião . P o r

ssa razão, solicita-se que a Radiodifusora regularize

situação e encaminhe a certidão negativa dos

débitos

3 . Im po rtan te ressa lta r que os ped idos de p ro rrogação de p razo som en te pode rão se r de fe ridos quando a

im poss ib ilidade de env io .dos docum en tos oco rre r po r m o tivo de caso fo rtu ito ou fo rça m a io r dev idam en te
J-- _._----_. P_,__ p ~ __ ._._P ~ •. ~ ._. .,._ .. ~. ._. . __.. _

h ttps :/lse i.m ctic .gov .b rlse i/can tro lado r.php ?acao= docum en to _ im prim ir _ w eb& acao _o rigem = arvo re _ v isua liza r& id _ docum en to ""49 71126& in fra _ s is le ... 213
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" .•.••.•.. ', -~,:.,

com ~rovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conform e art.

136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-M C (alterada pela Portaria nO 1909/2018/SEI-M CTIC).

CO;';CLUSÁO

4. Com base nessas inform ações, intim a-se a Entidade para que se m anifeste apresentando os docum entos e/ou

esclarecim entos entendidos com o pertinentes.

S . A Entidade deverá apresentar resposta no prazo m áxim o de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

recebim ento ou da ciência desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja m anifestação por parte da

interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será

indeferido.

6. Em caso de dúvida sobre com o cum prir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os

esclarecim entos pelo e-mail: duvidasradcom @ m ctic.gov.br.

7. Por fim , ressalta-se que é obrigação da Entidade m anter o endereço de correspondência devidam ente

atualizado neste M inistério.

À cons ideração superio r,

Docum ento ass inado e le tron icam ente por Tereza K ioko Ta ira O kubaru , Advogado , em 05/07 /2019 , às 10:33

(ho rário o fic ia l de B ras ília ), com fundam ento no art. 6 Q • ~ 1º, do Decre to n º 8 .539 , de 8 de ou tubro de 2015 .

-_._------_.- ------
Docum ento ass inado e le tron icam ente por V ilm a de Fatim a A lvarenga Fan is , Coordenador-G era l de Rad iod ifusão

Com unitária, em 15(07(2019, às 11:15 (horário oficia l de Brasília),com fundam ento no art. 6º, 9 1º, do Decreto nO

8.539, de 8 de outubro de 2015.

l!l.
I

~ A au ten tic idade deste docum ento pode ser con ferida no s ite h ttR :/Ise i.m ctic ,gov ,b r/verinca .h tm l. in fo rm ando o

código verificador 4357933 e o código CRC858225EO .

--------- ---------_._-- ------

M inutas e anexos:

Anexo I - SEI (4360705) - M odelo de Requerim ento do anexo 5 da Portaria nO 4334/2015, m odificada pela Portaria nº

1909/2018

Referenda: Processo nO53900,044272/2015-29 SE I nO 4357933

j .
------_ •• _- •• ,---~-_ •• _._-----_ •• ~--~ ••• _------_ •• _- _ •• _. __ •••• _ •• _---_. __ ._-._-- __ o • •• ~_-----_--_--_-- •• _--------

í

M tlps:llse i .m ctic . gov .b rlse i/con tro lador.php? acao=docum ento _ im prirO lr _ w eb&acao _ origem -=arvore _ v lsua lizar& id _ docum ento=4971126& ín fra _ s is te . .. 3/3
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MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES.

ESPLANADA DOS MINISTERIO, BLOCO R, 3° ANDAR.

CEP: 70044-9001 BRASILIA DF

SERViÇO DE ANALISE DE RENOVAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA.
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ASSOCIAÇAO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM

\ RUA VIGARIO ANDRE S/N CENTRO

ISÃO VICENTE FERRER
I

PERNAMBUCO,
ICEP: 55860-000
I ...

(
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 33590/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 17 de setembro de 2019.

 

Ao Senhor
JADIEL LOPES DE ALBUQUERQUE
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM
(CNPJ nº 02.239.211/0001-07)
Rua Vigário André s/nº - Centro 
CEP 55860-000 / São Vicente Ferrer - PE

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.044272/2015-29.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 10898/2019/SEI-
MCTIC (evento SEI 4357933), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, nos
termos do art. 136-C da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC e alterações.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.              Esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.
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Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/09/2019, às
09:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4641034 e o código CRC BBF0270A.

Referência: Processo nº 53900.044272/2015-29 SEI nº 4641034
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A S SO C IA Ç ÃO DO S AG R IC U LTO R E ! D O C A P IB A R IB E M IR IM

S ÃO V IC E N TE FER R ER ,2 2 D E O U TU BRO D E 201 9 .

A O

M IN IS T É R IO D A C IE N C IA , T E C N O lO G IA , IN O V AÇ Õ ES E C O M U N IC A Ç Õ E S

S EC R E TAR IA D E R AD IO D IFU S ÃO

D E P AR TAM EN TO D E R AD IO D IFU S AO ED U C A T IV A , C O M U N IT A R IA E D E F IS C A L IZ A Ç ÃO

CO O R D EN AÇ ÃO -G ER A L D E R AD IO D IFU S ÃO CO M U N IT Á R IA

S R A . V ILM A D E FÁ T IM A A LV AR EN G A

CO O R D EN AÇ ÃO D E PRO C E S SO SD E R ÁD IO C O M U N IT Á R IA

D IV IS ÃO D E PR O C E S SO SD E R ÁD IO C O M U N IT Á R IA

S E R V iÇ O D E AN Á L IS E D E R ENO VAÇ ÃO D E R ÁD IO C O M U N IT Á R IA

E N D ER EÇO - E S P LA N AD A DO S M IN IS TÉ R IO S , B LO C O R , 3 A N D AR -C E P -7 0 0 4 4 -9 0 0

B R A S IL lA -D F

A S SU N TO : E N C AM IN H A D O C UM EN TAÇ Õ ES R E E FR EN TE SA R ENO VAÇ ÃO D E O U TO RG A O F IC IO -

R E FE R EN TEAO PRO C ES SO -N º S 3 9 0 0 .0 4 4 2 7 2 /2 0 1S -2 9

P re za d a C oo rd e n a d o ra ,

R e sp e ita n d o -a a n te c ip a d am en te , em a lu sã o a o P ro ce s so N º

S 3 9 0 0 .0 4 4 2 7 2 /2 0 1S -2 9 , q u e tra ta d a re n o va çã o d e O u to rg a , e n cam in h am o s a tra vé s d e s te ,

tem pe s tiv am en te a s d o cum en ta çõ e s e x ig id a s p o r e s se M in is té r io , p a ra su a d e v id a a n á lis e le g a l

o b je to d e s te .

N a ce rte za d o d e fe r im e n to d e n o sso p le ito , re n o vo o s vo to s d a m a is a lta

e s tim a e co n s id e ra

ENDEREÇO: RUA VIGÁRIO ANDRE N º S /N -- C E N TR O + C N P J -0 2 .2 3 9 .2 1 1 /0 0 0 1 -0 7 -C E P 55 .8 6 0 -0 0 0 - S ÃO VICENTE FERRER-PE
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AO EXC E LEN T íS S IM O SEN HO R M IN IS TR O D A C IÊ N C IA , T E C NO LO G IA , IN O V AÇÕ ES E

COM UN IC AÇÕ ES

M D .S EN HO RM AR CO S C ESAR PO N TE S

E S P LAN AD A DO S M IN IS TÊR IO S , B LO CO E - S A LA T -7 7 -

T É R R EO , C E P 70067 -9 0 0 , B R A S IL lA - D F

S EN HO R M IN IS TR O ,

PO R M E IO D ES TE R EPR ESEN TAN DO A ASSO C IA Ç ÃO DO S AG R IC U LTO R ES DO C AP IB AR IB E

M IR IM ,D E TEN TO R A D A CO NC ESSAO D E C AN A L R AD IO D IFU S AO COM IN U TAR IA N E S TE M UN IC IP IO D E

S AO V IC E I'IT E FER R E /P E , E N T ID AD E AC IM A Q U A L IF IC AD A , R EG U LARM EN TE AU TO R IZ A D A A PR ES TAR O

SER V iÇ O D E R AD IO D IFU S ÃO COM UN ITÁ R IA , V EM PER AN TE VO SSA EXC E L~N C IA , P O R IN TERM ÉD IO DO

SEU R EPR ESEN TAN TE LEG A L , C O M FU N D AM EN TO NO AR T . 6 0
, P AR ÁG R A FO Ú N IC O D A LE I N °"

9 .6 n /:l9 9 8 -LE I D A R AD IO D IFU S ÃO COM UN ITÁ R IA , S O L IC IT A R A R ENO VAÇ ÃO D A O U TO RG A , O Q U E

O FA Z CO Iv1 A A PR ESEN TAÇ ÃO DO S DO CUM EN TO S L IS TADO S ABA IXO , TO DO SNO O R IG IN A L O U EM

CÓ P IA I' l i"E i'H lC A D A .

S ÃO V IC EN TE FER R ER /P E ,0 4 D E O U TU BRO D E 20 :1 9

EN D ER EÇO : R U A V IG ÁR IO AN D R E N ° S /N - C EN TRO - C N P J -0 2 .2 3 9 .2 1 1 /0 0 0 1 -0 7 -C E P 55 .8 6 0 -0 0 0 - S ÃO V IC EN TE FER R ER -P E
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ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTOR S DO CAPIBARIBE M IRIM

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

. ENJJQADE

Endereço de Sede:

Razão Social:

Nome Fantasia:

ASSOCIAÇÃODOSAGRICULTORESDO CAPIBARIBEM IRIM

RADIOCAPIBARIBEM IRIM FM

RUAVIGÁRIOANDRÉNOS/N- CENTRO

02.239.211/0001-07

SÃOVICENTEFERRER
Município:

Nome do representante legal:
JADIELLOPESDEALBQUERQUE

55.860-000

Endereço eletrônico (e-mail):
rad ioca pi ba ri bem irim @hotmail.com ; jad iela Ibuq uerq ue 1@hotmail.com

"

55.860-000

0753533

35W2925

O (N /S)

OW

Latitude:

Longitude:

RUAVIGÁRIOANDRÉS/N - CENTRO

LOCALIZAÇÃODE INSTAI:AÇAOO

SÃOVICENTEFERRER

RUAVIGARIOANDRÉS/N - CENTRO

Endereço de Correspondência:

Município;

SÃOVICENTEFERRER

Coordenadas do Sistema Irradiante

(Padrão GPS-WGS84):

Endereço:

Município:

EXCELENTíSSIMOSENHORMINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

localizada no Município de São Vicente Ferrer estado de Pernambuco descrito, vem , através de seus dirigentes,

abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária para a

renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa juríd ica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11- a pessoa juríd ica não está impedida de transacionar com a adm inistração pública federal, d ireta ou indireta;

111- a pessoa juríd ica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constitu ição;

IV - a pessoa juríd ica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa juríd ica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à adm inistração, ao dom ínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

comprom issos ou relações financeiras, re lig iosas, fam iliares, político-partidárias ou comercia is.

V I - a responsabilidade editoria l e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasile iros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

V II - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

V III - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fie l cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

ENDEREÇO: RUA VIGÁRIO ANDRE N' S/N- CENTRO. CNPJ-D2.239.21l/DD01-07-CEP SS.86D.000- sÃo VICENTE FERRER-PE

Requerimento  (4856729)         SEI 01250.058969/2019-17 / pg. 3



ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORESDO CAPIBARIBE MIRIM

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área lim itada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas Ifbll
, "e", ud", flelJ, 'T ', IIg", "h ll

, 'T ', 'T', ukll
, Itr, "m"l "n ll

, "o",

"p" e "q" da Lei Complementar nQ 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-

assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente: JADIEL LOPES DE ALBUQUERQUE

Cargo: PRESIDENTE Tit. Eleitor: 037711070850

RG: 38359 SSP-PE CPF: 733396444-20

Tit. Eleitor: 079352460841

CPF: 090.840.594-41

GESSICA MARIA DE ARAÚJO

- PRESIDENTE

8.085848 Órgão SDS-PE

Emissor:

RUA RAMIRO LUNA 03

SÃO VICENTE FERRER

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigent

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: MARIA DO SOCORRO LOPES DE ALBUQUERQUE

Cargo: SECRETARIA Tit. Eleitor: 024234220825

RG: 2489778 Órgão SSP-PE CPF: 397.742.954-04

Emissor:

Endereço:

Município:

Assinatura:

RUA JOSÉ GUIMARÃES DE SÁ NQ15 - BAIRRO PADRE NAZARENO

SÃO VICENTE FERRER UF: PE CEP: 55860-000

ENDEREÇO: RUA VIGÁRIO ANDRE Nº S/No CENTRO- CNPJ-02.239.211jOOOl-07-CEP 55.860-000. SÃO VICENTE FERRER.PE
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Nome do dirigente: CLAÚDIO ROBERTO DA SILVA

Cargo: TESOUREIRO Tit. Eleitor: 056995920809

RG: 5858604 Órgão SSP- CPF 053.735.624-08

Emissor: PE

Endereço:

Município:

Assinatura:

RUA MAJOR FILOMENO

SÃO VICENTE FERRER 55.860-000

Nome do dirigente: I GILVAN CAETANO DE OLIVEIRA

Cargo: CONSELHO FISCAL Tit. Eleitor: I 024227990841
RG: 3.386.496 Órgão ssP-PE CPF: 000.963.717-65

Emissor:

Endereço: RUA RAMIRO LUNA SI IN - BAIRRO PADRE NAZARENO

Município: âÃQ VICENTE FERRER I UF: I PE CEP: I 55860.000
Assinatura: \1L-, ~....:' - /?, .»L-. _.-, h .d7

A ...?4

A'
Nome do dirigente: / I GABRIELLA XAVIER DA SILVA

Cargo: COf"lSELHO FISCAL Tit. Eleitor: I 072512030825
RG: 6.742.422 Órgão sDs-PE CPF: 066.278.134-16

Emissor:

Endereço: RUA

Município: ltSii.o iflCENli ERRER I UF: PE CEP: I 5~60.000
Assinatura: llo d)Yl!ld I 'A X [V 1 IPA nf '::,;.- 1.17 1(1

(

Nome do dirigente: I EMANUEL MESSIAS MIRANDA DE FARIAS

Cargo: CONSELHO FISCAL Tit. Eleitor: I 081706770841
RG: 08.333.132. Órgão sDs-PE CPF: 105.784.874-38

Emissor:

Endereço: RUA - BAIRRO RECREIO

Município: SÃO VIC~Nl~ FERRER . I UF:. PE Aüp: I 55860.000
Assinatura: A li \. IrA, \)/I-.-J.4, )111'j/)vv)

I

Nome do dirigente: I JOSÉ CORREIA DA SILVA

Cargo: CONSELHO FISCAL Tit. Eleitor: I 048129930833
RG: 5.363.658. Órgão sDs-PE CPF: 026.349.724-07

Emissor:

Endereço: RUA - BAIRRO COHAB

Município: SÃO VICENTE FERRER I Vf: PE I CEP: I 55860-000
Assinatura: :-;J;;u (fh-\ o~ ~ . rh-. c:I .~

U

ENDEREÇO, RUA VIGÁRIO ANDRE N' S/N- CENTRO- CNPJ-D2.239.211/oo01-07-CEP 55.860-000- SÃO VICENTE FERRER-PE
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Q U A L lF IC A Ç Ã O D A E N T ID A D E

R a z ã o s o c ia l :

A S S O C IA Ç Ã O D O S A G R IC U L T O R E S D O C A P IB A R IB E M IR IM

N o m e F a n ta 5 ia :

R Á D IO C A P I8 A R IB E M IR IM F M

C N P J :

02.239.2111;;0')1 ~7

E n d e re ç o d e S e d e :

R U A V IG . I l . " IO A N D E

Bairro:

C E N T R O

C id a d e :

S Ã O V IC E N T E F E R R E R

N o m e d o re p , " c s e n ta n te le g a l:

J A D IE L L O P E S D E A L B U Q U E R Q U E

IN " SíN:

C E P o

55860000

U F :

P E R N A M B U C O

E n d e re ç o " I . i r o n ic o ( e -m a i l) : r a d io c a p ib a r ;b e m ir im @ h o tm a il .c o m ;

j a d i e l a i b u q u e rq u e 1 @ h o tm a i! .c o m
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A S S O C IA Ç Ã O D O S AG R IC U LTO R E

Grade de Programação

(S e g u n d a à S e x ta )

0 4 H 5 5 - 5 M IN U T O S Q U E V A L E M U M A V ID A (T o d o s o s D ia s )

O programa mais com tem ática relig iosa com reflexão cristã

o R e p e r tó r io : T o c a m ú s ic a s d e c u n h o e tem á tic a c r is tã .

o A p re s e n ta ç ã o : P a s to re s d a Ig re ja P re s b i te r ia n a d o B ra s i l

OSIlOO - O C A N T O D O S A N H A Ç U - (S e g u n d a á S e x ta )

O melhor do FORRÓ DE RAIZ para in iciar o dia . A boa música reg ional, tem seu espaço

garantido para partic ipar e pedir o seu sucesso favorito .

o R e p e r tó r io : M ú s ic a R e g io n a l F o r ró ( s u c e s s o s a tu a is ) d e R a iz e tam b ém d a s A n tig a s .

o A p re s e n ta ç ã o : C o m u n ic a d o r J o s e d a S ilv a (S A N H A Ç U )

0 8 H O O à s I21 l00 - S H O W D A C ID A D E - (D e S e g u n d a à S e x ta )

Com muita m úsica , in form ação , no tíc ias do Brasil e do mundo, prestação de serviços

orien tações de saúde pública en trevista do cotid iano para m elhorar e opin ião pública dos

V icen tinos nos seus d ireitos e garantias constitucionais.

O programa com eça com partic ipação popular, com pedido de música . O s ouvin tes podem

partic ipar pelo telefone ou pelo whatsapp .

o R e p e r to r io : M ú s ic a s e c lé t ic a s d e v a r ia d a s te n d ê n c ia s

o A p re s e n ta d o r : G ilv a n O liv e ir a

12HOO - M P B N U N C A M O R R E (D e S e g u n d a à S e x ta )

As novas revelações da música popular brasile ira que estão fazendo sucesso na atua lidade

A p re s e n ta ç ã o /P ro d u ç ã o : C lá u d io R o b e r to

I31 l00 - C ID A D E A L E R T A - (D e S e g u n d a à S e x ta )

Prestação de serviços a comunidade, In form ação sobre segurança pública , Com entários e

debates politicos no âmbito M unicipa l.

o A p re s e n ta ç ã o : C la u d io L o p e s

1 4 1 l0 0 -F R E O U Ê N C IA M A .., ,( IM A (D e S e g u n d a à S e x ta )

Variedades en treten im ento m usica l, prestação de serviços. N otic ias loca is, nacionais e

in ternacionais, a lém de vários convidados contando a história e fa tos da nossa cidade.

o A p re s e n ta ç ã o /P ro d u ç ã o : M a r ta L ú c ia

i7HOO - R E F L E T IN D O C O M M A R IA (S e g u n d a e S e x ta )

Programa relig ioso da Igreja Cató lica do M unicip io .

E N D E R E Ç O : R U A V IG Á R IO A N D R E N º S /N . C E N TR O - C N P J -0 2 .2 3 9 .2 1 1 {O O O l-0 7 -C E P 5 5 .8 6 0 -0 0 0 - S Ã O V IC E N T E F E R R E R -P E
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Rad io Dmu~ria

A S S O C IA Ç Ã O D O S A G R I;~ ~ :~ E ! D O C A P IB A R IB E M IR IM

18HOO a s 19H O O -E SPA ÇO R E SERVADO A S IG R E JA S EV ANG EL IC A S

(D e S egund a à S áb ad o ).
3 0 M in u t o s d e s t i n a d a a o P r o g r a m a d a I g r e ja B a t i s t a d a S e d e d o M u n ic í p i o

3 0 M in u t o s d e s t i n a d o a o P r o g r a m a d o I g r e ja E v a n g é l i c a A s s e m b le ia d e D e u s

20HOO - ENC ERRAM ENTO DA S TRAN SM ISSÕ E S

F ina l de Sem ana

05HOO - NO SSA M U S IC A NO SSA G EN TE (sáb ad o e d om in go )

F o r r ó P é d e S e r r a , s e m in te r v a lo s d u r a n te 2 h o r a s

07H O O -O F IN O DO R EGG AE (sáb ad o )

O L E G IT IM O R E G G A E R a iz . 0 2 h o r a s d e m ú s ic a s e m in te r v a lo .

09H O O -CO N EXÃO SUC E SSO (sáb ad o )

M ú s ic a d e q u a l id a d e , in fo r m a ç ã o e p r e s ta ç ã o d e s e r v i ç o s d e u t i l i d a d e p ú b l i c a a lé m d e

m u i to e n t r e t e n im e n to e d e b a te s d e a s s u n to s d e n o s s a c o m u n id a d e .

• A p re sen ta ção /P rod u ção : L é o M e d e iro s

12HOO - TECNO BR EG A (S áb ad o )
O m e lh o r d a m ú s ic a T e c n o b r e g a d e P e r n a m b u c o p a r a fa z e r c o m p a n h ia a o s e u s á b a d o a

ta r d e s e m in te r v a lo s p o r 0 2 h o r a s .

14H O O -RO BER TO CAR LO S E SPEC IA L (sáb ad o )

D u ra n te 0 2 h o ra s s e m in te rv a lo s re v iv a o s m a io re s su c e s so s d o R e i

16HOO - E SPA ÇO R E SERVADO A S IG R E JA S EV ANG ÉL IC A S DO M UN IC IP IO

(sáb ad o )

T r ê s h o r a s r e s e r v a d o s a s d iv e r s a s I g r e ja s E v a n g é l i c a s C r i s tã s .

07HOO - SA N TA M ISSA EM SEU LAR - (d om in go )

T r a n sm is s ã o a o v iv o d a M is s a d e c o n te ú d o I g r e ja C a tó l i c a A p o s tó l i c a R o m a n a d a S e d e

d o M u n ic íp io .

08H O O -SE SSÃO DO BR EG A (d om in go )

0 4 h o r a s d e m u i t a M ú s i c a B r e g a d e R a iz , e n t r e t e n im e n t o c o m m u i t a d i v e r s ã o e e n t r e t e n im e n t o

( d o m in g o ) .

Apresen tação /P rodução : Gilvan Oliveira

12:HOO - AS MUS ICAS QUE MARCARAM NOSSAS V IDAS (dom ingo )

De 12 as 18 horas programação musical, dos sucessos musicais de ontem e hoje

18HOO -ENCERRAMENTO DAS TRANSM ISSÕES

ENDEREÇO ; RUA V IGÁR IO ANDRE N º S /N - CENTRO - CNPJ-02 .239 .211 jOOO l.07 -CEP 55 .860 -000 - SÃO V ICENTE FERRER -PE
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A=.oo~.~
-~füJ1Í1lÚJ-
Rádio l(Omullit;'ária..., V

ASSOCIAÇÃODOS AGRICULTORESDO CAPIBARIBEMIRIM

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA

MODIFICA OS ARTIGO 82, ALTERA DANDO NOVA REDAÇÃOARTIGO 232, DO ESTATUTOSOCIAL

DA ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORESDA CAPIBARIBE MIRIM, DATADO DE 24 DE NOVEMBRO

DE 2004, EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA 1909 DE 09/04/2018 DO SEI-MCTIC, QUE
PASSAA TER A SEGUINTE REDAÇÃO;

"ART. 82• DA ADMISSÃO E DO DESLIGAMENTO

A admissão para se associar a Associação se dará automaticamente de forma gratuita de

qualquer pessoa fisica ou juridica, no pleno gozo dos seus direitos civis harmonizados pelas

garantias constitucionais,

PARAGRAFOÚNICO

Será de pleno e livre arbítrio o direto de expressão, voz e de voto daqueles que estão associados

regularmente nas instancias normativas e deliberativas em conform idade com a Constituição
Federal

DA DIRETORIAORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE

"ART. 23 - A NOVA REDAÇÃO CONTERÁ AS SEGUINTESDISPOSiÇÕES:

I - Será preservado o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou

jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por
outro associado;

11- Será preservado às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de

direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

a) O mandato dos membros que compõem a diretoria, será lim itado ao máximo de quatro

anos, sendo admitida uma recondução;

b) Será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, após o prazo de recondução, ainda

que em cargos diversos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

9 1
Q
Não será perm itido durante os atos normativos e discric ionários da Associação qualquer

ato ou meio, que realize ou realizará proselitismo." (NR)

PARÁGRAFO SEGUNDO-

DO IMPEDIMENTO DOS ASSOCIADOS A DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO FISCAL E OU
COMUNITÁRIO

li 22 - Quando algum membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado,

tiver sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alineas b, c, d,

e, f, g, h, i, j, k, I, m , n, o, p e q do inciso I do ar!. 12 da Lei Complementar n2 64, de 18 de maio
de 1990." (NR)

PARÁGRAFO TERCEIRO-

SÃO ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORESDO CAPIBARIBE MIRIM

1- Assembleia Geral (AG). D iretoria Executiva, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal.

11- A Assembleia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma vez

ao ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de

ENDEREÇO: RUA VIGÁR IO ANDRE N~ S/N- CENTRO- (NP J-02.239.211/0001-07-C [P 5$.860.000- SÃO VICENTE FERRER-PE
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A S S O C IA Ç Ã O D O S A G R IC U L T O R E SD O C A P IB A R IB EM IR IM

c o n ta s d a D ire to r ia E x e c u t iv a e d is c u s s ã o d e a s s u n to s g e ra is d e in te re s s e d a E n t id a d e e d a s

c o m u n id a d e s e n v o lv id a s .

1 1 1 -A A s s e m b le ia G e ra l p o d e rá s e r c o n v o c a d a e x tra o rd in a r ia m e n te p e la D ire to r ia E x e c u t iv a ,

p e lo C o n s e lh o C o m u n itá r io o u p o r n o m ín im o u m q u in to d o s a s s o c ia d o s , a t ra v é s d e a b a ix o

a s s in a d o . A c o n v o c a ç ã o d e v e rá s e r fe ita c o m p e lo m e n o s 0 8 (o ito ) d ia s d e a n te c e d ê n c ia , a t ra v é s

d e e d ita l a f ix a d o n a s e d e e e s tú d io s d a e n t id a d e , c o m d iv u lg a ç ã o d e p e lo m e n o s q u a tro

c h a m a d a s d iá r ia s d u ra n te a p ro g ra m a ç ã o d a rá d io , e p o r p u b lic a ç ã o e m jo rn a l o u re v is ta d e

c ir c u la ç ã o lo c a l o u a f ix a ç ã o d o e d ita l n a s p r in c ip a is c a s a s c o m e rc ia is e e n t id a d e s o rg a n iz a d a s ,

o n d e c o n s ta rá o d ia , o lo c a l, h o rá r io e p a u ta d a re u n iã o ;

IV - A A s s e m b le ia G e ra l d e lib e ra rá e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o s o m e n te c o m m e ta d e m a is u m

d o s a s s o c ia d o s , n a d a ta , h o ra e lo c a l p o r e la d e te rm in a d o s e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , 3 0

m inutos após, com qualquer número de associados;

V - A D ire to r ia E x e c u t iv a re u n ir - s e -á o rd in a r ia m e n te n a s e g u n d a q u a r ta fe ira d e c a d a m ê s ,

n a s e d e d a e n t id a d e , à s 19 h o ra s , e e x tra o rd in a r ia m e n te s e m p re q u e c o n v o c a d a p e lo C o n s e lh o

F is c a l o u C o n s e lh o C o m u n itá r io o u p o r p e lo m e n o s 10 (d e z ) m e m b ro s d e s e u q u a d ro s o c ia l,

a t ra v é s d e a b a ix o -a s s in a d o ;

V I - A D ire to r ia s e rá e le ita p a ra m a n d a to d e 0 2 (d o is ) a n o s , e m A s s e m b le ia G e ra l, c o n v o c a d a

p a ra e s te f im , a tra v é s d e v o ta ç ã o a b e r ta n a s c h a p a s in s c r ita s , s e n d o c o n s id e ra d a e le ita a q u e

obtiver o maior número de votos;

V II - A A s s e m b le ia G e ra l c o m o o b je t iv o d e e le g e r u m a n o v a D ire to r ia E x e c u t iv a e C o n s e lh o

F is c a l, d e v e rá s e r c o n v o c a d a c o m p e lo m e n o s 3 0 ( t r in ta ) d ia s d e a n te c e d ê n c ia , u t i l iz a n d o -s e o s

m e sm o s m e io s d e d iv u lg a ç ã o p re v is to s n o A r t . 10Q, ~ lQ; d e s te E s ta tu to . A D ire to r ia E x e c u t iv a

n o m e a rá , d e n tre o q u a d ro d e a s s o c ia d o s , n o m ín im o d o is e n o M á x im o q u a tro m em b ro s p a ra

c o m p o r a C o m is s ã o E le ito ra l q u e c o o rd e n a rá o p ro c e s s o e le ito ra l, c u jo s m em b ro s n ã o p o d e rã o

c o n c o r re r a c a rg o s d a D ire to r ia E x e c u t iv a ;

V I I I - A in s c r iç ã o d a s c h a p a s d e v e rá s e r fe ita a té q u in z e d ia s a n te s d a d a ta m a rc a d a p a ra a

re a liz a ç ã o d a A s s e m b le ia G e ra l, m e d ia n te a p re s e n ta ç ã o d e p e d id o p o r e s c r ito à C o m is s ã o

E le ito ra l;

IX - Q u a is q u e r p e d id o s d e im p u g n a ç ã o d e c h a p a s o u re c u rs o s s e rã o ju lg a d o s p e la p ró p r ia

A s s e m b le ia G e ra l;

X - A D ire to r ia E x e c u t iv a s e rá c o m p o s ta d e o n z e m em b ro s e o C o n s e lh o F is c a l p o r s e is

membros, a saber:

• D IR E T O R IA E X E C U T IV A

I - P re s id e n te

I I - V ic e -P re s id e n te

1 1 1 -S e c re tá r io G e ra l

IV - S e g u n d o S e c re tá r io

V - Tesoureiro

V I - S e g u n d o T e s o u re iro

V I I - D ire to r d e O p e ra ç õ e s

V II I - V ic e -D ire to r d e O p e ra ç õ e s

IX - D ire to r C u ltu ra l e d e C o m u n ic a ç ã o S o c ia l

X - V ic e -D ire to r C u ltu ra l e d e C o m u n ic a ç ã o s o c ia l

X I - D ire to r d e P a tr im ô n io

• C O N S E L H O F IS C A L

1 - T rê s m em b ro s t itu la re s

1 1 - T rê s m em b ro s s u p le n te s
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P A R Á G R A F O Q U A R T O ~ -

N O C A S O D E V A C Â N C IA D E C A R G O T IT U L A R , O V IC E A S S U M E

I - H a v e n d o v a c â n c ia d o s c a rg o s d e P re s id e n te e V ic e -P re s id e n te , d e v e rá s e r c o n v o c a d a

n o p ra z o d e n o m ín im o 0 8 (o ito ) d ia s u m a A s s e m b le ia G e ra l E x tra o rd in á ria (A G E ) p a ra e le iç ã o

d e n o v a d ire to ria ;

11 - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões ordinárias

c o n s e c u tiv a s o u 3 (trê s ) a lte rn a d a s s e m ju s tific a tiv a , o u e m c a s o d e re n ú n c ia d o titu la r;

111 - A D ire to ria E x e c u tiv a p o d e rá s e r s u b s titu íd a n o to d o o u e m p a rte p e la A s s e m b le ia

G e ra l E x tra o rd in á ría , c o n v o c a d a c o m e s te fim e s p e c ífic o , n a s fo rm a s d o A rt.1 0 .º- ~ 1 º d e s te

E s ta tu to , n o s c a s o s d e in c ú ria o u n o s c a s o s c o m p ro v a d o s d e a titu d e s , a to o u o m is s ã o q u e

c o m p ro m e ta o s o b je tiv o s d a e n tid a d e , o u d e s v irtu e s u a s fin a lid a d e s e s ta tu tá ria s . N o c a s o d e

s u b s titu iç ã o to ta l d a D ire to ria , s e rá e le ita u m a C o m is s ã o D ire to ra P ro v is ó ria , c o m p o s ta p o r 3

(trê s ) s ó c io s m a is a n tig o s d o q u a d ro d e a s s o c ia d o s , q u e a d m in is tra rá a E n tid a d e a té a e le iç ã o d a

nova diretoria;

iV - O C o n s e lh o C o m u n itá rio s e rá c o n s titu íd o p o r, n o m ín im o , c in c o re p re s e n ta n te s d e

e n tid a d e s d a c o m u n id a d e io c a i, ta is c o m o a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n e m é rita s , re lig io s a s o u d e

m o ra d o re s , d e s d e q u e le g a lm e n te c o n s titu íd a s ; e s e u s m e m b ro s s e rã o e s c o lh id o s p e la D ire to ría

E x e c u tiv a , u m m ê s a p ó s to m a r p o s s e ; e te rá m a n d a to d e d o is a n o s ;

P A R Á G R A F O Q U IN T O ~ -

A T R IB U iÇ Õ E S D A D IR E T O R IA E X E C U T IV A , C O N S E L H O F IS C A L E D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO

I - C a b e rá à D ire to ria E x e c u tiv a , c o le tiv a m e n te :

a ). T ra ç a r e s tra té g ia e p la n o s d e a ç ã o q u e g a ra n ta m a im p le m e n ta ç ã o d o s o b je tiv o s

d e fin id o s e m A s s e m b le ia G e ra l O rd in á ria - A G O ;

b ). C o n v o c a r a s A s s e m b le ia s G e ra is ;

c ). In d ic a r u m d e s e u s m e m b ro s o u u m d o s a s s o c ia d o s p a ra re p re s e n ta r a E n tid a d e e m

atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento da Diretoria ou nos casos que

ju lg a r c o n v e n ie n te ;

d ) e la b o ra r re la tó rio s s e m e s tra is d a s a tiv id a d e s , re a liz a ç õ e s e a to s a d m in is tra tiv o s ;

e ). P re s ta r c o n ta s b im e s tra lm e n te a o C o n s e lh o C o m u n itá rio e a n u a lm e n te à A s s e m b le ia

G e ra l, o u q u a n d o s o lic ita d o p e la A s s e m b le ia ;

f). A u to riz a r a a d m is s ã o o u d e m is s ã o d e fu n c io n á rio s , b e m c o m o s a lá rio s , g ra tific a ç õ e s

ou outras formas de remuneração;

g ). A u to riz a r a a q u is iç ã o d e e q u ip a m e n to s ;

h ) e fe tiv a r a re a liz a ç ã o d e c o n v ê n io s q u e s e e n q u a d re m n o s o b je tiv o s d a E n tid a d e ;

i). A p ro v a r e m o d ific a r re g im e n to s in te rn o s d e d e p a rta m e n to s o u s e rv iç o s q u e v e n h a m

s e r im p le m e n ta d o s e /o u a d m in is tra d o s p e la E n tid a d e ;

j). D e c id ir s o b re a p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o ra ;

II - C a b e rá a c a d a d ire to r, in d iv id u a lm e n te :

a ). E x e c u ta r c o m z e lo e p o n tu a lid a d e a s ta re fa s d e c o rre n te s d o c a rg o q u e e x e rc e , b e m

c o m o a q u e la s e s p o n ta n e a m e n te a s s u m id a s ;

b ). M a n te r p o s tu ra p ú b lic a c o m p a tív e l c o m a s re s p o n s a b ilid a d e s d o c a rg o q u e e x e rc e ;

c ) R e p re s e n ta r a E n tid a d e e x te rn a m e n te , s e m p re q u e d e s ig n a d o p e la D ire to ria ;
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A S S O C IA Ç Ã O D O S A G R IC U L T O R E SD O C A P IB A R IB E M IR IM

d ) . A s s u m ir o s c o m p r o m is s o s c o n c e r n e n t e s a o d e s e m p e n h o d e s u a s f u n ç õ e s .

g e r a l ;

1 1 1 -C a b e r á a o P r e s id e n t e e e m s e u im p e d im e n to a o V ic e - P r e s id e n t e :

a ) . C o o r d e n a r a s r e u n iõ e s d e D i r e t o r ia e A s s e m b le ia G e r a l ;

b ) R e p r e s e n t a r a E n t id a d e o f ic ia lm e n te ju n t o a o u t r a s e n t id a d e s , ó r g ã o s p ú b l ic o s e

c o m u n id a d e e m g e r a l ;

c ) . R e s p o n d e r e m ju iz o p e la E n t id a d e ;

d ) . A s s in a r , ju n t a m e n te c o m o S e c r e t á r io G e r a l , a s a t a s e d e m a is d o c u m e n to s d e

c i r c u la ç ã o in t e r n a e e x t e r n a ;

e ) . A s s in a r , ju n t a m e n te c o m o T e s o u r e i r o , o s b a la n c e t e s e o s c h e q u e s p a r a p a g a m e n to

d a s d e s p e s a s e m g e r a i .

IV - C a b e r á a o S e c r e t á r io G e r a l e e m s e u im p e d im e n to a o S e g u n d o S e c r e t a r io :

a ) . S e c r e t a r ia r a s r e u n iõ e s d e d i r e t o r ia e a s s e s s õ e s d e A G , la v r a r e a s s in a r , ju n t a m e n te

c o m o P r e s id e n t e , a s r e s p e c t iv a s a t a s ;

b ) . P r e p a r a r e d i t a is , c o n v o c a ç õ e s , c i r c u la r e s , c o r r e s p o n d ê n c ia s s o c ia is d iv e r s a s ,

a s s in a n d o - o s ju n t a m e n te c o m o P r e s id e n t e ;

c ) . M a n te r o c a d a s t r o d e a s s o c ia d o s a t u a l iz a d o ;

d ) . M a n te r s o b s e u c o n t r o le a d o c u m e n ta ç ã o le g a lm e n te n e c e s s á r ia d o s f u n c io n á r io s d a

E n t id a d e .

V - C a b e r á a o T e s o u r e i r o e e m s e u im p e d im e n to a o S e g u n d o - T e s o u r e i r o :

a J . P a r t ic ip a r a t iv a m e n te d a s r e u n iõ e s d a D i r e t o r ia , c o n t r ib u in d o c o m s u a s f u n ç õ e s

c o le t iv a s ;

b ) . M a n te r t o d a a m o v im e n ta ç ã o f in a n c e i r a d a E n t id a d e ;

c ) . S u p e r v is io n a r a e s c r i t u r a ç ã o c o n tá b i l d a E n t id a d e ;

d ) . A p r e s e n t a r m e n s a lm e n te n a s r e u n iõ e s d e D i r e t o r ia E x e c u t iv a a P r e s t a ç ã o d e C o n ta s

d a A s s o c ia ç ã o , a s s in a d a ju n t a m e n te c o m o P r e s id e n t e ;

e ) . A s s in a r , ju n t a m e n te c o m o p r e s id e n t e , o s c h e q u e s p a r a p a g a m e n to d a s c o n ta s

d iv e r s a s d a E n t id a d e ;

f ) . D e f in i r p r o je t o s p a r a o b t e n ç ã o d e fu n d o s , v is a n d o a a u to n o m ia d a E n t id a d e .

V I - C a b e r á a o D i r e t o r d e O p e r a ç õ e s e e m s e u im p e d im e n to a o V ic e - D i r e t o r d e O p e r a ç õ e s e

P r o g r a m a ç ã o :

a ) . P a r t ic ip a r a t iv a m e n te d a s r e u n iõ e s d e D i r e t o r ia , c o n t r ib u in d o c o m a s s u a s f u n ç õ e s

c o le t iv a s ;

b ) . Im p le m e n ta r e s u p e r v is io n a r a p r o g r a m a ç ã o , r e s p o n d e n d o p e la q u a l id a d e

operacional das transm issões;

c ) . Im p la n t a r u m a g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o q u e a te n d a a o s o b je t iv o s d a A s s o c ia ç ã o ,

p r io r iz a n d o a d iv u lg a ç ã o d e in f o rm a ç õ e s q u e v is a m o c r e s c im e n to d a c o m u n id a d e lo c a l ;

V I I - C a b e r á a o D i r e t o r C u l t u r a l e d e C o m u n ic a ç õ e s e e m s e u im p e d im e n to a o V ic e - D i r e t o r

C u l t u r a l e d e C o m u n ic a ç õ e s :

a ) . P a r t ic ip a r a t iv a m e n te d a s r e u n iõ e s d a D i r e t o r ia , c o n t r ib u in d o c o m s u a s f u n ç õ e s

C o le t iv a s ;

b ) , O p e r a c io n a l iz a r e s u p e r v is io n a r a s a t iv id a d e s d e s e n v o lv id a s ju n t o a o p ú b l ic o e m

c ) . P r o m o v e r p o r t o d o s o s m e io s p o s s iv e is , d e f o rm a o r g a n iz a d a , s is t e m á t ic a e e f ic ie n t e

a d iv u lg a ç ã o d o n o m e , o b je t iv o s e r e a l iz a ç õ e s d a E n t id a d e ;
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ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO CAPIBAR IBE M IR IM

d). Coordenar e supervis ionar a elaboração de materia l de divu lgação da Entidade,

bem como dos documentos de le itura obrigatória , como este estatuto, reg imentos internos e

outros.

V III - Caberá ao D iretor de Patrimônio:

a). Partic ipar ativamente das reuniões da D iretoria , contribu indo com as suas funções

coletivas;

b). Manter sob seu contro le todo os patrimônios da Entidade, quer sejam bens móveis

ou imóveis, materia is de consumo, equipamentos, livros, d iscos, fitas, filmes, publicações em

gera l;

c). Implementar o arquivo histórico da Entidade;

d). No impedimento do D iretor de Patrimônio as atribu ições serão assum idas pelo

Segundo - Secretário ;

PARÁGRAFO SEXTO ~ -

DO QUÓRUM M íN IMO PARA DECISÃO NAS REUN iÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA É DE S

(C INCO) MEMBROS:

I - É facultada a presença dos suplentes da D iretoria Executiva nas reuniões mensais

da D iretoria , mas, em caso de comparecimento, o voto do suplente tem o mesmo peso do

titu lar do cargo;

11- O Conselho F iscal reunir-se-á bimensalmente, na segunda quarta-fe ira dos meses

pares e terá a função de analisar as Prestações de Contas e documentos contábeis da

entidade. Em caso de aprovação os membros do Conselho assinam a Prestação de Contas e

devolvem a D iretoria Executiva e caso não aprovem requerem uma Assemble ia Gera l

Extraord inária para levar ao conhecimento dos associados;

111-0 mandato do conselho F iscal será de igual duração ao da D iretoria Executiva.

PARÁGRAFO SÉTIMO ~ -

O CONSELHO COMUNITÁR IO REUNIR -SE-Á BIMESTRALMENTE

I - Objetivando a análise da dinâm ica e perfil das ativ idades implementadas pela

D iretoria , verificando a sua adequação às metas estabelecidas;

11- Objetivando a aprovação da programação da Em issora,

- O presente fo i a lterado em convocação de Assemble ia Gera l Extraord inária , (AGE),

na for a)preV ista lrtigo 20.º, 92º (leste ta tu to. REALIZADA EM 02 SETEMBRO DE 2019.

/, i / / SÃO VICENTE FERRER,02 SETEMBRO DE 2019.

fitó lEL ~óE~ ÂLBUC6.~RQUE~' -) \....-v' l-~

P0~SIDEN:r;: ~ cL-. (;)I "" • j ~

E ICA M RIA DE ARAÚJO ~ V~O-

IC ~~ES7DCftN\.O 1 ~~
MARIA ~O SOCORRO LOPES DE ALB~ERQUE ~ ~

SECRETARIA \ () , ..

tllJ,,:, _f,~ ~ ~ ~~
~IôR 'ôBERTO DA SILVA

TESOUREIRO
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.mambr(}~.{t sabe-r; Pre'~idFn~2,\j-iC •...fE S ;:.if l.:,n t;;\ ::;ecratsfio 2 i eSDurE".ifG.

_':'~~~T.5° Cornpeíe ao Pre~idçnt~. akhn de. sua;;;mriLtlllções & s t3 Í11ánas reFref-;êr.~dI'a ~ ,(.s£ ;:o :c :sa ç 'ao

:;.rnJuizo 'Ol..! fo r~dr;-.ie, ,':Üi.V~l -:.~P8.-,:si.",:~rn?HJ€'..

COHl a direturia
. .

q ua fi!)o nf:':c-€'s:;ana ,
,--
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o
o origina! a

:~EIl'18/10J2019
..'@rdade, Joao

.',;l.:Js l i luto
c'c Carlorio: RS 2,90 - T 0,68 _ FERC,I

~

~S 0,34 - 155: RS 0,17 -, FER. R$ 0,03 _
Fu~5EG: R$ 0 ,07 - Tolal: R$ 4,19-5e10(s);

;OtJ77735,REC09201901' 00361.Consulte
~pl.tenl icidade; u..,u. t jpe. jus .brJselodiei tal

-_._-- -- _._----- -~-

.~ )tRT. 6-:' - () patrimÕHio da ~~sú('iaçâà ~ t:onsrinüdo dos. s!:~us i!en~ inlÓVt~l~ t~ ou 1HO\'~1~_
adquiri[k'~s ou qna ve'u~3 adquirir ~-:a$..:üntritmiçÓ8$ do.:;; assv-.:ia.:ivs. düaço2s QU2
1 il"~~ lr!';:>~ "en 'a ~,:,.:-+-::';t" l';::h""lll ,'on ,ú ~uhll;,:.nçÍ;';:'';;: ''\u '{t,lt'.•.-..::;{,'l p,~:4--~--'u',-::tt.•.•",.:? ..•.•. \' .•..~ ._~l _ ••.~ l...,~ a..:, L .•.•. :~.v- < .. ".~~ . _ •.•.. }J • J,,;~ ~ '..< ...•.•.~~>_ •.•...•••..•_ .

o pre£i:'üfe &iat""ütO $Ó pod~râ sçi' reI01'fnado .ou ak~l'dclo por d~l..is~aú d~ illWl

i\s~enlbleja ~ct.ra (krlinária. (in-:."-r:>eh) m~nü$ ,::üma pr2sen;~a d:~5üt;;~í elJltlÜenta. J)or
cento.} dos SeUS sócios em p~ül1~ira cm :iVocaç"àO . c~m qu~quc.r núrn~ro (i.", sóc~os.
cuja d.;-clsRO~erã por m.aioria s!mpie~.

•

...\.P...T.'w' . A.. Associação do~ Ag;ricultores cio Capibariv.? 1\llrün e ~:omuos:ta d~ s~,cumt>;;s

ç'5;Íê'.gorias de sócios: FundadGrt'~, ("üntribJ)inte~ e Benemérüos
~1)Fandadúre:s sào aqu~ft'!s SÓC10:; qut': t~nhcim pmticlpado da ",~_;sst':!nbf~1::lG~!'ai d~ :-5ua'

fimdação.

b) Efetivos '3ão aquçle~ que reuhrp.!1sido adinítü:1c-~ ill.rd:-lés d~ propo~ta ;;rtd:::t':~i;aJüa
~~.•...••.~•.•._~•..•
UH ;:;;~ .;]f t_.••.

c) BêHêlHádto ;~ão aqudB 'l';. que trvç.fWll: n1'e~tado:•• rde~ /a fH :ç-~ :~< :"'t~V1 .yvS n As:socia.çfiü'
inclusj"'-/e d-=-riünç6';s ~ i;,~~'ldt,;)s.

.À.RT. 9° - O mandato da Diret.oria da Associação. será de (~)3) ir€!$ anos e {) a7lO t!nmH.:-?iro Sf'í8

d~ ü1 d~ ja.n~iJ'ü a 30 de-d~zt'nlDro d,~ cada a ."1 {)~ ü pr:~sentt': ~~ '.tnJn tofD i llprovado;?01n
ZO rie- ~efembro de 1997 Pro A~~emhlél~ (l8T ::Ü realiz.::ula D ::i c ti1 ta f?upra çifada,

DOS SOC10S

AF~T.llf~S<::l'1:i.ü adluitido~ corno s6ciús~ ül(L~pBH(h>nrcdê' C01 ' ~b~Xo:. ~ündiyÕêS ;.;ociaE .:: todo .~

qunlquer JlJ((facior do ?viunicip!() d~ Sào \.Jiçente Férrer ~ principalm-ent-;: da ribeirinha
Ao ,'';an;b-nr~b..•,,}r~,+.p inlere~sado::: ,:'In ttanicin.ar ('.1')S ob';etl"~'oS da .A.ssodar_ão.•••.• ...' J ~ (;..... .~ •••••••• i_I. _ -I -I _ .' .'

.-8.T 1};:;....r1.•L-lnlissão dos S6C;t~;i~.::-r:rif~itn mt':,Eüuf.:' p~'{rpo~!adiri;ida pode c2.ndid2!::, a Di:f~toria
da.<\.8S0ci3i~ão qUE'~uhmeh:-ra ::l aprov:=v;ào c13 Diretori::I~ de~deque o candidato E.~t~~j:t
•.I;(,;rJ \'i~1 .~ .fi l"Hlnúr'"lr- ~,,; ""'l';ai~I-...:i'.i<C; d,F1';;"EdarU l():::' ~ d',-, P"""<~~n l~ tl;>ü"lnt~l~l"'-'''', -'"' "" •..•.• _.' .•..•.•..""'.::-.1" '----'"'-'•.•'- '''''. __ ". '-- _" •.....•.... '.•._ ..•..•_ ...• : •.•.

.~RT.12°~3f'râ ç'xdufdo n .sócio que d~Ixar Cf" clur43nr o que ~;;:tntÇ:rd::~tt".rmlnadDn ;:;.q~ E :== ta tu tc

fH l no Regimento lnt.e.mo da ASS (h~ iaçàü O H t? -h j"if com ou ao:) d;:-v':?r,;;s nos c3rgos ÜU

. fanções qu.:, eKen;ac-n na ~,1",~sccia"i;ãü.
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:0 or igina.l a.
E m 1 8 f 1012019.

verdade.Joao
~ubsli lulo
Ao Carlorio: R$ 2 ,9 a
R$ O,34 - ISS: RS 0,17 -

r t IN S E G : R S O ,0 7 - Total'
'0077735.XLY09201901.0036~.Consulte .
pulent\cidade: 1ol000W ljpe.IU'i.br/selodlgital

I
,~ -=. . . . •
: , ' :. ~ ~ f ? -~T ' , }C

-:. / '

. '

~~k;~~Cé!

t~l~..P--A.G~~~O[Jl'il.CO .. De. qUaiqUt'!f úe~;i$ao ria Direrona cav~r~Cill~D rir) a.,;-:.úCli1Gü

~iDi;-storia O H a ,~;~2mbié;nGeraL

\P-,.:T.13':

-
~
, .

~----~
. , / - 'I .

/..::l....RT.l~:.' ~o Se,:;retáriü(a) .;ümpete:' $.;;:.çret('úiar :: ~:~S';o~'5('!rJrJS reuniões da L~~f";;otürü::,

"',"t ~.L./~rdínariarne-nte 'ou e:ttra ord1narimn:,_~nte- ~In ..1~:=s:~mbtéiaG-:-r~ás da A::sc:t::taçâ.0 .
-,"-- lavTP.ndQ as resp,;'cti"'<lRS at~f~, a~~n1"l ~orüo respoll$abiiizRndü-$~ POl' íoda

..-\JfT.15:J - A.o T~sQure.iro compete tesponsavi!iza-se pdf1 guarda do (.'qi"'~~ p?trimónio 2

n:wvüu~ntaçáo da. come. banc3n~ ;:'~innc-rr.k' .da' i\.,sSü:G'iá.:~:àc, ~Úi .cmlFli:~ta conl o

Pr?sid~nt~.~

,-uz. I'.l.f? Os merróros da Dir~toria e ("ünsein..")Fisca{ n~-ü)rece02rao quai~quer rZ n U m B f i1 ~ ~ O~Xi

"";'f~~~~4-H::'ntf\",n~l~-' ~u~('r);e.~ ~-1'-'.~; :> l, ; '- • • • ":rt...•" .•• ""•...ü_~.....LJ..•:u '" ' ! : " ' _ _. .......:i .l:.u..,:. -." •• :_ , : . t '~ ~ '- ': " " "Ü .

A .l..,ssçlnbiáia G::=ral dt"~~idini a ~~:'11Ha~::à<) J ,~ tanzo~ J~'p"ili1'J1Hdl{O quam0 :b , ; : 'J ~ u 'ú

ne.c~"8~ãrios ,;:;::eU"3Dir~tm-~~~,~,e;,1'J n ') In . ; - a d i)~ . p-d~..\~f:I?'mbl~ia G~nd

----
/ÂIrf',lS';:' } () ConsBlho Fiscal sen1 çOI!tpOSfo de trés Bwrnbro:s €'fetivQ~

\- ~/ -.' •••4 •••••• '3ilf ,.•~ C(3ütf~ da /\.:~s~y~iaç.-tiü.~~LtY i~;~ .--... u.::

~ ': '.B .T . ]9 '= ' S.á t"."_.~.r,r£-:."'.~.~ ~:f!I'."O.'-,'~.'_':-: •.....~~'..:''', .. ~t-;:..'•.•'<.) •.\".: ,'. ~o'.."1." "u~ \,.,'"",,- 1.'0 '-".'1.'1." "oJl~ !U h '. ~ , ~ ~ . , ; , - .____ •.••• _'lov •.• ~ ''= ' _ . • • . .~ w _ • . • .= _ ~ , '- ' \ . . . '1 " " , . . • •, • Il~ •. ~•••..•~.•..c.j .•••.•••••] ~~1~.:l•..~

dentro de t íJ8)otlo dilli: media..'1t.eEdital d~ Convocação apo~tO na

$e.di-"~ :;'111k!caÍs púbEcüt: do ~lunidpio~ çmn quai~'qu<.;'rnúrl1r;-:rü
- .'.- .
; :Z U 2 ; ; ; : ct.;-t'-~£ú;;-S si:"J'J

-.\.RT.23~ - A Ass~jnbjêia Geral Ordinária s<;;,reun.irt1, anuahn~nte a rim de de1jh~rar sobre :."1Scontas qa

..;'s~'ociaçâo e eiegEr a Dir:~tcr!a:;Ccn:::=-iho Fis-;;al de (ü3) três em (03) três :.ll~O~
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.•..•~f,:" ':""...".; .
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, --- ~
~l~'~\r.iJü, .-

'<~ij\ ~:..-'
-;-(- ' fitO!

:-\RT. 24~ ...C\ .•~ssociaç,10 sera n131ltida pejaS" c:)ntribu~çõt:s dos associadü;s "",joaç6es que fhe V1eretn
a ser feitas 8 renda de bens que a Associay~o ;;enlIa. a ::idquirir.

~--httT.25':>- O presente. Estatutc só po:riera se-l" reformado em Assembléia Gerai EÀ'tra OrdirLâria que
conte CúiU fi prei:ença de pelO' lnêno~ (5ifNJ} cinqüenta por cento dos sócio:i; f.1n p1"ün~irfi;
convo.::ação , Em segu.nda çorivcça~;ão. apos oito (08)dias .. çom quaique:r nún~er>j. -i~
decisão serâ por maioria sÍ!npl~s.

...~1i..T 26" .....:\ AS8ociaçfio pcdfrá s.e reunir conl üutrll.'il ASSOt,,;iaçõ~s de 19Uill fimüi d£1d~. para h~BCru'
objetives COilllffiS.

--
Fica desisnado o Foro da cidade di' ~ Nhmicl"lo d~ Sà~ 'Viç~llte Férr.Ç~'cio £~iado

••••••. 4 .;

P~mambuc() para qualquer questno de ordem Judicisl.que envolva a .As;cciaçâo.
ae

, I -' .• -- - •• ~.. t b • 10".""tpro'vaao em i"t.S~t:m.úleia{ierlli üe LU üa se em: "re. üe ..,.Y",.

(7. /f . /./' ~/
/yY ! I"I 1'//'//';:" I I / '/ /./

/ PREsmE'-lIE

.,.

,~ ,"-"-; , ):~

- .
',- - ....

.. ', '

,
•

ir ' ,
"_)JJ ..C ..:.." '\ C't--i.. \.~,

:1

\

\

ARMJ,T~
. ~:5veis

C t. t.;.n)(.:l1tO~

.'

!N~S MAmA
cr:...~.1 r"'.,

Ofic',; ::

o 'original a
E1l'18/10/2019.

~'erdiilde ..Joao
.:;l.;'~$tituto
Ao Cartorio: RS 2.90 - TS RS 0,68 _ FERC"

J
.RSO'34_ISS: R$O,17-'FE R$(},03_'[!)

,FU"'lSEG: R$ 0,07 - Tota!: R$ 4. 19-5elo( ,
. 0C7773~.~lD09201901:00363.Consuit. $}.

:e.. f'~'.ltent 10) dade: I.J'"",W~ jp~, j"s br I s.lo~ig.i ta 1_ ...- -- ._. -_ ..~..._. - - _.- -- - .- .~-

,......•............
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A SSO C IA Ç Ã O D O S A G R IC U L T O R E S D O C A PIB A R IB E M IR IM

M O D IFIC A Ç Ã O D O PA R Á G R A FO 11, D O A R T . 1° D O E ST A T U T O

SO C IA L , D O A R T . 8° E A R T . 20°, Q U E PA SSA M A T E R A SE G U IN T E

R E D A Ç Ã O

PA R Á G R A FO SE G U N D O - A A ssociação dos A gricultores do C apibaribe

M irim tem ainda, por objetivo , E X E C U T A R SE R V IÇ O S Q E

R A D IO D IFU SÃ O C O M U N IT A R IA , bem com o:

I - B eneficiar a com unidade com vistas a:

a) D ar oportunidade a difusão de idéias, elem entos de cultura, tradições e

iI> -~ hábitos socais da com unidade;~

b) O ferecer. m ecanism o à form ação e in tegração da com unidade,

i.' estim ulando o lazer, a cultura e o convívio social;

,c) P restar serv iços de utilidade pública, in tegrando-se aos servIços de

defesa civ il, sem pre que necessário ;

d) C ontribuir para o aperfeiçoam ento profissional nas. áreas de atuação dos

jornalistas e radialistas, de conform idade com a legislação profissional

v igente;

;,t..e)
y

Perm itir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito d< lexpressão

da form a m as acessívelR ossível.'

Para a consecução dos objetivos e fins a que se propõe, a A ssociação

adotará. os seguintes princíp ios e diretrizes: N ão haverá , entre os

beneficiários de seus serviços, qualquer discrim inação de raça, sexo, cor

e relig ião , convicção política-ideológicà e condição social na relações

com unitárias.' "

0_ ' -c
o orig inal a m im .present e u ou l

~

E'I'I18/10/2019 E m tas __ • ~T il
'-IE frdade.Joêlo M ontei R l t."'i. ~\!1.

i
SUb"i'U'O ~

.~~,oC ularIo ; R $ 2,90 - R : R $ 0,68 - FE R é . '.,'
~$ O ,34 - ISS : R $ 0,17 - R : R $ 0,03 - . [!].~.,~

lo ~U N SE G : R $ 0,07 _ T olal: R i ,19-Selo($J:
~0077735,GH009201901 00364,Consulte

~;'U lenticidade: Io lI.lW ljpe jU $ brJselodíeilal

g) A A ssociação m anterá departam ento . na form a que dispuser o

R egim ento in terno e utilizará com o denom inaçào de fantasia R ádio

C apibaribe M irim FM , prom ovendo ativ idades artísticas e jornalísticas

na com unidade atendida respeitando os valores éticos e sociais da

pessoa e.da fam ília .'
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S E Ç Ã O n
D A A D M I S S Ã O E D O D E S L I G A M E N T O

A R T . 8° - S erão adm itidos com o assoc iados às pessoas fis icas e ju rid icas

que tenham preench idos fo rm u lário p róp rio e adm itidas em A ssem blé ia

G era l, com residênc ia ou sede neste M un ic íp io , desde que se

com prom etam a respe ita r e cum prir as d isposições deste E sta tu to . e do

R eg im en to In te rno .

C A P Í T U L O V

D A A D M I N I S T R A Ç Ã O

S E Ç Ã O I

D A A S S E M B L É I A G E R A L

A r t . 20° - A A ssem blé ia G era l ó rgão M áx im o da A ssoc iação e da R ád io

C om un itá ria será com posta po r seus assoc iados e oco rre rá o rd inariam en te

a cada ano no d ia 10 de jane iro , para ava liação e p restação de con tas da

D ire to ria , d iscussão e ap rovação de p lanos, p ro je to s e assun to s gera is .

D everá o rd inariam en te oco rre r a cada tl:ês anos para e le ição da D ire to ria do

conse lho fisca l e C om un itá rio e ex trao rd inariam en te poderá ser convocada

para destitu ição dos d irigen tes e a lte ração esta tu tá ria .

P A R Á G R A F O P R IM E I R O - A A ssem blé ia G era l poderá ser convocada

ex trao rd inariam en te pe la m aio ria da D ire to ria , po r um teço dos assoc iados

fundado res ou no m ín im o um qu in to dos assoc iados (co labo rado res ou

efe tivos), para d iscussão e dec isão re la tiva a assun to s de in te resse gera l.

O uando a deliberação se re lac ionar a destitu ição de d irigen tes ou a

a lte ração esta tu tá ria será ex ig ido o vo to conco rde de do is te rços dos.

p resen tes a A ssem b lé ia espec ia lm en te convocada para esse fim , não

podendo ela de liberar em prim eira convocação sem a m aio ria abso lu ta dos

assoc iados, ou com pelo m enos de um terço nas convocações segu in tes .

~ ,ê o 'pr""Sê 'C P

o o r i g i n a l a m im a p r e s e

"':~Em18/10/20t9. Em tes
,~erdade.Joao Montei

" ' ? ,U l : l s t i t u t o
- A o C .r t o r i o : R $ 2 ,9 0 - T R $ 0 ,6 8 - F E R C

;

R$ C,34 _ ISS: R$ 0,17 - F R$ 0,03 - [ iL
n J N S E G : R $ 0 ,0 7 - T o t . l : R $ 4 ,1 9 - S e l o ( s ) :

~~0077735.HMB092C1901 0 0 3 6 5 .C o n s u l t e
~!~~utenti c i d a d e : W lo , IW t j p e . j l ' ' ! õ . b l " ' / s s l o d i 2 1 t a l
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PARÁGRAFO SEGUNDO A Convocação deverá ser feita com

antecedência m ínima de oito dias, através de edital ou comunicado afixado

na sede da Associação e Estúdio da Rádio Comunitária bem como na sede

das entidades que compõe o conselho Comunitário e com divulgação

através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da

emIssora,

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Assembléia Geral deliberará em

primeira convocação com metade mais um dos associados, áptos a votar e,

em segunda convocação trinta m inutos após com qualquer número de

associados áptqs a votar respeitadas as disposições do Parágrafo Primeiro.

PARÁGRAFO QUARTO - A Assembléia convocada para fins eleitorais,

alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser

convocada com trinta dias de antecedência e deliberará conforme este

Estatuto meCiiante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais

filiados a pelo menos seis meses respeitadas as disposições dispostas no

Parágrafo Primeiro.

e Albuquerque

ENTE RecoMeço a(s) Finna(s) de _

~;
êf ~~' ~ ~ iO iQ " l:1 t:i'\2t'£J?&QJ:;\ I \H i.

D E >o.{12~_ 7 ,~~' '__- ,
'- - - -a -o u -F -é - ,

s a o V ic e n te Férr:ld~,()~ d I> J2..!:í
ERl Testemunho I" ãa v.cdade

A ,T a b e lia P ú b lic a • (~ ~ '

',' l~1 r, ,~ ]}J I)~ ,I i. .; ,~'.
- ~

In ê s M a 'a d e L ira A ra ú jo
Oficial do Registro de Imóveis

Oficial do Registro de Titulos e Oowmer.\o,
TabeIJii pública

CARTÓRIO ÚNICO, SÃO VICENTE FiRRER, p [

"V Á L IO O S O !

S E L O O E A U T .

E FISCAL

. d S u%G Arollio
GIlberto e OA~13108'P£

"d¥Of,l.do £I'lo4\587.72
CPfn9~ '

pr en e
~o original a mim apresent

~

E m 1 8 /1 ,( "2 0 1 9 . E m t8 5 t _

v~~dade JOãO Monteir

~ SUOSlltulo ~
:-t~AO Cadaria: R$ 2,90 - T R$ 0,68 - F E R e :1

~

" . R$ 0,34 - ISS: R$ 0,17 - F M R$ 0,03-
FUNSEG: RS 0,07 - Tolal. R$ 4,19-5e10($I:

0077735.0PK09201901 00366.Consulte
~~:utenliCidade: looJ'4W tjpe, ju ••.brlselodigilal

Este Estatuto foi Alterado em Assembléia Geral Extraordinária,

realizada em 03 de agosto de 2005, e entra em vigor na data de sua

Averbação, revogando-se as disposições em contrário.-

" ,
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.\:,S liC IAÇAO DOS A li R ICULTU !U ::S DO CA I'IBAR lI:H :: M Il{ lM

ESTATUTO

CAPíTULO I

DA DENOM INAÇÃO , F INS E SEDE DA ASSOC IAÇÃO .

I

> ,/ i - ' \

/1

A rt. I ° A A ssociação de A gricu lto res do C apibaribe M irim é um a sociedade civ il, sem

fins lucra tivos, com ativ idades nas áreas assistencia l, cu ltu ra l, beneticen te e filan tróp ica , com

duração indetem linada e sede na Rua V igário A ndré s/n , C en tro , S 'lo V icen te Férrer, estado de

Pernam buco , e que tem por ob je to e fins; •

I - E studar, buscar so luções para os prob lem as da área da com unidade, p rincipalm ente

.. n8 ;ílj; d", ,aúde, estradas, educação , defesa de d ire itos, ações jud ic ia is, hab itações, desportes,

lazer, com crcia lização de produ tos pereciveis e produ tos não pereciveis, e le trificação rural e

rcsideneia l, desenvo lv im ento das cu ltu ras cu ltivadas, irrigação , construção de açudes e

barragens, m an ter convcn ios ou associar-se a en tidades sim ilares com o tam bém para prestação

de serv iços e acessória , industria li.zação e cO flservação de produ tos agropecuários de seus

associados t: ou de terceiros com envolv im ento d~ com unidade.

PA lV \GRAFO PR IM EIRO - A A ssociação não será usada para reun iões de caráter

L . ; iO J f l : c ü -p a r : . id á r ia , n em r c i ig io s a .

PARÁGRAFO SEG "lJNDO - Execu tar serv iços de rad iod ifusão na área em que

abrange () m unicip io de São V icen te Férrer. Pernam buco e o C apibaribe M irim .

A rl. 2° O prazo de duração da A ssociação é por lem po indetern linarlo .

A rt. 3° Para a consecução dos ob je tivos e fins a que se propõe, a A ssodação ado ta os

---- "('gu~ r.te '; p rincip ios e d ire trizes:

I - não haverá , en tre os benetic iários de seus serv iços. qualquer d iscrim inação de raça ,

sexo , cor e re lig ião ;

;< II - todos os cargos de d ireção serão exerC idos gratu itam ente e os associados não farão

jus. nessa cond ição , a rem uneração de qualquer natu reza;

.:t; l[] ~ não haverá d istribu ição de lucros, d iv idendos, "p ro labore" ou rem uneração de

qualquer n~ tu reza aos associados ou co laboradores da institu içã;o ;

" I V - todas as receitas e despesas serão escritu radas regu larn1en te , em liv ros

dev idam cnte reg istrados e revestidos das fonnalidades legais;

v -.-na m anutenção das tinalidacles e dos ob je tivos da A ssociação , todos as recursos

scrão ap licados no territó rio nacional.

-< /\rt. 4° A A ssociação m anterá departam entos, na fo rm a que d ispuser o

Ill!e l110 , _

Regim ento

-.Jki; k'vl
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" Art. :j'1 !':A ' ASSOClaçaOregel-se-a pelo Plest:me

aprovado pela Diretoria e demais normas aplicáveis.

y~'

CSlalutO, pelo Regimento Interno '
/

CAPÍTULU Il

DO QUADRO SOCIAL

Seção I

Dos Associados

f Art. 6° A Associação é integrada por número ilimitado de associados, designados,

Associados Fundadores, Associados Efetivos e Associados Beneméritos aos quais serão

assegurados os diretos previstos em lei e neste Estatuto.

;-C Art. 7° Os associados não respondem. nem mesmo subsidiariamente. pelas duvidas

contraídas pela Associação.

..

Seção Il •

Regimento Iritemo, os regulamentos e as

..-\.,~

Da Admissão e do Desligamento

.,& Art. SOA admissão do associado dar-se-á P O T meio de proposta subscrita por um

assáci"do efetivo, no pleno gozo de seus direitos, sendo aprovada pelo Presidente ou Vice-

Presidente e referendada pela Diretoria em reunião ordinária.

Art. 9° O desligamento do associado ocorrerá:

'. l- I _ porinotivo de falecimento, ~rdiç~o, de doença e por auséncia. na forma de lei

civil; ,

II _ voluntariamente, por requerimento escrito dirigido ao Presidente;

:1..III _ ooml:lUlsoriamente. por deci~o da Diretoria; quando a conduta do associado

constituir descumprimento do ~statuto, causa de !!..erturbaçãoou descrédito para a Associação.-_.~~.- ' . . --- '- ~-:

Parágrafo único. O associado que venha sofrer a sanção prevista no inciso III deste

artigo poderá recorrer, sem efeito suspensivo, à Assembléia Geral, no prazo de 30 dias contados

da ciência de sua exclusão.

Seção In

Dos Direitos e Deveres

Art. 10 . São direitos dos associados:

I - votar nas Assembléias Gerais e ser valado para os cargos eletivos;

-,.;II - fazer uso, para si e para as' pessoas de sua família, na <:onformidade do Regimento

Interno e demais regulamentos, da biblioteca e de outros recursos de ordem cultural;

III _ assistir ás reuniões públicas e participar de cursos e atividades e práticas

promovidas pela Associação, conforme dispuser o Regimento Interno.

Art. I I São deveres dos associados

. ;-<. I - cumprir e respeitar este Estatuto,

deliberações da Diretoria e da Assembléia Geral;

. 'I-. II - manter seu cadastro atualizado junto á Secretaria;

'! IU",.,-contribuir mensalmente, na forma do artigo 12 do presente Estatuto;

1 ... IV - cumprir fielmente os fins da instituição;
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'f '- v - p r e s ta r a A s s o c ia ç ã o to d o o c o n c u r s o m o r a l e m a te r ia l a o s e u a lc a n c e , q u e r

a c e ita n d o o c a r g o p a r a o q u a l s e ja c o n v o c a d o o u o e n c a r g o q u e lh e f o r a tr ib u íd o , q u e r p r o p o n d o

n o v o s 'a s s o c iâ d o s e c ó la b o ià d õ r e s ;

.~ V I " a te n d e r ~ c o n v o c a ç õ e s d a A s s e m b lé ia G e r a l e d e o u tr o s ó r g ã o s d a a s s o c ia ç ã o

q u a n d o d e s te s f iz e r . p a r te . I'

S e ç ã o IV

Da contribuição

A r t. 1 2 . O a s s o c ia d o c o n tr ib u i m e n s a lm e n te c o m a m e n s a lid a d e f ix a d a e m v a lo r

m in im o p e la D ir e to r ia , o u , a s e u c r ité r io , c o m im p o r tâ n c ia s u p e r io r à q u e la .

A r t. 1 3 . O s a s s o c ia d o s q u e , p o r e x tr e m a e s c a s s e z d e r e c u r s o s p e c u n ià r io s , s o lic ita r e m

d is p e n s a d a c o n tr ib u iç ã o m e n s a l f ic a r ã o is e n to s , a c r ité r io d a D ir e to r ia , a té q u e s e ja m a f a s ta d a s

a s r a z õ e s q u e m o tiv a r a m o p e d id o d e is e n ç ã o .

•
P a r á g r a f o ú n ic o . O s a s s o c ia d o s e f e tiv o s d is p e n s a d o s ' d a c o n tr ib u iç ã o f in a n c e ir a ,

c o n f o r m e o d is p o s to n e s te a r tig o , c o n tin u a r ã o c o m o s m e s m o s d ir e ito s e d e v e r e s .

X A r t::1 4 . O a s s o c ia d o e f e tiv o q u e f a la r a o p a g a m e n to d e s u a s m e n s a lid a d e s p o r m a is d e

s e is m e s e 3 , s e I I l ' s e u tiliz a r .d a f a c u ld a d e q u e lh e é o u to r g a d a p e lo a r tig o a n te r io r , s e r á

c o n s id e r a d o - r e n u n c ia n tc : a o s .~ u s d ir e ito s e te r á , e m c o n s e q ü ê n c ia , a m a tr ic u la c a n c e la d a , s a lv o

q u a n d o a D ir e to r ia c o n c e d e r n o ,;,o p r a z o .

CAPÍTULO III

DOSCOLABO~\DORES

.~ 7 < ..A r t. .lS . ., a s s o C la ç a o ' m a n te r á u m q u a d r o d e c o la b o r a d o r e s e f e tiv o s . e e v e n tu a is ,

f o r m a d o p o r p e s s o a s ' q u e , s e m ,o s d ir e ito s d o s a s s o c ia d o s e f e tiv o s , q u e ir a m p r e s ta r a s s is tê n c ia n a .

c o n s e c u ç ã o d o s o b je tiv o s e f in a lid a d e s d a in s titu iç ã o . 1 1

":I: o 1 0 E n te n d e - s e c o m o c o la b o r a d o r e f e tiv o a q u e le q u e s e in s c r e v a p a r a c o n tr ib u ir , d e

f o r m a p e r ió d ic a e c o n s ta n te , c o m r e c u r s o s f in a n c e ir o s , d e c o n f o r m id a d e c o m o s c r ité r io s f ix a d o s. . ',~.,

p e la D lr e to n a . ~ .

02
0

C o 'la b o r a d o r e v e n tu a l é 'to d o a q u e le q u e , o c a s io n a lm e n te , a u x ilia , v o lu n tá r ia e

g r a tu ita m e n te , n a r e a liz a ç ã o d a s a tiv id a d e s d a a s s o c ia ç ã o

Att. 1 6 . S ã o d ir e ito s e d e v e r e s d o s c o la b o r a d o r e s e f e tiv o s , a lé m d e o u tr o s d is p o s to s n o

R e g im e n to I n te r n o :

I - u tiliz a - s e d a b ib lio te c a e d e o u tr o s r e c u r s o s d e o r d e m c u ltu r a l;

1 1 - a s s is tir à s r e u n iõ e s . p ú b lic a s . e p a r tic ip a r d e c u r s o s e a tiv id a d e s e p r á tic a s

p r o m o v id a s p e la a s s o c ia ç ã o , c o n f o r m e d is p u s e r o R e g im e n to I n te r n o ;

)(li - r e c o lh e r p o n tu a lm e n te a c o n tr ib u iç ã o p r e v ia m e n te .a c e I } a d a ;

::>t-IV -' p a r tic ip a r a A s s o c ia ç ã o a m u d a n ç a d e d o m ic ilio . ,

P a r á g r a f o ú n ic o . A o s c o la b o r a d o r e s e v e n tu a is s ã o a s s e g u r a d o s o s d ir e ito s c o n s ta n te s

d o s in c is o s I e 1 1 d e s te a r tig o .
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, "

DO PATR Il\.rÔN IO E DA P..ECEII ..4 -

:4 :A rt .17 . O pât:"Ím ô:1!o da A :.s~ociaçãc constitu l-se de todc~ as bens m óveis e im óveis que

possu i 'ou veuha 'a possu ir, adquiridos por com pra, por doações de terceiros ou 'por ou tros:';;;'

m eios iegais, devendo ter reg istro contáb iL '

.1\11". 18 . O s bens itllóv~ ii3 de propriedade .:la in~ titu ição não poderão ~e!' 'v 'end idos,

glif:!1ado~ ou .gravado~ em hipoteca ou anticre~e, no todo ou ' em pm 1:t. ~alvo 5€ '. m ediatlte

;)!"opOHa subrnetida à ,,;'ssernb iéia G eraL esta o aprovar. delegando podere~ à D iretoria . que

realizará arespectiva operaçao .

:Parágrafo único . O s bens rnóveis poó:rao se:" alIenados. t'ocados ou doa(los pela

D iretoria~ que deverá reg istrar as operações. con-:~ !andodo relató rio anual para ciência da

Aose:nb léia G eraL

.A rt. 19 . Constituem fontes de recursos da .1 \._~sociaçao : •

',(,.,I- ' con tribu ições dos associados e co laboradores: .'

j..IT _ subvenções finâncei!'aS do Poder Púbiico e convênios:

, ;J< .III- doações, legados e aluguéis;

IV - jures e rendim enro ;;:~

-j.,V- prom oções beneficen tes; ,

~ V I~ 'ven i:ill,de produtos e serv iços realizados pela ass<JciáçãO , tais com o artesanatos,

u teiIsííios, m óveis, b~nsJ:.o riund()s de reciclagens e quaisquer ou tras ativ idades que

proporci6n-;;m ~ecursos para o atendim ento de suas finalidades, com patíveis com ()S princip ios
, ',f""".

estatn tários:da '1 \S sóciacão ,
• -- -. >

CAP~TCLO '/

, G eral:

.~ .> rt.21 . .lü ft!l de outra .s atdbuiçõ{"s di~pc:::ra .~llf;stt' Estatu to . co!np tte i A ..s~em bléia

C 'o lJ.stiru ica pele:= :

I - e leger RD iretoria .z o C~onsdho íl:;eal:

T I - refonnr!I eSTeEstm ut'« t re ::;o l\.'~ í.~ca~o~ o~[iis~o~ :

'((IT I _ ,esco lher um Presid~ lli:e para d irig ir os seus u 'abaihos, qcande, se tra tar da presração

de com as da D iretoria ;

)( ,'s 2° A Assem bléia G eral reun ir-se-á e} .1 :raord inariam em e toda vez que Ior convocada,

pelo P residen te , pela-m aioria da D iretoria ,

ê l~ A A .5sem bléia G eral n ;~ 'i.m ir-st"~á,.o rcii!lar~a:.rn t:n l(:~a cada ano . no n1t~d .e nl?!"ço~ pera

fi.;,;J[ovaç.âodas contas, lt a eadR (ü3-)três anoiS . nos tt:rU lOS do ar.t. 31 . ?al"a eleição ~ ia D iretoria e

do Conselho F iscaL

Da A sseu lh léia G eral

\ -T Jt, A ' -'\ .:. ~ 'D l"::;"" lJ-' - 1 o '.':..-a '
•.~ l-. _~ ' •• ~ .•~)!:':S••nl ...1;:< . ele •••• J..::, O

aE~ociado~efetivos no uso de seUE direitos.
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~- I\! - destifJ1r membros da Diretoria se for reconhecida a exi~tência de motivos graves.
em' deliberação' nmdamentada. pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral
especialmente convocada para esse 11m;

v - decidir ~obre ?~ contai' a.'1uai~da Diretoi~a. considera..11doC' parecer do C8nselho

Parágrafo único .•.-\~ deci~Õt~ da .';~.~ernbléiaGeral ;~e;:"àc tcm:aàa.spela Inalaria dos votos

de f.-ssociados.

A_ir. 22. i~>. i:;'ssembiéia. Geral !tlncionará .. em pri.me'ira convocação. ccrll a HHllona

wsclTlra dos aHsociados com ciire.iro a voto e. em ~eguhda convoc),çâo. CO!1l qualquer número

i 9'1
0

A convocação da Assembléia Gera! deverá ser feita por- edital. afixado na' sede
social, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. contendo a pauta dos assuntos sobre-os
'Quais deverá deliberar_ ,.

~ 2
C
Toda A~senlbléia Geral terá ata registrada err.llivro próprio!"

~ 3\:"Apurada a presença de número legí11 parf:- instalaçao da As~embléia Geral, o
Presidente da .~...ss'ociaçào ou seu ~ubsrirUto dará início a.os trabalhos_ presidindo-os.
:-"tssaheados os casos di~postos no inciso li do anigo 25~ opCItu~idí:~de em que o2.ssará a
éireçâo ao presidente então escolhido pelo plenário_

Seção TI

DR Diretüri2

.1" I

o original a mim .presentad
Em18/10/2019. Em test
v~~dad8.Joao Monteiro Rib
~u~stituto .

• ~o Cartorio: R$ 2,90 - ; Ri O,68 _ FERC ..

~

.: R$ 0,34 - ISS: R$ 0,17 - F . Ri 0,03 _ . [!] .,
FUNSEG: R$ 0,07 - Total; Ri ,19-Se10(s):

, 0077735.D~Q09201901 00372.Consulte
.,;.~~ulenlicidade: W'-IW ljpe Jus.brlselodigital

" D' , 1 '",'-- .• ' ,-..•a . lre!Ona e ele (v:S)tre~ anos, poaendo ~e:r

TI - "\lice-Presidenre:

I - Presidente~

TII- Secretário;

I\.? - Tesoureiro,

Parág:ral0 único. () mandato do.~!nernbro~
I"ee!eitos~ isolada ou conjuntamente, .

A.;"t. 23. i~Associaçã.o será aclInini:::trada per u:n2. Dirtroria~ eleita dentre os associados: ..
:011: f~.seguinte composiçãQ:

~'::"",rt_ 24. Ccnlpete à Diretoria:

:-( I - dirigir e adminisn-ar a Associação, de acordo com as disposiçôes estatutárias e
reg~mentais;

Ir - desenvolver o prOé"'1'amadt' pJ:lvidades da .~~sGcia;âo:

ITl - e~tabelecer os t'égulmne:lt0s e o Regin1ento Interno~

l. IV ~ decidir sobre medidas adinini~trati\1J.~;

.'ZV - designar. entre seus membros, substitutos para os 1Jtretores em caso de
' impedimento temporário, quando não houver disposiçôes estatutárias sobre o caso;,

VI - aUTorizar oneracões financeiras, até o lünÍTe e~!abeleç!ào pela As:-:embiéia Ge:-al:. . - ~ -

\/II ~ providenciar a execução de quaisquer obra.';;. !"cparos ou consertos ÍInprescindíveis:
às ari.....iciades nOrITI?.is da instituição:

"'IT - '~. "".1
...•.i. - propor !'e!orma ao J:.statU!Q ti ~,j,>.SStnlOlelaGf;ra.!.~

" IX - eiaborar balancetes financeiros mensais e balenço anual.
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X rt-f01"E18..!' a Regirn~11tc Ir:!enl('~ q u a n d o julg2..r c o n tl1!'tnTt. o b s e n " '2 d r : a 111210na

a:::'~oiura dt' •..'oros .

.4 ' :1 . '2 5 . Conlpet~ a o P l'e s id e n t -= - :

'f- I - representar a instituição em juízo ou iora dele;;.

~ .. . , .I I ' ; ;"c o o r d e n a r to d a s a s a r i . , ," ic ia d e : ; d a a£i:ioclasào d e a c o r d o c om o p r e s e n te E~tatuto e

d em a is n o rm a s ; 1

'f. IH -presidir as reuniões da Diretoria e convocar as .".ssembléias Gerais para re1111iões

ordinarias e extraordinárias previstas neste Estatuto, presidindo a todas, exceto as de

prestações de contas e as áe eleição dos membros daDireroria;' :

X IV - a~sinarc om o S eC !" e tá r io 2 d o cU ! l! e n ta ç :? o d a A s s o c ia ç ã o :

"A.,V - assinar com o Tesolrreiro os documentos que se rdiram à movimentação financeira;

"VI- elaborar relarórios anuais para aprovação da Assembléia Cn:ral;

, VII - organi zar a representação da

unificação do Movimento Associativo.

A .f ! . 2 6 . C o n lp e te a o " \ ,7 ic e -P r e s id e n te :

•
" ô.• .s s o c ia ç ã o ju n to a o ó r g à o " c o r r e sp o n d e n te d e

I - a u x i l ia r o P r e s id e n te n o d e 5 tr n p e n h o d e :'lUH.~ .:unçô(~;;, sub$tituindo~o ! lO S

~;npedinlento5 e y e n tu a is . c u m u la t iv a . .m e n r t c om a s sua~ a tr ib u iç ô e s :

II - convocar a Assembléia Geral para p!"eenchimento áo cargo de Presidente, no caso-

d e vacànci~ tà l ta n d om a !s d e ~eism e s e ; : ; p a r a . a t é rm in o d o r u a n d a to p r e s id e n c ia l .

J!:.!"t. 2 7 . C o !n p e t t a o S e c r e t fu ' io :

~,J- o r g a t ,Í z a r e p la n te r em o i'd é i l l o s s e n : j ç o s d e s e c r e ta r ia ;

TI - ~...ssessorar o P r e s id e n le d u r a n te a s r e u n iõ e s :

1---lI! - redigir e encam inhar ao Presidente a correspondência de rotiri,,).a ser ex-pedida.

dentro de suas funções;

r1- IV - assinar com o Presidente a documentação 'dirigida a terceiros; ,,

)( V - redigir a ara da~ reunióes da Diret~ria e da Assembléia Gerai;

;/.YI - cientificar os interessados a respeito das reuni-ões convocadas pela Diretoria ou

peio Presidente;,

X . ~v7I1- s u b s t i tJ. .ü r .o V ic e -P r e s id e n te em " s e u s im p e d im e n to s " e v e n tu a is , cU il lu Í a r iv am en te

com suas funções;

VIII - a~sumir a presidência da Instituição, no impedimento simultâneo do Presidente e

do Vice-Presidente, obsen'ado o disposto no inciso II do artigo 26 ..

~;'rr.2 8 . C om p e te a c T e s a u : ,t ir c :

.,LJ - manter em ordem todos os li"Tos e material da teso\!l'aria;

.jII - assinar com o Presidente todos os documentos que' representem moviinenta.Ção

financeira, inciusive retiradas em estabelecimentos bancarios;

jill''',efetuar, mediante comprovante. os pagamentos autorizados; >li

Xlv - ll1TecaUm 'quaisquer ,'eceitas, mediante recibo, depositando-as em estabelecimentos

bancário,o escolhidos pela Diretoria;f

~'Jl:'i - t r a z e r r ig O i" O S a n H :n te em o r d em e en~di~ e s c r itu r a d o : , C O I i l c la r e z a e p r e c is à o , o s

l iv r o s d a T e s o u r a r ia ; . .;,t
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..( ParágrãÍo úm co. N enhum cheque. referente a qualquer retirada bancária, será em itido ao

portador.' .

D o Conselho Fiscal

~<\1í.~ .2 9 . O C o n se lh o F isca l é co m p o src d e 3 (três:i n le !u b ro s titu la res . to d o s associado~

eíêtivcs~ e1eito~e con~idera.dosempo~sadosp ela " ,:l.• .sstn lb lé ia G era l.

..:...~ 1°'0 Conseiho Fiscal poderá ser convocada. em caráter extraordinário , m ediante

deliberação da D iretoru "o11))O rsolicitação escrita de um dos m embros efetivos do Conselho
Fiscai d irig ida ao Presidente. ~

S 2~ O m a n d a .to d o s m em b ro s d o C o n se lh o F isca l é C f: (0 3 )rres anos~ p o d en d o ser

:'ée lt-ito s . iso la d a o u co n ju n ta m en te .

)Jo1í. 3 0 . C O tn p eie a o C o n se lh o F isca l: .

I - d a r p a recer n o s b a la n cetes í1nanceiro~ m en sa is e n o b a la n ço a n u a l:

Li: - im p u g n a r a s CO!lt~ q u a rld o n ecessá r-ic :

IT l - ~ 'eunir-s:e I:nensalm ent~ o u q U lliid o ju lg a r ccn v erü t-n te :

~\J- fisca liza r a g està o econôm ico-finaw~eira d a ~{;:.~sociaçào.

.C .APÍT 'L"LO \TI

DAS ELEIÇÕES

~~1.3 1 . 4~~ e le içã o d a D ireto r ia e d o C O Ils'2 1 h o F i.sca l ~erá :" ea liza d a n o n lês cJ a r le iro )~

~d 'o ~ .:. 'f"~.}.h'':'~ -:'lU la 'o n 'andato do" nl"m .bl....~ d '~ I 'tr .: .tO t.;.., . u'o "on"'.:.Jho FI"s'ca1n '" ~ ;:''" 'tl;.lt.1~ v .•• l.~ ."".i-l ••...:= :{::o J . ••••••• 1 v:':'Ç< .•...••.~~••..:.-~ lal;' .'- ' ~••.•u. ':,~~ .•..::=.lLI:;

T - co n v o ca d a c~ A .s~er1!bleia G era l ~erão e~colhido~ d o ü : n v ;:!n b ro s p a ra a u x ilia r a

eleição:

TI - n ã o será p en n itid o o voro p o r p rccu ra cà o :

X ili - som em e poderá votar o associado que estiver quüe com a Tesouraria;

1 \' - ai= 'urado~ O~ voto~ e reso h r id a s a ~ iln p u g n a çô es, se h o u \" er . o P resid en te d a me~a.

p ra c1 é l ...'1 la rá o ::;: e leü o s e a pos~ 'e se d a rá d e irnediato~ a ssu .u ú n ó o o ex erc íc io a o fin a l d a

~iJ..•.ssem bléia G era l.

D A S D IS P C S IÇ O E S G-EP~~IS

A rt. 32 . Pela exoneração, saida ou outra form a qualquer de abando!lo , a nenhum ,

associado ~erá lícito pleitear ou reclam ar direitos ou indenizaçôes, sob qualquer títu lo , 10rm a
'JU pretexto , por possuir, apenas, a condição de associado.
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.-fA rt. 33. Não será pm nitida, 'aos associados. Departam entos. órgãos e congêneres,

represellb~çãQpor m eio de procm 'ação, para o exerclcio de quaisquer de :m as atriOü . óes.

A rt. 34. O ano social coincidirá com o ano civiL

'l0\rt. 35. A D iretoria som ente poderá aceitar auxílio, doação, contribuição ou subvenção.

bem com o 'firm ar convênios, quando estiverem eles desvinculados de' com pro'm i$sos que

m odifiquem o caráter da Associação, não prejudiquem suas atividades norm ais' ,Q !! sua

finalidade, pam que seja preservada, em qualquer hipótese, a sua total independência
adm inistrativa,

" A rt. 36. A Associação poderá 1Um ar acordos, convem os e paroerias com oulras

organizações, visando à execução de toda~ as finalidades previstas neste Estatuto e'no seu
Regim ento Interno.

f ~ 10 Os acordos. convênios e parcerias serão precedidos da verificação de que a

organização possui nível e O I-ientação com patíveis com a prestação dos serviços a serem
conveniados_

j< . ~ 2
0

Os instrum entos do acordo, do convem o e da parceria consignarão norm as e

controle e fiscalização da <yudaprestada pela Associação, inclusive a sua autom ática cessação
",~I descluuprim ento do <yus!e.

A rt. 37. Os m em bros da D iretoria e do Conselho não poderão usar a Associação ou o

latrim ónio com o garantia de qnaisquer com prom issos. com o fianças, 'avais. endossos ou

,os, ressalvados os referentes a operações relativas à atividade da instituição autorizadas
Assem bléia Geral.

A rt. 38. Em caso de dissolução da Associação, por falta absoluta de m eios para

nuar funcionando, por sentença judicial irrecorrível ou por deliberação de m ais de dois

s dos associados em Assem bUia Geral. o patrim ónio será revel tido em beneficio de um a

uição Congênere. legalm ente constituída, em funcionam ento na localidade e regi.lrada

onselho Nacional de Serviços Sociais-l\ffiC ou, em sua falta, de outra indicada pelo
Federativo do Estado, em que se localiza

A li. 39. Este Estatuto é reform ável no tocam e à adm inistração. por deliberação da

lbléia Geral, atendidos os requisitos nele previstos (Código Civil, art. 46, inciso IV ).

Parágrafo único. Em hipótese algum a haverá reform a dos objetivos e fins estlltuídos no
deste Estatuto.

<\rt.40. Os casos om issos neste Estatuto serão resolvidos pela D iretoria, ad rejêrendum
:em bléia Geral.

I~' 41. Fica designado o Foro da cidade São V icente Ferrer do Estado de Pernam buco

para qualquer questão de ord"lI1Judicial que envolva a Associação.

Este est"tuto foi aprovado pela assem bléia genll

;24 dg. hOV..e.m&UZ Zc04 , e entra em 'V igor
disposições em contrário.

extraordinária~ ireaJizada em

nesta data, revogando-s<, as

r~ e c o n h e ç o a (s ) F irm a (s ) d a .h L
" ,". l...-t • : <:( r \'\,(.."~•..n " \ ,'. t :: ~ . E I:

n .X " ~ )/. '. J. ~ " r,'t.J L f.: '. t, 'f'
- ,'. ._ \ --r__ ., ,_"', _ .

••• ,.--< ll. ~ "'lt;, .. r•. ~-~l! '.

~'- b--:~_,' .. ~~ -= -t.:!
-- -, ---_ -:-'l.r-~ ,--'-.~ ._ (~ 0 U,Fé.!

S ã o V ic e n te F é r:.;;,' J.?;~')-2._ r:e.iJ.L ,,:
Em Testem unhú .:fJ.LV~_ ua vHdade

A T a b e liê P ú b lic a

/l
I ..

;1 .,,'.,\ .1 1 1 ",. ;"

~

I
.. I .

£.\:,', J,
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capibaribe M irim , sob o nO J93, às fls 102v/104 do livro A n° 2 de Registro de Pessoas
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São Vicente Ferrer, 28 de dezembro de 2004.
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ESTADO DE PERNAMBUCO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER
CASA BENIGNO MOURA

DECLARAÇÃO

A QUEM INTERESSAR POSSA :

DECLARO , JUNTO AO M IN ISTÉR IO DE C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇOES

E COMUN ICAÇOES DE ACORDO COM A PORTAR IA MCTIC 4334/2015

ALTERADO PELA PORTAR IA 1909/2018 , QUE A RÁD IO CAP IBAR IME M IR IM

FM , EM ISSORA DE RA IOFUSÃO COMUN ITÁR IA , DE RESPONSAB IL IDADE DA

ASSOC IAÇÃO DOS AGR ICULTORES DO CAP IBAR IBE M IR IM , PRESTA

SERV iÇOS DE ALTA RELEVÂNC IA NO ÂMBITO DA COMUN ICAÇÃO EM

RAD IOFUSÃO , OBJET IVANDO A UTIL IDADE PÚBLICA REFERENTE A

PRESTAÇÃO DE SERV iÇOS COMUN ITÁR IOS A POPULAçÃO DO MUN IC íp IO ,

SEM D IST INÇÃO DE CREDO , COR E RAÇA , CUMPR INDO ASS IM OS

PR INC íP IOS CONSTITUC IONA IS DA CARTA MAGNA DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRAS IL .

SÃO V ICENTE FÉRRER ,06 DE OUTUBRO DE 2019.

ASS INATURA

~~ f JZ 7%-O(~
NOME REPRESENTANTE LEGA I

Pátio João Francisco, 03 • Centro. 5ão V icente Férrer-PE - CEP: 55.860-000 - Fone: 81 3655.1227

E-M ail: cm svf@hotmail.com - CNPJ: 41.053.612/0001-20Requerimento  (4856729)         SEI 01250.058969/2019-17 / pg. 50



D E C L A R A Ç Ã O

A Q U E M IN T E R E S S A R P O S S A :

D E C L A R O , J U N T O A O M IN IS T E R IO D E C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S E

C O M U N IC A Ç Õ E S D E A C O R D O C O M A P O R T A R IA M C T IC 4 3 3 4 /2 0 1 5 A L T E R A D O P E L A

'ü ,U A R IA 1 9 0 9 /2 0 1 8 , Q U E A R Á D IO C A P l i lA R IB E M IR IM F M , E M IS S O R A D E

;~ I \D IO D IF U S Ã O C O M U N IT A R IA , D E R E S P O N S A B IL ID A D E D A A S S O C IA Ç Ã O D O S

. ~ G R IC U L T O R E S D O C A P IB A R IB E M IR IM , P R E S T A S E R V iÇ O S D E A L T A R E L E V A N C IA N O

', , \ I B !T O D A C O M U N IC A C A O E M R A D IO D IF U S Ã O , O B J E T IV A N D O A U T IL ID A D E P Ú B L IC A

~ . : ;~ I lE N T E A P R E S T A C A O D E S E R V iÇ O S C O M U N IT Á R IO S A P O P U L A C A O D O M U N IC IP IO ,

l i . t I D I S T IN C Ã O D E C R E D O C O R E R A Ç A , C U M P R IN D O A S S IM O S P R IN C IP IO S

;u . 'J n C U IO N A IS D A C A R T A M A G N A D A R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL .

S Ã O V IC E N T E F E R R E R ,0 6 D E O U T U B R O D E 2 0 1 9 .

.~ 5 > :N A T U R A

'.
•••

,~ O M E R E P R E S E N

:1'0.:>; .. ::;' '3/0i)?1-4 .~,
: .~ , " : : '. . . .0 ' . '~ ; " ' , " ' . ) l i l > ; ) -e' "!' ~raf'-l~td.;i ')'::A , .•••...•1.'." , ' J

010(>_:)[ ~): ,~.l.;~.~l..r . " : 'E -

!
' . _ . - ','
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' ~ H PREFE ITURA MUN IC )PAL

'- SAO VICENTE FERRER
p,r...:! Nosso povo , nossa bande ira

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA

São V icen te Fe rre r, 18 de O u tub ro de 2019

Na qua lificação ins tituc iona l que exe rço cons tituc iona lm en te , e de aco rdo com

as p re rroga tivas de P re fe ito do M un ic ip io de São V icen te Fe rre r- E s tado de

Pernam buco em consoan te ha rm on ia com a Le i M un ic ipa l 740 /2005 .

D ec la ro que a Rád io C ap iba ribe M irim FM , em isso ra de rad iod ifusão

pe rtencen te a Assoc iação dos Agricu lto res do Cap iba ribe M irim CNPJ-

02239211 /0001 -07 p res ta se rv iços de re levânc ia Púb lica nes te M un ic íp io .

Rodov ia PE 89, sln - Cen tro - São V icen te Fé rre r/PE • CEP : 55.860-000 I Fone : (81) 3655.1223
Em a il: p re fe itu ra@ saov icen te fe rre r.pe .gov .b r I S ite : www .saov icen te fe rre r.pe .gov .b rICNPJ: 11.361.896/0001-50Requerimento  (4856729)         SEI 01250.058969/2019-17 / pg. 52



São V icen te Fé rre r
T (;Jba lh ::ndo to d o tom po

Rua Jo IJo do A rn a ]o . 9 3 _ Con tra

CEP 5586 (}'{)00 - sao V /con to Fa rro rfPE

Fona / Fax : 81 -3655 .1177

CNPJ: 11 .381 .89610001 -50

govom osv f@ prlm o lsp .com .b r

LEI N ° 7 4 0 /2 0 0 5

EMENTA: D ec la ra d e u tilid ad e p ú b lic a a R ád io

C ap ib a rib e M irim F M e d á o u tra s p ro v id ên c ia s .

: .-

, -r,..

o P re fe ito d o M u n ic íp io d e S ão V icen te F é rre r , n o u so d a s a tr ib u içõ e s q u e lh e s são

co n fe rid a s p e la L e i O rg ân ic a d o M u n ic íp io , fa z sab e r q u e a C âm a ra M u n ic ip a l ap ro v o u e
e le san c io n a a seg u in te L e i:

A rt. 1 0 - F ic a d ec la rad o d e u tilid ad e p ú b lic a a R ád io C ap ib a rib e M irim _ F M , co m
in sc riç ão n o C N P J n O 0 2 .2 3 9 .2 1 1 1 0 0 0 1 -0 7 . I

A rt. 2 ° • . E s ta L e i en tra rá em v ig o r n a d a ta d e su a p u b lic a ç ão e rev o g a a s
d isp o s içõ e s em co n trá r io .

S ão V icen te F é rre r , 0 2 d e m a io d e 2 0 0 5 .

Fr~f. Mun. de São Vicente F~rrer.PE

C N P I 1 1 :~ 6 J ,.3 9 6 tO !iO l.7 5 0 '" .:

M lk ad o /lrffJ2J02J ..!..Q !./~
Conforrr:el' 5 ~ ~ ll:o ,k i~
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CM D CA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

D E ;C LA RA ÇÃ O

I,

A Q U EM IN T ER E S SA R PO SSA :

D ec la ro ju n to ao M IN IS T É R IO D E C IÊN C IA E T EC N O LO G IA ,

IN O V A ÇÕ E S E C OM U N IC A ÇÕ E S d e a co rd o com a P o rta r ia M C T IC

43 3 4 /2 0 1 5 a lte ra d a p e la P o rta r ia 1 9 0 9 /2 0 1 8 , q u e a R ád io C A P IB A R IB E FM ,

em isso ra d e rad io d ifu são com un itá r ia , so ~ a re sp o n sab ilid ad e d a A sso c ia ç ão d o s

A g ric u lto re s d o C ap ib a r ib e M ir im , p re s ta se rv iç o s d e a lta re le v ân c ia n o âm b ito

d a com un ic a ç ão em rad io d ifu são , o b je tiv an d o a u tilid ad e p ú b lic a re fe re n te à

p re s ta ç ão d e se rv iç o s com un itá r io s a p o p u la ç ão v ic en tin a
i
,sem d is ti/ lç ã o d e c red o

o u ra ç a , c um p rin d o a ss im o s p r in c íp io s co n s titu c io n a is d a C A R TA M A G N A D A

R E PÚ B L IC A FED ER A T IV A D O B RA S IL .

S ão V ic en te F é rre r , 0 6 d e o u tu b ro d e 2 0 1 9 .

S ev e r n o F ran c isc o G om es

P re s id en te d o CM D CA

•
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P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E S Ã O V IC E N T E F É R R E R

S E C R E T A R IA M U N IC IP A L D E F IN A N Ç A S

S e c re ta r ia d e T r ib u to s e R e n d a

E n d e re ç o : R O D O V IA P E -8 9 , S /N -C E N T R O T e le fo n e : (8 1 )3 6 5 5 -1 2 2 3 C N P J : 1 1 .3 6 1 .8 9 6 f0 0 0 1 -5 0

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S T R IB U T Á R IO S

C ER T IF IC O , em cum p rim en to a o d e sp a ch o e xa ra d o n o PRO C ESSO N ° V Á L ID O A TÉ 31/12/2019 e com

ba se na le g is la çã o em v ig o r, q u e o co n tr ib u in te m en c io n a d o aba ixo , e s tá q u ite com os tr ib u to s d o ca d a s tro

m e rca n til a té 18/10/2019

C on tr ib u in te :

R A D IO C AP IB AR IB IE M IR IM FM

Lo ca liz a çã o : R U A V IG AR IO AN D R E , S N , C EN TRO

In sc r iç ã o M e rca n til:

4 1 5

S equen c ia l:

1 5 4 1

R e fe rê n c ia L o te am en to :

C ada s tro Im ob iliá r io :

0 0 .0 0 .0 0 0 .9 0 0 1 .4 8 1

N a tu re za :

T r ib u to s M e rca n tis

R a zã o S o c ia l:

R A D IO C AP IB AR IB IE M IR IM FM

CN P J /C P F

02.239.211/0001-07

In s c r iç ã o E s ta d u a l

In s c r iç ã o Im ob iliá r ia :

9 0 0 1 4 81

In s c r iç ã o M e rca n til

4 1 5

C ód ig o A tiv id a d e P rin c ip a l: 5 0 0 8 9 5

PRO PAG AN D A E PU B L IC ID AD E

C ód ig o A tiv id a d e S e c .: o

In ic io A tiv id a d e : 05/01/2009 V a lid a d e : 1711212019

O b s e rv a ç õ e s : V á lid o p o r 6 0 d ia s .

-A PR E FE ITU R A M UN IC IP A L D E SAO V IC EN TE FER R ER se re se rva o d ire ito d e co b ra r fu tu ram en te , q u a is q u e r

d iv id a s q u e po rve n tu ra ve n h am a se r a p u ra d a s p o s te r io rm en te re la tiv a s a o p e rio d o a q ue se re fe re a p re se n te

ce rtid ã o .

P a ra v a lid a r a a u te n t ic id a d e d e s ta c e r t id ã o a c e s s e :

h t tp : l 'g e s to r .t r ib u to sm u n ic ip a ís .c o m .b r /s a o v ic e n te fe r re r l lp re fe itu ra /s a o v ic e n te fe r re r /v ie w s /p u b lic o /p o r ta ld o c o n tr ib u in te /p u b lic o /a u te n t ic a c a o /a u te n t ic a c a o .

xhtml

1E EC 42B 4F 964468F 06FA AC 925D 178157B 35EC 9C 4

T n b u lv s In fo rm á t ic a LT O A V e rs ã o : 3 .0 _ R U s u á r io : M A R IA N A T Á L IA D A C . M E L O E m is s ã o : 1 8 /1 0 /2 0 1 9 P á g in a : 1 d e 1
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1 8 1 1 0 1 2 0 1 9 ANATEL - Impressãode Bole los

---)< --------------------------------------------

A j u d a I I m p r im i r I

•
M IN ISTER IO DA FAZENDA Código do 1 1 3 2 9

SECRETAR IA DO TESOURO NAC IONAL Recolh im ento

Guia de Recolh im ento da União - GRU Número (NRO ) de 5 0 0 1 2 2 9 9 1 0 3 0 0 3 7

Referência - F ISTEL

Nome do Contribu in te /Reco lhedor: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO Competência -
CAPIBAR IBE M IR IM

!AGENC IA NAC IONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE Vencimento 1 8 1 1 0 1 2 0 1 9

1 . I n f o r m a ç õ e s : CNPJICPF Contribu in te 0 2 2 3 9 2 1 1 0 0 0 1 0 7

ATENÇÃO : PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR :
CÓD IGO DE ARRECADAÇÃO : 5 1 3 2 9 . 6

UG ARRECADAÇÃO : 4 1 3 0 1 3 Unidade Favorecida 4 1 3 0 1 3 1 4 1 2 3 1
Radiod ifusão Comunitária . Código= 231

T a x a d e F i s c a l i z a ç ã o d e F u n c i o n a m e n t o . T F F • C ó d i g o : : : 1 3 2 9 . a n o : : : 2 0 1 9 :

Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 = 1 (-) Valor do Principa l 6 6 , 0 0

Estações(s)jInd icativo(s) : - 6 7 9 3 4 3 8 0 6

2. Mensagem
(.) *********

N° F iste l:50012299 103
Descontos/Abatim ento

3. Regras

- Após vencimento cobrar: M ulta + Juros (SEUC)

- Multa : 0 ,33% ao dia até o máximo de 20%

- Juros (SELIC ): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente
(-) Outras deduções *********

ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.

0 " " " '" ' . , . _ , . ó < C . " " . " " " , " , " . , " "".m ,.)'"r'"""
(+ ) Mora/Multa 1 3 , 2 (

~)
(+ ) Juros/Encargos 2 , 6 8

GRU • S imples
(+) Outros Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S .A \
(+) Valor Tola I 8 1 , 8 1

~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --- -- - - - - - - - - --- --- --- - - - - - - - - - --- --- ---- - - - - - - - - - - - ---- --- - - - - - - - - - _ . -- - - _ . -- --- - - - - - - - - --- - - - - - _ . _ - - - - - - - - - - -

•
M IN ISTER IO DA FAZENDA Código do 1 1 3 2 9

SECRETAR IA DO TESOURO NAC IONAL Recolh im ento

""'"
Guia de Recolh im ento da União - GRU Número (NRO ) de 5 0 0 1 2 2 9 9 1 0 3 0 0 3

Referência - F ISTEL

Nome do Contribu in te /Reco lhedor: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO Competência -
CAPIBAR IBE M IR IM

Endereço: RUA VIGAR IO ANDRE, S /N .

CENTRO . 55860000 • São Vicente FerrerlPE

~GENC IA NAC IONAL DE TELECOMUNICAÇOES.SEDE Vencimento 1 8 1 1 0 1 2 0 1 9

1 . I n f o r m a ç õ e s CNPJICPF Contribu in te 0 2 2 3 9 2 1 1 0 0 0 1 0 7
- M ulta : 0 ,33% ao dia ate o máximo de 20%

Unidade Favorecida 4 1 3 0 1 3 1 4 1 2 3 1• N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t im e n t o / d e d u ç ã o

Outro bo le to poderá ser obtido no site : h ttp ://s is temas.anate l.gov.br/bo le to (-) Vaior do Principa l 6 6 , 0 (

(-) ********

Descontos/Abatim ento

(-) Outras deduções ********

(+ ) Mora/Multa 1 3 , 2 (

(+ ) Juros/Encargos 2,6t

GRU • S imples
(+) Oulros Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S .A
(+) Valor Tota l 8 1 , 8 8

3 / 5
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SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

18/10/2019 AUTO-ATENDIMENTO 11.21.39

1363301363

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: JADIEL LOPES ALBUQUERQUE

AGENCIA: 1363-3 CONTA: 14.168-2

81,88

0,00

81,88

Valor em Cheque

Valor Total

Convenio GRU-GUIA RECOL.UNIAO(REF)

Codigo de Barras 85810000000-5 81880363113-1

29080745001-2 22991030037-3

18/10/2019Data do pagamento

Valor em Dinheiro

DOCUMENTO: 101802

AUTENTICACAQ SISBB:

4.A6F.3B3.9F6.C99.F67
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1 8 /1 0 /2 0 1 9

Ajuda

ANATEL-lmpressãodeBoletos

Im p r im ir

•
MIN ISTERIO DA FAZENDA Código do 12672

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolh imento

Guia de Recolh imento da União - GRU Número (NRO) de 500122991030038
Referência - F ISTEL

Nome do Contribu inte/Recolhedor: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO Competência -
CAPIBARIBE M IR IM

AGrNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE Vencimento 31/03/2019
1 . I n fo rm a ç õ e s : CNPJ/CPF Contribu inte 02239211000107

ATENÇÃD: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR :
CÓDIGO DE ARRE.CADAÇÃO : 52672-0

Unidade Favorecida 413001/41231UG ARRECADAÇAO : 413001
Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Contribu ição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200. ano = 2019:

Quantidade de estações:
(=) Valor do Principal 10,Oe

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 = 1

2. Mensagem
N° Fiste l:500122991 03 (- ) ••••• ** ••

Descontos/Abatimento

3. Regras

- M u l ta : R $ 2 ,0 0 - J u ro s : R $ 0 ,4 1

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n to /a b a t im e n to /d e d u ç ã o

- Valor calcu lado para pagamento até: 3 1 /1 0 /2 0 1 9
(-) Outras deduções •••......

Outro boleto poderá ser obtido no site : http ://s istemas.anate l.gov,br/boleto

ç : : - - - (+) Mora/Multa 2,00

1\ /I

~

(+) Juros/Encargos 0,41

GRU - S imples
(+) Outros Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S .A (+) Valor Tota l 12,41

~ - --- ---- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ---- ---- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - --- - --- - - -

•
MIN ISTERIO DA FAZENDA Código do 12672

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolh imento

Guia de Recolh imento da União - GRU Número (NRO) de 50012299103003£
Referência - F ISTEL

Nome do Contribu inte lRecolhedor: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO Competência -
CAPIBARIBE M IR IM

Endereço: RUA VIGARIO ANDRE, S /N .

CENTRO - 55860000 •São V icente Ferrer/PE

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE Vencimento 31/03/2019
1. Informações CNPJ/CPF Contribu inte 02239211000107

- Multa: R$ 2,00- Juros: R$ 0,41
Unidade Favorecida 413001/41231- Não conceder desconto/abatimento/dedução

Outro boleto poderá Ser obtido no site : http ://s istemas.anate l.gov.br/boleto (=) Valor do Principal 10,Oe

(- ) .........

Descontos/Abatimento

(-) Outras deduções •••..•.....
(+) Mora/Multa 2,O(

(+) Juros/Encargos 0,41

GRU - S imples
(+) Outros Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S .A (+) Valor Tota l 12,41

858700000006 124103631260 720492650011

II IIIIII III III
1 /5
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18/1012019

<J •

Foto de Jadiel

Emaíl-Jadiel Lopes de Albuquerque Lopes A1buquerque-Outlook

Jadiel Lopes de Albuquerque Lopes Albuquerque

Sex, 18/10/201914:34

Para: Jadiel Lopes de Albuquerque Lopes Albuquerque <jadielalbuquerquel@hotmail.com>

SISBB - SISTEMA DE INFORI.IACOES

18/10/2019 - AUTO-ATENDIMENTO

1363301363

BANCO DO BR.ASIL

11. 22. 53

Data do pagamento

Valor em Dinheiro

Valor em Cheque

Valor Total

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: JADIEL LOPES ALBUQUERQUE

AGENCIA: 1363-3 CONTA: 14.168-2

Convenio GRU-GUIA RECOL.UNIAO(REF)

Codigo de Barras 85870000000-6 12410363126-0

72049265001-1 22991030038-1

18/10/2019

12,41

0,00

12,41

==----=.=====~==.================,=~

DOCUMENTO: 101803

AUTENTICACAO SISBB:

8.6CO.179.1BB.EC9.7C8

Obter o Outlook para Android

htlps:lloutlook.rive.com/mail/inboxlidlAQM kADAwATZiZm YAZC04ZT diLWM3M DgtM DACLTAwCgBGAAAD U92AvW IKrEGZzzDwKkqjZAcAQOigi 1wNU... 1/1
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A O I

M IN IS T É iu o D A C IE r J C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S

SECRETARIA DE RADIOD!FUSÃO

DEPARTAM ENTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA, COM UNlfARIA E DE FISC.\l.IZ ~

COORD\:NAÇÃO-GERAL D E RADIODIFUSÃO C O M U N IT Á R IA

SRA, Vli.M A D E FATIM A ALVARENGA

COORDtNAÇÃO!)E PROCESSOSDE RÂDIO ,:oM urm ARIA

DIVISÃ.,) DE PROCESSOSDE RÁDIO COM UNITAKIA

SERViÇO DE ANÁLISE DE RENOVAÇÃO DE RÁDIO COM UNITÁRIA

ENDEREÇO- ESPLANADA DOS M INISTÉRIOS, BLOCO R, 3 ANDAR-CEp.70044-90

BRASllIA-DF

r~-'",-'"
L .. 1 .

,~

MP

J U 3 9 1 6 2 6 3 1 1 B R

' I I \ " " " I i 1 1 1 ' \ \ ' 1 1 1 1 ', \ \ 1 1 1 \I ' , I " I I , l I '
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I

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM
E N D E R E Ç O : R U A V I G Á R I O A N D R E N º S / N - C E N T R O - C N P J - 0 2 . 2 3 9 . 2 1 1 / 0 0 0 1 - 0 7 - C E P

5 5 . 8 6 0 - 0 0 0 - S Ã O V I C E N T E F E R R E R - P E

. . .

/

~

~

~ ,
15 \ .

~
/

g . ;

. .
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20/11/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.239.211/0001-07
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/11/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R VIGARIO ANDRE 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
JUNTO A IGREJA MATRIZ 

 
CEP 
55.860-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO VICENTE FERRER 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(81) 3655-1719 / (81) 3655-1763 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/11/2019 às 12:40:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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20/11/2019 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 02.239.211/0001-07
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE

MIRIM
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:
 

Nome/Nome Empresarial: JADIEL LOPES DE ALBUQUERQUE

Qualificação: 16-Presidente

 
 
Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
 
Emitido no dia 20/11/2019 às 12:42 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM
CNPJ: 02.239.211/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:07:39 do dia 13/11/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/05/2020.
Código de controle da certidão: 5B98.7742.57B5.44EB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Petição  (4863412)         SEI 01250.059481/2019-07 / pg. 3



CHECKLIST

 

Processo nº 53900.044272/2015-29.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM.

CNPJ nº 02.239.211/0001-07​.

Localidade: SÃO VICENTE FERRER /PE.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ X  

CNDA X  

CRF X  

RFB/DAU X  

CNDT X  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF
VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Presidente JADIEL LOPES DE
ALBUQUERQUE

733.396.444-
20

 X  X  X  X

Vice-
Presidente

GÉSSICA MARIA DE ARAÚJO 090.840.594-
41

 X  X  X  X

Secretário(a) MARIA DO SOCORRO
LOPES DE ALBUQUERQUE

397.742.954-
04

 X  X  X  X

 Tesoureiro(a)
CLAÚDIO ROBERTO DA

SILVA
053.735.624-

08
 X  X  X  X

*Presidente Jadiel Lopes de Albuquerque, documento CNH Só não vale como
comprovante de nacionalidade.

*Vice Presidente Géssica Maria de Araújo, documento só RG sem CPF .

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva
Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos
dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

Checklist CGRC_REG_SP 5141124         SEI 53900.044272/2015-29 / pg. 1



Presidente JADIEL LOPES DE
ALBUQUERQUE

 X  X

Vice-Presidente GÉSSICA MARIA DE ARAÚJO  X  X

Secretário(a) MARIA DO SOCORRO LOPES
DE ALBUQUERQUE

 X  X

Tesoureiro(a) CLAÚDIO ROBERTO DA SILVA  X  X

 

*Legenda:

 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 14/02/2020, às 10:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5141124 e o código CRC E3E81244.

Referência: Processo nº 53900.044272/2015-29 SEI nº 5141124
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ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTOR S DO CAPIBARIBE MIRIM

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

. ENJJQADE

Endereço de Sede:

Razão Social:

Nome Fantasia:

ASSOCIAÇÃODOSAGRICULTORESDOCAPIBARIBEMIRIM

RADIOCAPIBARIBEMIRIM FM

RUAVIGÁRIOANDRÉNOS/N- CENTRO

02.239.211/0001-07

SÃOVICENTEFERRER
Município:

Nome do representante legal:
JADIELLOPESDEALBQUERQUE

55.860-000

Endereçoeletrônico (e-mail):
rad ioca pi ba ri bemirim @hotmail.com; jad iela Ibuq uerq ue 1@hotmail.com

"

55.860-000

0753533

35W2925

O (N/S)

OW

Latitude:

Longitude:

RUAVIGÁRIOANDRÉS/N - CENTRO

LOCALIZAÇÃODEINSTAI:AÇAOO

SÃOVICENTEFERRER

RUAVIGARIOANDRÉS/N - CENTRO

Endereço de Correspondência:

Município;

SÃOVICENTEFERRER

Coordenadas do Sistema Irradiante

(Padrão GPS-WGS84):

Endereço:

Município:

EXCELENTíSSIMOSENHORMINISTRO DE ESTADODA CIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

localizada no Município de São Vicente Ferrer estado de Pernambuco descrito, vem, através de seus dirigentes,

abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a

renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11- a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

111- a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

ENDEREÇO: RUA VIGÁRIO ANDRE N' S/N- CENTRO. CNPJ-D2.239.21l/DD01-07-CEP SS.86D.000- sÃo VICENTE FERRER-PE
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donizetti.santos
Retângulo

donizetti.santos
Retângulo

donizetti.santos
Chamada
O endereço da Sede, é o mesmo cadastrado no SRD.

donizetti.santos
Chamada
O endereço e as coordenadas geográficas do sistema irradiante, são os mesmos cadastrados no SRD.



ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORESDO CAPIBARIBE MIRIM

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas Ifbll
, "e", ud", flelJ, 'T', IIg", "hll

, 'T', 'T', ukll
, Itr, "m"l "nll

, "o",

"p" e "q" da Lei Complementar nQ 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-

assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente: JADIEL LOPES DE ALBUQUERQUE

Cargo: PRESIDENTE Tit. Eleitor: 037711070850

RG: 38359 SSP-PE CPF: 733396444-20

Tit. Eleitor: 079352460841

CPF: 090.840.594-41

GESSICA MARIA DE ARAÚJO

- PRESIDENTE

8.085848 Órgão SDS-PE

Emissor:

RUA RAMIRO LUNA 03

SÃO VICENTE FERRER

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigent

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: MARIA DO SOCORRO LOPES DE ALBUQUERQUE

Cargo: SECRETARIA Tit. Eleitor: 024234220825

RG: 2489778 Órgão SSP-PE CPF: 397.742.954-04

Emissor:

Endereço:

Município:

Assinatura:

RUA JOSÉ GUIMARÃES DE SÁ NQ15 - BAIRRO PADRE NAZARENO

SÃO VICENTE FERRER UF: PE CEP: 55860-000

ENDEREÇO: RUA VIGÁRIO ANDRE Nº S/No CENTRO- CNPJ-02.239.211jOOOl-07-CEP 55.860-000. SÃO VICENTE FERRER.PE
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Nome do dirigente: CLAÚDIO ROBERTO DA SILVA

Cargo: TESOUREIRO Tit. Eleitor: 056995920809

RG: 5858604 Órgão SSP- CPF 053.735.624-08

Emissor: PE

Endereço:

Município:

Assinatura:

RUA MAJOR FILOMENO

SÃO VICENTE FERRER 55.860-000

Nome do dirigente: I GILVAN CAETANO DE OLIVEIRA

Cargo: CONSELHO FISCAL Tit. Eleitor: I 024227990841

RG: 3.386.496 Órgão ssP-PE CPF: 000.963.717-65

Emissor:

Endereço: RUA RAMIRO LUNA SI IN - BAIRRO PADRE NAZARENO

Município: âÃQ VICENTE FERRER I UF: I PE CEP: I 55860.000

Assinatura: \1L-, ~....:' - /?, .»L-. _.-, h .d7
A ...?4

A'
Nome do dirigente: / I GABRIELLA XAVIER DA SILVA

Cargo: COf"lSELHO FISCAL Tit. Eleitor: I 072512030825

RG: 6.742.422 Órgão sDs-PE CPF: 066.278.134-16

Emissor:

Endereço: RUA

Município: ltSii.o iflCENli ERRER I UF: PE CEP: I 5~60.000

Assinatura: llo d)Yl!ld I 'A X [V 1 IPA nf '::,;.- 1.17 1(1

(

Nome do dirigente: I EMANUEL MESSIAS MIRANDA DE FARIAS

Cargo: CONSELHO FISCAL Tit. Eleitor: I 081706770841

RG: 08.333.132. Órgão sDs-PE CPF: 105.784.874-38

Emissor:

Endereço: RUA - BAIRRO RECREIO

Município: SÃO VIC~Nl~ FERRER . I UF:. PE Aüp: I 55860.000

Assinatura: A li \. IrA, \)/I-.-J.4, )111'j/)vv)
I

Nome do dirigente: I JOSÉ CORREIA DA SILVA

Cargo: CONSELHO FISCAL Tit. Eleitor: I 048129930833

RG: 5.363.658. Órgão sDs-PE CPF: 026.349.724-07

Emissor:

Endereço: RUA - BAIRRO COHAB

Município: SÃO VICENTE FERRER I Vf: PE I CEP: I 55860-000

Assinatura: :-;J;;u (fh-\ o~ ~ . rh-. c:I .~

U

ENDEREÇO, RUA VIGÁRIO ANDRE N' S/N- CENTRO- CNPJ-D2.239.211/oo01-07-CEP 55.860-000- SÃO VICENTE FERRER-PE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.044272/2015-29
Referência: 01250.058969/2019-17
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM
Assunto: Processo Tecnicamente Instruído.
 

                                                                                                                                     
                 

 

1.           Informo que o processo n° 53900.044272/2015-29, de interesse da
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de São Vicente Ferrer / PE, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que
os endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os
cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (evento SEI 5237877).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Donizetti Jose dos Santos,
Engenheiro, em 05/03/2020, às 16:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5237884 e o código CRC 35F4DA51.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.044272/2015-29 SEI nº 5237884
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.044272/2015-29.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS).

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM , entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Vicente
Ferrer / PE, constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.         ATA DE ELEIÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso III da Portaria):

A Ata de eleição da diretoria encaminhada, datada de 2/7/2018, não está
acompanhada do comprovante de seu registro em Pessoas Jurídicas. Os selos
cartoriais observados se referem somente à autenticidade da cópia, e não ao
registro propriamente dito. A Entidade deverá, portanto, apresentar certidão
cartorial comprovando o registro desse documento no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas, em conformidade com o art. 130, §2º da Portaria.

 

1.2.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)

Não foram apresentados os comprovantes de CNPJ das entidades participantes do
Conselho Comunitário, além disso observa-se a participação de entidades da
Administração Pública em sua composição. Reforça-se que os dirigentes da
entidade interessada e os representantes da Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o relatório.

É necessário que o Conselho Comunitário seja reformulado, de modo que sua
composição atenda plenamente ao art. 114, §1º da Portaria, e então que
seja encaminhado um novo relatório, em conformidade com o art. 116 da
Portaria, que deverá conter a grade de programação da emissora e a descrição e
avaliação dos programas veiculados. O relatório deverá conter ainda os nomes e
as assinaturas dos cinco membros representantes, além das denominações e
respectivos comprovantes de inscrição CNPJ de cada uma das entidades por eles
representadas. 

Observação: poderão indicar representantes para compor o Conselho
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Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

 

2.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico-Administrativo, em 06/03/2020, às 16:13 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5241699 e o código CRC A9C62529.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.044272/2015-29 SEI nº 5241699
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 9855/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 06 de março de 2020.

 

Ao Senhor
JADIEL LOPES DE ALBUQUERQUE
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM
(CNPJ nº 02.239.211/0001-07)
Rua Vigário André s/nº - Centro 
CEP 55860-000 / São Vicente Ferrer - PE

 

 

Processo nº: 53900.044272/2015-29.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS).

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.          Tendo-se em vista a  Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada
pela ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM , entidade que
requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Vicente Ferrer / PE, constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.         ATA DE ELEIÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso III da Portaria):

A Ata de eleição da diretoria encaminhada, datada de 2/7/2018, não está
acompanhada do comprovante de seu registro em Pessoas Jurídicas. Os selos
cartoriais observados se referem somente à autenticidade da cópia, e não ao
registro propriamente dito. A Entidade deverá, portanto, apresentar certidão
cartorial comprovando o registro desse documento no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas, em conformidade com o art. 130, §2º da Portaria.

 

1.2.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)

Não foram apresentados os comprovantes de CNPJ das entidades participantes do
Conselho Comunitário, além disso observa-se a participação de entidades da
Administração Pública em sua composição. Reforça-se que os dirigentes da
entidade interessada e os representantes da Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o relatório.

É necessário que o Conselho Comunitário seja reformulado, de modo que sua
composição atenda plenamente ao art. 114, §1º da Portaria, e então que
seja encaminhado um novo relatório, em conformidade com o art. 116 da
Portaria, que deverá conter a grade de programação da emissora e a descrição e
avaliação dos programas veiculados. O relatório deverá conter ainda os nomes e
as assinaturas dos cinco membros representantes, além das denominações e
respectivos comprovantes de inscrição CNPJ de cada uma das entidades por eles
representadas. 

Observação: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.
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2.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

3.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

6.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

7.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________
Minutas e Anexos:
Não Possui.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/03/2020, às
15:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5242986 e o código CRC E04FEFBC.

Referência: Processo nº 53900.044272/2015-29 SEI nº 5242986
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ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM 

SÃO VICENTE FERRER, 27 DE ABRIL DE 2020. 

AO 
MINISTtRIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA, COMUNITARIA E DE FISCALIZAÇÃO 

COOROENAÇÃO-GERAl DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
SR. YROA ROBLEDO FERREIRA 
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

DIVISÃO DE PROCESSOS DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

SERVIÇO OE ANÁLISE DE RENOVAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

ENDEREÇO- ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 3 ANDAR-CEP-70044-900 

BRASILIA-OF 

ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES A RENOVAÇÃO OE OUTORGA 

OFICIO N29855/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC REFERENTE AO 

PROCESSO· N!! 53900.044272/2015·29 

Pretado Coordenador, 

Respeitando-a antecipadamente, em alusão ao Processo N9 
53900.044272/2015·29, que trata da renovação de Outorga, encaminhamos através deste, 

tempestívamente as documentações complementares exigidas por esse Ministério, para sua 
devida análise legal objeto deste. 

~ oportuno Informar que pedimos a Vossa sensibilidade, pois tivemos algumas 
dificuldades na rapidez do envio com maior agilidade pois o funcionamento reduzido do Cartório 

Único do Oficio de Títulos e Documentos em nosso Municlpio, devido ao processo de Isolamento 
Social (órgão e comércios fechados) causado pela Covld19. Ao tempo que também que pedimos 

a compreensão nos erros, em referência a entrega documental, uma vez que não temos apoio 

técnico e com escassez de recursos financeiros, pois nossa Rádio Comunitária, sobrevive 
expressamente da ajuda de algumas comunidades Associativas para manter nossas atividades 

de 

Sendo assim, alguns erros documentais de nossa parte, ou seja as formalidades que 
exigidas, são causadas pela mera dificuldade, devido à ausência de experiência e habllidade em 
razão da burocracia existente, legal e necessária. 

Por fim, nossa Rádio Comunitária em nosso Município, é o único melo de comunlca~o 
que tem sido a voz para de utilidade pública para todos. 

Na certeza da compreensão e do deferimento de nosso pleito, com apresentação da citada 

:::::•:~::/imenur, '°9 o/tos da ma~ alta estima e consldera~o. 
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REGISTRO 

CARTÓRIO EXTRAJlJDJCJAL 
INÉS MANIA DE //IM ARAl;.Jo 

Ofici,tl do Registro de Pessoas Jundicns 
JOÃO MONTEIRO RIBElRO 

Oficml Substituto 
SÃO VICENTE FÉRRER - PERNAMBUCO 

Registrei nesta data, a Ata da Reunião da Associnçilo dos Pequenos 
Agncultores do Capibaribe Mirim - Rádio Comumtárin Capibaribe Mir1m, Para Nova a 
Composição do Conselho Comumtáno, lavrada aos 11 de abril de dois mil e vinte, às 
t 8 00, sob n" 494 íls. 94/95 do hvro A-5 cm 23 de abril de 2020 e protocolei sob nº 178 
às fls. 223 do livro A-5 em 23 de abril de 2020. O referido é verdade; dou fé 

er-PE, 23 de abnl de 2020 

nte Substituto 
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REGISTRO. 

CARTÓRIO EXTRA JUDICIAL 
INÊS MARIA DE LIRA ARAÚJO 

Ofietal do Registro de Tltulos e Documentos 

JOÃO MONTEIRO RIBEIRO 
Oficial Substituto 

SÃO VICENTE FÊRRER- PERNAMBUCO 

Rcg1Strci nesta data, a Ata da Assembleia Geml para Escolha da Nova 
D1retorin dn As5oc1aç:'lo dos Agricultores do Capibanoe Mmm - Rádio Cap1banbe Minm 
f M .• lavrada aos 02 de julho de 2018. Protocolada sob nº 176 fls 219 do hvro A-5 e 
Re~rrada em 17 de abril de 2020 sob nº 492 às fls. 91/92 do ltvro A-5 de Registro de 
Pessoas Jurídicas deste cartório. O refendo é verdade; dou fé. 

São Vicent Férrer, 17 de abril de 2020 

do Registro de Pessoas J urld1cas 
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amunl a . -· 
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRlM 

RELATÓRIO DA REUNIÃO DO CONSHHO COMUNITÁRIO DA ASSOOAÇÃO DOS 
AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM 

Em atendimento a Portaria nº 4334 de 21/09/2015,alterada pela Portaria 1909 de 
9/04/2018, em conformidade com Art.114 §12 e Art.116 da mesma Portaria, reuniram-
se os representantes do Conselho Comunitário, abaixo relacionados, em 11/04/2020 , 
às 20:00 horas, na Rua VIGÁRIO ANDR~ N2 S/N- CENTRO· SÃO VICENTE FERRER/PE, com 
a finalidade de avaliar a programação da emissora que exercem suas funções, 
apreciando programação e propostas, advindas da Direção Administrativa da RADCOM, 
tendo como seu Diretor, o Senhor Gilvan Caetano de Oliveira, um dos precursores da 
implantação desse sistema de radiodifusão na comunidade, que vem conduzindo o 
processo de maneira organizada, atualizado, com ética, propostas inovadoras e ideias 
transformadoras, em busca do atendimento direto as comunidades adjacentes, dentro 
do sistema de irradiação da Rádio Exemplo. Em cumprimento a pauta, o Conselho pode 
verificar documentalmente, todo procedimento elaborado e a ser elaborado durante 
esse período, ratificado pela transmissão dos programas e opiniões dos ouvintes. Dentro 
da proposta foi apresentada para nossa análise a seguinte grade de Programação da 
Rádio Capibaribe Mirim, conforme explicitado a seguir; 

Grade de Programação 
(Segunda à Sexta) 

04H55 - S MINUTOS QUE V ALEt\1 UMA VIDA (Todo, m. Dias) 
DESCRIC.riO 
O prowama m,m com tcmâtlcu reli;:in,o C'"om rejh'.w7o crmà 

• Repertório: foca músicus de cunho~ h:móticn cri ,n. 
• Apresentação: Pastores da Igreja Presbiteriana do Brastl 

05HIJO - O CANTO 00 SANHAÇlJ - (S~undu ó Se,tn} 
DESCRICÍO 
O mdJwr do fORRÓ IJE Rtll7. pam 111/c,ar o diíl. ,t hou mihica rc:~l,mul, tf!m ,l u e,paçn 
garcmtído paru pm·rk1pur e /){!d1r rJ ,r,, ,11c1., ,\ w ftn ur,w 

• Repertório: Músico Regional Fonó (suc"--ssos otuois) <ll' Rniz e tnmhém dns J\nttgas. 
• Aprc-.cntnçílo: Comunicutlllí Jos1.• d.1 Sil\'o (SANI li\ÇU) 

08H00 à._ 12/100 - SllOW DA Cll)Al>E- (Ül' Sc~undu i, S\'xln) 
Dr..SCRIC,.ÍO 
t'om 11111110 m1hic.:a, 11,j,irmufiio. nútir.wr do JJ,a,,J t• do numdo, 11"',lc,çi1o tlc ,cn•i("(1, 
or1t:t1(CJ~t11•\ J,• ,11údt• 111ihlica •·1111 ,·1•/,1,1 cio cnttd,a,,o Jtarn m,•/lw,ar (' opt11lcio p1ihl1c.11 dos 
Vi,.-•ntlflo\ ,w, \('li~ tl1rl'llm e ~ur,1111i1J\ Lámllluc:lont1h 
() proJ.:mma cu1111•ç11 cum p11r11clp,1, ,,11 p1111ul11r, c-0111 Jk"'t/ld() de m1h.la1 O, 011v1111, , ()Qlll•m 
purtit-1par pelo tdc•func 011 pelo ,, hm~c1pp 

• Rcpcrtorio: Músicos cclcticus Jc vnriudns tcmll•ncioOli 
• Aprc.,cntador: Gll\·un 0th cirn 

121/IJIJ - Ml'U NtlNCA MOIUU: (lk S~undl\ i, Scxtn) 

lHDEREÇO· RUA VlGÃf\10 ANDRL Nt S/N• C(t,fTRO- CNPJ-01 239.lllftlOOl-07-C[P SS.8:flO.()O(). SÃO Vl(U(T( FCllfttR.P[ 
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ASSOCJAÇÃO OOS AGRICULTORES DO CAPIBARISE MIRIM 

Dt:SCRJCÃO 
-" f ntn ru: rn>el~-üef dó mtÍ.JJLa popular hrafJ/1!.Jro q1t2 emiu /a:endo ~ucesso na otualtdade 

,prC'M'Dtação/Prodoçio: Cláwiio Roberto 

111100- CIDADE ALERTA -(Oe Segunda á Sexta) 
DESCRJCÃO 
Pnsta{"lio de 1e.r.'1ço~" comunidade. Informação sobre wguranço pública. Comentános e 
debate,; polú1cos no ambuo Mumc1pal. 

• Apresffl taç-.io: Oaudio Lopes 

UHO0-FREOUÊ~CJAl\.lAXIMA <De Segunda à Sexta) 
DESCRIC.lO 
Van1u.lades entretemmento mu'Jtcal. preHm;ão de sen·1ços. Notícia.f loca.is, nac,onai., e 
mtcrnacuma,s, além de ,·iuíos comida.dos conJando a hiJtória e fotos da noua culatk.-. 

• Aprcsentação/Prodaçio: Marta Lúcia 

l 7HOO- REFLETINDO COM MARIA {Segunda e Sexta) 
DESCRICÍO 
Programo religioso da Igreja CoJólica do Alunicipio. 

IBHfJO as J9H0O- ESPAÇO RESERVADO AS IGREJAS EVANGELICAS 
roe Segunda à Sábado). 
DE:.SCRICÃO 
; ~ >rtnooo oo Programe da Igreja Bot,sra do Sede do Mun1ciplo 

30 Minuto~ de clnodo oo Programa da Igreja Evangéhco Assembleia de Deus 

20HOO - E:'iCERRAMEi\10 DAS TRAJ'iSMISSÕES 

SÁBADO E DOMINGO 
0SH00- NOSSA MUSICA NOSSA GENTE ( sábado e domingo) 
DESCRTCÁO 
F orr6 Pé de Se"ª· sem ínlen"Oios duranle 2 horas 

07800- O FINO DO REGGAE(sábado) 
DESCRJC,fO 
O LEGITHfr) //EGGAE Rui;. 02 horas de música sem mJt!n•alo. 

09HOO- CONEXÃO SUCESSO{dbado) 
DESCRJCA-O 
MwtctJ de qualidade. l11jl)mwçliu e pr,:stuçun de senriçm de ut1/uli.ule pública além <Íl? 

mu111, cntretemmcruo e <khatcs de a~u1110, de no'fm cum1111idade 
• Apresentaçio/Produçio: Léo Medeiros 

1111/JfJ- TECNOBREGA (Sábado) 
DESCRICA-O 
O melhvr J11 músiw fecnohre,,:t, d,: Pcrnamh11cu ptua (tIZer cumpanhw ao ~" (,úhatlo à 
tarde sem mren aios por O:! horu, 

14HOO- ROBERTO CARLOS ESPECIAL (sábado) 
DESCBIC-iO 

EHDEltE:ÇO: P'.JJ,. '/íGÁIOO AAOP..E ,,, S/ff· aHTRO- OlPJ-02..239 l ll/ax)1--07-<.Eí' ss~ SÃO VICOfTE FEAAU-PE 
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-~ 
ASSOOAÇÃO DOS AGRICULTORES 00 CAPIBARIBE MIRIM Durante 02 horas ::.em mter\alo, TC\ i,~ os m:no~ s~ do Re1 

161100- FSPAÇO RESER\ ADO AS lGRf..J \SE\ ,.\J~GÉLIC \..'- DO MUl\1ClPIO ('Sahado) 
Df-.:SCRIOiO 
Trc'é( horas n:~nud::u ru dn~m lgn'}<lS En~tcas Cnstãs .. 

0-1100- ~Ai'• A MISSA EM SEU Ri-\D10- (domin::?,o) 
DESCRJC1iO 
Transrrus.~iio atJ \·im da Missa de conJeúdo Jgr,eja Ca1ólica Apostólica Romana da St:tk J.o Munidpio .. 

0SHOO-SF.SSÃO DO BREGA (domingo) 
DE..SCRIC.A-0 
04 horas ~ mu1ra Musico Brpga de Raiz.. entretenimento com muna drversõo e entretenimento (dommgo}. 
Apresentação/Produção: Gílvan Oliveira 

12:HOO- AS MUSICAS QUE MARCARAM NOSSAS VlDAS{domingo) 

DESCRJC,fO 
De 12 as 18 horas programação musical, dos sucessos musicais de ontem e hoje 

18HOO-ENCE.RRAMENTO DAS TRANSMLSSÕES. 

Após discussão, e anáhse da grade supracitada, constatamos que a mesma está em conformidade com a Legislação vigente, e cumpre seu papel como instrumento de comunicação comunitária, no Municipio, ao tempo que ratificamos e assinamos abaixo; 
NOME DA ENTIDADE: PARÓQUIA DE SÃO VlCENTE FERRER-OIOCESE OE NAZARÉ 
CNPJ:10.544.,~j.., -e. . j 
ASSINATU~ - rl E 

NOME DA ENTIDADE: PRJMBRA JGREJA BATISTA DE SÃO VlCENTE FERRER 
CNPJ: 12.813.846/0001-20 
ASSINATU~ç., gd-, ,V &:,>;-Ç,E \< ooc. $~-tos 

NOME DA ENTIDADE; ASSOCAÇÃO DOS TAXISTAS DE SÃO VlCENTE FERRER 
CNPJ: 23.053.2.96(0001-04 . ',· 
ASSINATU~,- J \)t:'t · fJQJ(,,,._~ cP ' M/... •-.~ v u 
NOME DA ENTIDADE: CONSELHO MUNJOPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE SÃO VlcrNTE FERRER 
CNPJ: 05.135.7!1,5/0001-81 1 o-9. "\ 'i L 
ASSINATURA?(~qo p_ Ih ~ ~>~ 

' 
NOME DA ENTIDADE: ASSOOAÇÃO DO MICRO AGRICULTOR DA VARllA DO TRIUNFO CNPJ; 00.86L008/0001-42 
ASSINATURA~ f1ox10L «crr":ung idca rJo7ft, çL. tfunl4Xa. 

EHDE1'EÇO· RUA VIGAAIO AH~ HI S/N- CENl1tO- CM>J-OU39.l11/0001-07-<:[P ~-860-000- SÃO VICENTE FE!l'Wt-P[ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, junto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, Inovações e Comunicações relativo ao 

Processo nQ53900.044272/2015-29, e harmonia com a Portaria desse aludido Ministério 

1909/2018, que a Radio Capibaribe Mlrim FM, Emissora de Radiodifusão Comunitária de 

responsabilldade da Associação dos Agricultores do Capibanbe Mirlm. presta Serviços de 

Alta relevância no âmbito da Comunicação que objetiva Informação com credibilidade de 

utilidade pública, prestação de serviços à população do Município, sem distinção de credo ,cor 
e raça. Cumprindo assim os princípios Constitucionais e os dispositivos Legais, ratificando 
assim a legitimidade no pedido de renovação de Outorga. 

São Vicente Ferrer 14 de abril de 2020. 

NOMÊ: ,~ CAdiJíi.o~ ,t-í'J '-
CPF gJ.l .sJs. C,ô'-J - j f 

j./4~ ~~., ~~ 

CPF Zb . "'+ b <r . o 'J. y ... o o 

J:\SSOTAXI 
Assoc.3;3l)o-, TVi1Jc:,> "="''~ F'··,õc CN · "· '... t ·t,'íl; 
J PJ .:J 053 29u JOO 1•04 

Osé Mariano de Melo 
Preatdonto 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE lNSCRtÇAO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 23.053,29610001-04 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS TAXISTAS DE SAO VICENTE FERRER 

1 T1T\JLO DO ESTABB.ECIJ.IENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOTAXI 

DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

49.23-0-02 • Serviço de transporte do passageiros - loc;ição de automóveis com motorista 

COOtGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDI\RJAS 
52.29-0-01 • Sorvlços do apolo ao transporte por táxi, Inclusive centrais de chamada 
49.23--0-01 • Serviço do táxi 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399.9 • Associação Privada 

1 LOGRADOURO 
R JOSE GUIMARAES OE SA 

1 ~~860-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 

LO~PAORENAZARENO 

1 ~ FEDERATIVO RESPONsAVEl {EFR) 

1 ;ÚMERO I~º 
1 MUNlciPlO 

~AO VICENTE FERRER 

1 TELEFONE 
(81) 9132-8869 

DATA DE ABERTURA 
16107/2015 

l~s 

~ 
l..!::_J 

1 

SIT\JAÇÃ() CADASTRAL 

. ATJVA 
1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/07/2015 

1 MOTlVO DE SITUAÇÃO C/IDI\STRAI. 

1 ~.;_.ÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/04/2020 às 14:50:17 (data e hora de Brasília). 

1 DATA DA SJT\JAÇÃO ESPECIAi.. .. .-........ 

Pâgina: 1/1 
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DECLARAÇÃO 

Dcdaro, Junto ao M1n1sténo da C1ênc1a e Tecnologia, Inovações e Comunicações relativo ao 

Proces· o nll53900.044272/2015-29, e harmonia com a Portaria desse aludido Ministério 

1909/2018, que a Radio Caplbarlbe Mirlm FM, Emissora de Radiodifusão Comunitária de 

responsablhdadc da Associação dos Agricultores do Caplbaribe Mlrlm. presta Serviços de 

Alta relevância no âmbito da Comunicação que objetiva Informação com credibílldade de 

utllidade pública, prestação de serviços à população do Município, sem distinção de credo ,cor 

e raça Cumprindo assim os princípios Constitucionais e os dispositivos Legais, ratificando 

assim a leg1tlmldade no pedido de renovação de Outorga, 

ASINATURA DOS DIRIGENTES: 

NOME: 

CPF 

~€!: 0A ..S ,· L.1/,q 

CPF iJt. 15 • 8'1- 1 'l, 

São Vicente Ferrer 14 de abril de 2020. 

J?ifódtdooftf.~li,°Í. t'..i~.:-' o•LtJ 

CPF ô O t. &> D i • .J J f "' t). 

~JQÍ,\.~__.~'½~·~--~---

c. ç f ; ) t J ' i'-l) . ~ - o(/ 

ÍÕ51 .357.45/0001-ãTI 
CO'GI.K) li xSE\\'OJ '9i TO Rl;IW. 

S\JST SÃO \mtHERRER 

~ 
1 
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17020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

~O OE IH"..QUÇAO 
COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

DATA O( Aal'.R'TV'lA 
05.135.745/0001-81 1610112001 
MATRIZ CADASTRAL 

l,l()Wj í \tPR(JoAAW.. 

COHSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTEHTAVEL DE S.t.0 VICENTE FERRER 

1 tT\Jl.O 00 ll1All{LCCJMEHTO (NOUI' DE FAHTASIA) 
CONSELHO NUNICíPAL OE DESENVOLVIMENTO RURAL 

CÔOIGOCOESCI OAATlVIOADl!:CCON JCAPRlh'CJP/.L 
94.30~0 • Atlvldadu de usoelaçõu do d.tosa de direitos social• 

C or,CR DA& ATMOIIOES CAS SEQJNO 
94.93-6-00 • Atividades do organlz.oç6u aaaoclatlvas llgodu à cultura • à art.G 
94.99-5--00 • Atividades asaocloUvas não 11peclflca1las anterlorm1tnte 

1 

êoõlOO E DCSCRIÇÃO DA NATURE2A JVklOICA 
399-9 • A.uoc.lação Privada ,~mo 

l~s 

,~~ARAUJO 

1 ~.860--000 
I IIAIRROIDISTRrTO 

CENTRO l .... ~_A_O_VI_C_ENTE __ FERRE __ R ______ ___.I Li 
1 EJ«RtÇ()EllmÔklCO 

1 ~ FEDERATlVO nisííõíciÁVEL {Em) 

l 
smJAÇÃO CAOASTAAL 

. ATTVA 

1 MOTIVO OC Sl1\IA,ÇAO CAOl\5TRN. 

1 ~ ESPECIAi. 

1 TEL.EFOtlE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/04/2020 às 13:58:04 (data e hora da Brasília). 

1 DATA 0A S/TUACÃO CAOASTIW. 
29/05/2007 

I OATA DA SrTIJAÇÃ() ESPECIAL ._ ..... 

Página: 1/1 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, junto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, Inovações e Comunicações relativo ao 

Processo n953900.044272/2015-29, e harmonia com a Portaria desse aludido Ministério 

1909/2018, que a Radio Caplbarlbe Mlrlm FM, Emissora de Radiodifusão Comunitária de 

re~ponsabllidade da A5soclação dos Agricultores do Caplbarlbe Mirim, presta Serviços de 

Alta relevância no âmbito da Comunicação que objetiva Informação com credlbilldade de 

utilidade públlca, prestação de serviços à população do Município, sem distinção de credo ,cor 

e raça. Cumprindo assim os prindp1os Constitucionais e os dispositivos Legais, ratificando 

assim a legitimidade no pedido de renovação de Outorga. 

São Vicente Ferrer 14 de abril de 2020. 

ASINATURA DOS DIRIGENTES: 

.. Mob,·Q. CíLn°b-ORdoc Gk d'g ,cl~o 
NOME· f'V'-11 '1t.i'A fr ~qvtt.()A.. A L.v é...S J) E:.. O L:. V~ iifVJ 
cPF Oi9 .o33 .b-9'1- br · 

e . e. 

~1Yl4;de Oo,t,ooo cdii. 
N 

CPF 

,t'1< 911 l'1 

ÍÕÕ.861 _ijUia/0001 -421 
~ 001.:00.!ffit"t.l~O,\V,RZtA 

OOTF •• ,ro 

L _J 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDlCA 

•lúYEllO 00 I'~ 
COMPROVANTE DE INSCRJÇÂO E DE SITUAÇÃO 00 ,001.008/0001-42 

MATRIZ CADASTRAL 

HQMI' rv;,., r •~• l&J 

ASS 00 MICRO AGRICULTOR DA VARZEA DO TRIUNFO 

11 IT\A. O DO ES11'l\El..FOMEl(TO (NOME D( ~NffASlA) 
AMAVAT 

04.ATIV\OADC PRINCIPAL 

ço d• proparaç.io de terreno, cultivo o colheita 

C 00 E 01:SCRJÇÃO OAS ATl'\/1~ES E ICAS SECU IAS 
01.61-0-01 • Serviço do pulverização• controlo do pragas agrlcolas 
01.451-o.99 • AtMdadea do apolo à agricultura nio aspeclflcadas antorlo11n11nte 

1 CÔOlGO t OCSCRIÇÃO 0A NAT\IRCV. JVRIÔICA 
389-9 • Aaaoclaçto Privada 

l lOOR.f.DOt.lRO 
SIT DOS SOUZA 

CEP 
55.860-000 

DtDERECO B..ETRÕNICO 

1 DAIAAOIDISTRfTO 
ZONA RURAL 

ENTE FEoeAA11VO RESPC>NsÁVEl. (El'R) -· 

i~~TO 
r ~UNIC(?ÍO 

SAO VICENTE FERRER 

1 TELEFONE 
(81) 9404-7029 

DATA OC ~ 

17/10/1995 

l~,s 

Li 

SITUAÇÃÔ CADASTRAL 

ATIVA 
1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

IIIOTI\IO OE Sm.w;.t,o Co.OA.STJW. 

SITUAÇÃO ESPECW. ......... 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/04/2020 às 14:00:34 (data e hora de Brasllia). 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPEOAL ..._ 

Página: 1/1 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, junto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, Inovações e Comunicações relativo ao 

Processo nº53900.044272/2015-29, e harmonia com a Portaria desse aludido Ministério 

1909/2018, que a Radio Capibaribe Mirim FM, Emissora de Radiodifusão Comunitária de 

responsabilidade da Associação dos Agricultores do Capibaribe Mirim, presta Serviços de 

Alta relevância no âmbito da Comunicação que objetiva Informação com credibilidade de 

utilidade pública, prestação de serviços à população do Município, sem distinção de credo ,cor 

e raça. Cumprindo assim os princípios Constitucionais e os dispositivos Legais, ratificando 

assim a legitimidade no pedido de renovação de Outorga. 

ASINATURA DOS DIRIGENTES: 

NOME: ; 
CPF /1 OG . .tl.3.9 . G' 8"1 - 3.3 

NOME: 

CPFi 0 6 -~3> .1 , 4l\.l..\. -0,2 ,~. t L:t 
~~FMOSJ 3 ~y3171 ;2 5 

-l~ ~~~ 
NOME: 
CPF 0Í4 3 . J../ ;)_ S 10.LJ -l{ D 

São Vicente Ferrer 14 de abril de 2020. 

WIJ/Y/1.U.[ g/Ll,lfl/M ,O do }. ~lif 
NOME: 

CPF O &l } - i Ji '- 1 i L(--J J 
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UBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 
NUMERO DE INSCRIÇ~o 
1 º-~-203/0021 ◄ 6 
FILIAL COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

NOME EMPf<! :,.~1"1. 
[ IOCESE OE NAZARE 

D 

TlTUt o D0 ES TABEll 01M 
PAROQUIA DE SA.OE.NTO (NOME DE FANTASIA) 

VICENTE FERRER 

e IGO E DESCRIÇAo D 

CADASTRAL 

9<I 91-0.()0 . . AATlVICW)HCON MICA PRINCIPAL 
• - Atividades de organlraçõaa religiosas ou filoaóflcas 

CôDl~O E DESCRIÇAO DAS AnVJOADES ECO 
Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA 
322-0 - Organização Religiosa 

1 LOGRADOuRO 
R PADRE GEMINIANO 

1 ~~860-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 ;:!! FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

IAS 

NÚMERO 

S/N 
,~MENTO 

1 MUNICIPIO 

SAO VICENTE FERRER 

1 TELEFONE 

DATA Df ABERTURA 

31/01/1980 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/10/2005 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/04/2020 às 11:36:00 (data e hora de Brasília). 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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DECLARAÇÃO 

Dcdaro. junto ao Mlnlsténo dLl C1l!ncin e 1 ccnologla, Inovações e Comunicações relativo ao 

ProCl.:S5.0 nt1S3900.044272/2015 29, e ha, mania com a Port,m,1 desse aludido Ministério 

1909/2018, que? a Hnd!o Cap1harlb(' Mlrlrn f-M, Emissora de Radiod1fus:io Comunitária de 

r~s.ponsabílidod(.) da A.-..-.oclaç,io deis Agricultores do C,1plbr1rlbr Mir.lJ:!l, prcstJ Serviços de 
Alta rclC:vanua no :\mbllo da Com11nic,1çfio que objrtiva lnformdçào com credibilidade de 

ut1ltdndc publ1\êi, J)H'St.,ç~o dP serviços fi popul.iç3o do Municfp10, sem distinção de credo ,cor 

e rnça . Cumprindo a~sim os pnnciplos Constitucionais e o:. dispositivos Legais, ratíficando 

:lss1m a lí'.'.!g1t1midadc no pedido d1~ renovação de Outorga. 

São Vicente Ferrer 14 de abril de 2020. 

ASINATURA DOS DIRIGENTES: 

l~-~ V\,'Ãv,..,,o G '- o o'::::,, Sn .,,, ±:o J 
NOME: 

'°) J31-'1-T\• l?:,'1- t't 

j)i~ 0.umÍ!~iJJJ S'61-Y~ 
NOME: 
CPF ~ S-). ~ /<--f. Ú1 '7 · o'(. 

''·
1 ~,.>Qb ~ r, -Jz t0t/\.,ivW.., 

NOME: 

CPF 095- ;lBY.':}gLf- 6j 

')) , n ~) }y, ~ e, Cvi (Jl g ~(J 
NOME: bl 'r; 2 
CPF f i Ç) 'J 1 -{ () ~ /' ~ 1 

~-::,/l i PrJJ1 17(': º ck ç~ ~il 
NdMf: 
CPF ~ f j ~ ') j '6 ~ ~ .3 j 

:; vfr /Z.í{/J ./16/0COf20 

Í12.813.846/0001-2Õl 

P/ IGREJA BATISTA SÃO VICENTE FÊRRER 

R JOÃO RIBEIRO 00 EGITO. SN 

L CENTROl 55.860-000 _J 
SÃO VICENTE FÊRRER · PE 
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l 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

Nl)MlRO OE INSCRIÇ-'C) 

12.813.8"610001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~;~g:
1

;:~RTURA 

CADASTRAL 

N~E (Mf>RESARW. 

PRIMEIRA IGREJA BATISTA EM SAO VICENTE FERRER 

TITULO 00 EST~LECIME.NTO (NOME O! FANlASIA.J 

IGREJA BATISTA 

COO!GO E DESCRIÇÃO DA ATMOAOE fCON MICA PRINCIPAL 

94.914-00 • Atividades de organi:z:açõoa religlosas ou fllosóficaa 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOAOES ECON MICAS SCCUND RIAS 

Nio infonnada 

CÓOIGO E OI SCRIÇÃO DA NA T\/REZA JUR DICA 

322-0 • Organização Religiosa 

,~~IS 

llOGRAOOURO 

R JOAO RIBEIRO 00 EGITO 1 ~~MERO I LI e_.?_. M_~_.;_M-ENT_º---------~ 

1 ~~860-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

1 MUNICIPIO 

SAO VICENTE FERRER 

1 TELEFONE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/04/2020 às 10:34:01 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/12/2006 

, ~ SllUAÇÁO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM 

SÃO VICENTE FERRER, 27 DE ABRIL DE 2020. 

AO 
MINISTtRIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA, COMUNITARIA E DE FISCALIZAÇÃO 

COOROENAÇÃO-GERAl DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
SR. YROA ROBLEDO FERREIRA 
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

DIVISÃO DE PROCESSOS DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

SERVIÇO OE ANÁLISE DE RENOVAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

ENDEREÇO- ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 3 ANDAR-CEP-70044-900 

BRASILIA-OF 

ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES A RENOVAÇÃO OE OUTORGA 

OFICIO N29855/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC REFERENTE AO 

PROCESSO· N!! 53900.044272/2015·29 

Pretado Coordenador, 

Respeitando-a antecipadamente, em alusão ao Processo N9 
53900.044272/2015·29, que trata da renovação de Outorga, encaminhamos através deste, 

tempestívamente as documentações complementares exigidas por esse Ministério, para sua 
devida análise legal objeto deste. 

~ oportuno Informar que pedimos a Vossa sensibilidade, pois tivemos algumas 
dificuldades na rapidez do envio com maior agilidade pois o funcionamento reduzido do Cartório 

Único do Oficio de Títulos e Documentos em nosso Municlpio, devido ao processo de Isolamento 
Social (órgão e comércios fechados) causado pela Covld19. Ao tempo que também que pedimos 

a compreensão nos erros, em referência a entrega documental, uma vez que não temos apoio 

técnico e com escassez de recursos financeiros, pois nossa Rádio Comunitária, sobrevive 
expressamente da ajuda de algumas comunidades Associativas para manter nossas atividades 

de 

Sendo assim, alguns erros documentais de nossa parte, ou seja as formalidades que 
exigidas, são causadas pela mera dificuldade, devido à ausência de experiência e habllidade em 
razão da burocracia existente, legal e necessária. 

Por fim, nossa Rádio Comunitária em nosso Município, é o único melo de comunlca~o 
que tem sido a voz para de utilidade pública para todos. 

Na certeza da compreensão e do deferimento de nosso pleito, com apresentação da citada 

:::::•:~::/imenur, '°9 o/tos da ma~ alta estima e consldera~o. 

__,_,l"-KMJE .ltj(?óuÉR~E - /4, 0 O,, J.,,_,.~ 

IDENTE / 

E.NDERfÇD. RUA VIGÃRIO ANOR( NO S/N- CENTRO- CNPJ-02.239.211/0001-0HIP ss 8~ SÃO v,arur FER~ffi-P( 
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REGISTRO 

CARTÓRIO EXTRAJlJDJCJAL 
INÉS MANIA DE //IM ARAl;.Jo 

Ofici,tl do Registro de Pessoas Jundicns 
JOÃO MONTEIRO RIBElRO 

Oficml Substituto 
SÃO VICENTE FÉRRER - PERNAMBUCO 

Registrei nesta data, a Ata da Reunião da Associnçilo dos Pequenos 
Agncultores do Capibaribe Mirim - Rádio Comumtárin Capibaribe Mir1m, Para Nova a 
Composição do Conselho Comumtáno, lavrada aos 11 de abril de dois mil e vinte, às 
t 8 00, sob n" 494 íls. 94/95 do hvro A-5 cm 23 de abril de 2020 e protocolei sob nº 178 
às fls. 223 do livro A-5 em 23 de abril de 2020. O referido é verdade; dou fé 

er-PE, 23 de abnl de 2020 

nte Substituto 

~-éouN,_ 
~ 

,,..,..,., .. 111,,,. a..,_;. r,w. • ...._ ,._, 
, .................... '-'"---· ...... ,.1,,~ ........ '1lri,r 

--,J.!-J•• IIMl,rro l ,btor I\Mi,t.ino 
1, ,.,., ... ., ........ ,, e--. 

S..o v. 
~f~Ftrrer 
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REGISTRO. 

CARTÓRIO EXTRA JUDICIAL 
INÊS MARIA DE LIRA ARAÚJO 

Ofietal do Registro de Tltulos e Documentos 

JOÃO MONTEIRO RIBEIRO 
Oficial Substituto 

SÃO VICENTE FÊRRER- PERNAMBUCO 

Rcg1Strci nesta data, a Ata da Assembleia Geml para Escolha da Nova 
D1retorin dn As5oc1aç:'lo dos Agricultores do Capibanoe Mmm - Rádio Cap1banbe Minm 
f M .• lavrada aos 02 de julho de 2018. Protocolada sob nº 176 fls 219 do hvro A-5 e 
Re~rrada em 17 de abril de 2020 sob nº 492 às fls. 91/92 do ltvro A-5 de Registro de 
Pessoas Jurídicas deste cartório. O refendo é verdade; dou fé. 

São Vicent Férrer, 17 de abril de 2020 

do Registro de Pessoas J urld1cas 
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amunl a . -· 
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRlM 

RELATÓRIO DA REUNIÃO DO CONSHHO COMUNITÁRIO DA ASSOOAÇÃO DOS 
AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM 

Em atendimento a Portaria nº 4334 de 21/09/2015,alterada pela Portaria 1909 de 
9/04/2018, em conformidade com Art.114 §12 e Art.116 da mesma Portaria, reuniram-
se os representantes do Conselho Comunitário, abaixo relacionados, em 11/04/2020 , 
às 20:00 horas, na Rua VIGÁRIO ANDR~ N2 S/N- CENTRO· SÃO VICENTE FERRER/PE, com 
a finalidade de avaliar a programação da emissora que exercem suas funções, 
apreciando programação e propostas, advindas da Direção Administrativa da RADCOM, 
tendo como seu Diretor, o Senhor Gilvan Caetano de Oliveira, um dos precursores da 
implantação desse sistema de radiodifusão na comunidade, que vem conduzindo o 
processo de maneira organizada, atualizado, com ética, propostas inovadoras e ideias 
transformadoras, em busca do atendimento direto as comunidades adjacentes, dentro 
do sistema de irradiação da Rádio Exemplo. Em cumprimento a pauta, o Conselho pode 
verificar documentalmente, todo procedimento elaborado e a ser elaborado durante 
esse período, ratificado pela transmissão dos programas e opiniões dos ouvintes. Dentro 
da proposta foi apresentada para nossa análise a seguinte grade de Programação da 
Rádio Capibaribe Mirim, conforme explicitado a seguir; 

Grade de Programação 
(Segunda à Sexta) 

04H55 - S MINUTOS QUE V ALEt\1 UMA VIDA (Todo, m. Dias) 
DESCRIC.riO 
O prowama m,m com tcmâtlcu reli;:in,o C'"om rejh'.w7o crmà 

• Repertório: foca músicus de cunho~ h:móticn cri ,n. 
• Apresentação: Pastores da Igreja Presbiteriana do Brastl 

05HIJO - O CANTO 00 SANHAÇlJ - (S~undu ó Se,tn} 
DESCRICÍO 
O mdJwr do fORRÓ IJE Rtll7. pam 111/c,ar o diíl. ,t hou mihica rc:~l,mul, tf!m ,l u e,paçn 
garcmtído paru pm·rk1pur e /){!d1r rJ ,r,, ,11c1., ,\ w ftn ur,w 

• Repertório: Músico Regional Fonó (suc"--ssos otuois) <ll' Rniz e tnmhém dns J\nttgas. 
• Aprc-.cntnçílo: Comunicutlllí Jos1.• d.1 Sil\'o (SANI li\ÇU) 

08H00 à._ 12/100 - SllOW DA Cll)Al>E- (Ül' Sc~undu i, S\'xln) 
Dr..SCRIC,.ÍO 
t'om 11111110 m1hic.:a, 11,j,irmufiio. nútir.wr do JJ,a,,J t• do numdo, 11"',lc,çi1o tlc ,cn•i("(1, 
or1t:t1(CJ~t11•\ J,• ,11údt• 111ihlica •·1111 ,·1•/,1,1 cio cnttd,a,,o Jtarn m,•/lw,ar (' opt11lcio p1ihl1c.11 dos 
Vi,.-•ntlflo\ ,w, \('li~ tl1rl'llm e ~ur,1111i1J\ Lámllluc:lont1h 
() proJ.:mma cu1111•ç11 cum p11r11clp,1, ,,11 p1111ul11r, c-0111 Jk"'t/ld() de m1h.la1 O, 011v1111, , ()Qlll•m 
purtit-1par pelo tdc•func 011 pelo ,, hm~c1pp 

• Rcpcrtorio: Músicos cclcticus Jc vnriudns tcmll•ncioOli 
• Aprc.,cntador: Gll\·un 0th cirn 

121/IJIJ - Ml'U NtlNCA MOIUU: (lk S~undl\ i, Scxtn) 

lHDEREÇO· RUA VlGÃf\10 ANDRL Nt S/N• C(t,fTRO- CNPJ-01 239.lllftlOOl-07-C[P SS.8:flO.()O(). SÃO Vl(U(T( FCllfttR.P[ 
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ASSOCJAÇÃO OOS AGRICULTORES DO CAPIBARISE MIRIM 

Dt:SCRJCÃO 
-" f ntn ru: rn>el~-üef dó mtÍ.JJLa popular hrafJ/1!.Jro q1t2 emiu /a:endo ~ucesso na otualtdade 

,prC'M'Dtação/Prodoçio: Cláwiio Roberto 

111100- CIDADE ALERTA -(Oe Segunda á Sexta) 
DESCRJCÃO 
Pnsta{"lio de 1e.r.'1ço~" comunidade. Informação sobre wguranço pública. Comentános e 
debate,; polú1cos no ambuo Mumc1pal. 

• Apresffl taç-.io: Oaudio Lopes 

UHO0-FREOUÊ~CJAl\.lAXIMA <De Segunda à Sexta) 
DESCRIC.lO 
Van1u.lades entretemmento mu'Jtcal. preHm;ão de sen·1ços. Notícia.f loca.is, nac,onai., e 
mtcrnacuma,s, além de ,·iuíos comida.dos conJando a hiJtória e fotos da noua culatk.-. 

• Aprcsentação/Prodaçio: Marta Lúcia 

l 7HOO- REFLETINDO COM MARIA {Segunda e Sexta) 
DESCRICÍO 
Programo religioso da Igreja CoJólica do Alunicipio. 

IBHfJO as J9H0O- ESPAÇO RESERVADO AS IGREJAS EVANGELICAS 
roe Segunda à Sábado). 
DE:.SCRICÃO 
; ~ >rtnooo oo Programe da Igreja Bot,sra do Sede do Mun1ciplo 

30 Minuto~ de clnodo oo Programa da Igreja Evangéhco Assembleia de Deus 

20HOO - E:'iCERRAMEi\10 DAS TRAJ'iSMISSÕES 

SÁBADO E DOMINGO 
0SH00- NOSSA MUSICA NOSSA GENTE ( sábado e domingo) 
DESCRTCÁO 
F orr6 Pé de Se"ª· sem ínlen"Oios duranle 2 horas 

07800- O FINO DO REGGAE(sábado) 
DESCRJC,fO 
O LEGITHfr) //EGGAE Rui;. 02 horas de música sem mJt!n•alo. 

09HOO- CONEXÃO SUCESSO{dbado) 
DESCRJCA-O 
MwtctJ de qualidade. l11jl)mwçliu e pr,:stuçun de senriçm de ut1/uli.ule pública além <Íl? 

mu111, cntretemmcruo e <khatcs de a~u1110, de no'fm cum1111idade 
• Apresentaçio/Produçio: Léo Medeiros 

1111/JfJ- TECNOBREGA (Sábado) 
DESCRICA-O 
O melhvr J11 músiw fecnohre,,:t, d,: Pcrnamh11cu ptua (tIZer cumpanhw ao ~" (,úhatlo à 
tarde sem mren aios por O:! horu, 

14HOO- ROBERTO CARLOS ESPECIAL (sábado) 
DESCBIC-iO 

EHDEltE:ÇO: P'.JJ,. '/íGÁIOO AAOP..E ,,, S/ff· aHTRO- OlPJ-02..239 l ll/ax)1--07-<.Eí' ss~ SÃO VICOfTE FEAAU-PE 
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-~ 
ASSOOAÇÃO DOS AGRICULTORES 00 CAPIBARIBE MIRIM Durante 02 horas ::.em mter\alo, TC\ i,~ os m:no~ s~ do Re1 

161100- FSPAÇO RESER\ ADO AS lGRf..J \SE\ ,.\J~GÉLIC \..'- DO MUl\1ClPIO ('Sahado) 
Df-.:SCRIOiO 
Trc'é( horas n:~nud::u ru dn~m lgn'}<lS En~tcas Cnstãs .. 

0-1100- ~Ai'• A MISSA EM SEU Ri-\D10- (domin::?,o) 
DESCRJC1iO 
Transrrus.~iio atJ \·im da Missa de conJeúdo Jgr,eja Ca1ólica Apostólica Romana da St:tk J.o Munidpio .. 

0SHOO-SF.SSÃO DO BREGA (domingo) 
DE..SCRIC.A-0 
04 horas ~ mu1ra Musico Brpga de Raiz.. entretenimento com muna drversõo e entretenimento (dommgo}. 
Apresentação/Produção: Gílvan Oliveira 

12:HOO- AS MUSICAS QUE MARCARAM NOSSAS VlDAS{domingo) 

DESCRJC,fO 
De 12 as 18 horas programação musical, dos sucessos musicais de ontem e hoje 

18HOO-ENCE.RRAMENTO DAS TRANSMLSSÕES. 

Após discussão, e anáhse da grade supracitada, constatamos que a mesma está em conformidade com a Legislação vigente, e cumpre seu papel como instrumento de comunicação comunitária, no Municipio, ao tempo que ratificamos e assinamos abaixo; 
NOME DA ENTIDADE: PARÓQUIA DE SÃO VlCENTE FERRER-OIOCESE OE NAZARÉ 
CNPJ:10.544.,~j.., -e. . j 
ASSINATU~ - rl E 

NOME DA ENTIDADE: PRJMBRA JGREJA BATISTA DE SÃO VlCENTE FERRER 
CNPJ: 12.813.846/0001-20 
ASSINATU~ç., gd-, ,V &:,>;-Ç,E \< ooc. $~-tos 

NOME DA ENTIDADE; ASSOCAÇÃO DOS TAXISTAS DE SÃO VlCENTE FERRER 
CNPJ: 23.053.2.96(0001-04 . ',· 
ASSINATU~,- J \)t:'t · fJQJ(,,,._~ cP ' M/... •-.~ v u 
NOME DA ENTIDADE: CONSELHO MUNJOPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE SÃO VlcrNTE FERRER 
CNPJ: 05.135.7!1,5/0001-81 1 o-9. "\ 'i L 
ASSINATURA?(~qo p_ Ih ~ ~>~ 

' 
NOME DA ENTIDADE: ASSOOAÇÃO DO MICRO AGRICULTOR DA VARllA DO TRIUNFO CNPJ; 00.86L008/0001-42 
ASSINATURA~ f1ox10L «crr":ung idca rJo7ft, çL. tfunl4Xa. 

EHDE1'EÇO· RUA VIGAAIO AH~ HI S/N- CENl1tO- CM>J-OU39.l11/0001-07-<:[P ~-860-000- SÃO VICENTE FE!l'Wt-P[ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, junto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, Inovações e Comunicações relativo ao 

Processo nQ53900.044272/2015-29, e harmonia com a Portaria desse aludido Ministério 

1909/2018, que a Radio Capibaribe Mlrim FM, Emissora de Radiodifusão Comunitária de 

responsabilldade da Associação dos Agricultores do Capibanbe Mirlm. presta Serviços de 

Alta relevância no âmbito da Comunicação que objetiva Informação com credibilidade de 

utilidade pública, prestação de serviços à população do Município, sem distinção de credo ,cor 
e raça. Cumprindo assim os princípios Constitucionais e os dispositivos Legais, ratificando 
assim a legitimidade no pedido de renovação de Outorga. 

São Vicente Ferrer 14 de abril de 2020. 

NOMÊ: ,~ CAdiJíi.o~ ,t-í'J '-
CPF gJ.l .sJs. C,ô'-J - j f 

j./4~ ~~., ~~ 

CPF Zb . "'+ b <r . o 'J. y ... o o 

J:\SSOTAXI 
Assoc.3;3l)o-, TVi1Jc:,> "="''~ F'··,õc CN · "· '... t ·t,'íl; 
J PJ .:J 053 29u JOO 1•04 

Osé Mariano de Melo 
Preatdonto 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE lNSCRtÇAO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 23.053,29610001-04 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS TAXISTAS DE SAO VICENTE FERRER 

1 T1T\JLO DO ESTABB.ECIJ.IENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOTAXI 

DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

49.23-0-02 • Serviço de transporte do passageiros - loc;ição de automóveis com motorista 

COOtGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDI\RJAS 
52.29-0-01 • Sorvlços do apolo ao transporte por táxi, Inclusive centrais de chamada 
49.23--0-01 • Serviço do táxi 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399.9 • Associação Privada 

1 LOGRADOURO 
R JOSE GUIMARAES OE SA 

1 ~~860-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 

LO~PAORENAZARENO 

1 ~ FEDERATIVO RESPONsAVEl {EFR) 

1 ;ÚMERO I~º 
1 MUNlciPlO 

~AO VICENTE FERRER 

1 TELEFONE 
(81) 9132-8869 

DATA DE ABERTURA 
16107/2015 

l~s 

~ 
l..!::_J 

1 

SIT\JAÇÃ() CADASTRAL 

. ATJVA 
1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/07/2015 

1 MOTlVO DE SITUAÇÃO C/IDI\STRAI. 

1 ~.;_.ÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/04/2020 às 14:50:17 (data e hora de Brasília). 

1 DATA DA SJT\JAÇÃO ESPECIAi.. .. .-........ 

Pâgina: 1/1 
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DECLARAÇÃO 

Dcdaro, Junto ao M1n1sténo da C1ênc1a e Tecnologia, Inovações e Comunicações relativo ao 

Proces· o nll53900.044272/2015-29, e harmonia com a Portaria desse aludido Ministério 

1909/2018, que a Radio Caplbarlbe Mirlm FM, Emissora de Radiodifusão Comunitária de 

responsablhdadc da Associação dos Agricultores do Caplbaribe Mlrlm. presta Serviços de 

Alta relevância no âmbito da Comunicação que objetiva Informação com credibílldade de 

utllidade pública, prestação de serviços à população do Município, sem distinção de credo ,cor 

e raça Cumprindo assim os princípios Constitucionais e os dispositivos Legais, ratificando 

assim a leg1tlmldade no pedido de renovação de Outorga, 

ASINATURA DOS DIRIGENTES: 

NOME: 

CPF 

~€!: 0A ..S ,· L.1/,q 

CPF iJt. 15 • 8'1- 1 'l, 

São Vicente Ferrer 14 de abril de 2020. 

J?ifódtdooftf.~li,°Í. t'..i~.:-' o•LtJ 

CPF ô O t. &> D i • .J J f "' t). 

~JQÍ,\.~__.~'½~·~--~---

c. ç f ; ) t J ' i'-l) . ~ - o(/ 

ÍÕ51 .357.45/0001-ãTI 
CO'GI.K) li xSE\\'OJ '9i TO Rl;IW. 

S\JST SÃO \mtHERRER 

~ 
1 

P
e
tiç

ã
o
  (5

4
4
9
4
7
4
)         S

E
I 0

1
2
5
0
.0

1
9
3
2
1
/2

0
2
0
-5

1
 / p

g
. 1

7



17020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

~O OE IH"..QUÇAO 
COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

DATA O( Aal'.R'TV'lA 
05.135.745/0001-81 1610112001 
MATRIZ CADASTRAL 

l,l()Wj í \tPR(JoAAW.. 

COHSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTEHTAVEL DE S.t.0 VICENTE FERRER 

1 tT\Jl.O 00 ll1All{LCCJMEHTO (NOUI' DE FAHTASIA) 
CONSELHO NUNICíPAL OE DESENVOLVIMENTO RURAL 

CÔOIGOCOESCI OAATlVIOADl!:CCON JCAPRlh'CJP/.L 
94.30~0 • Atlvldadu de usoelaçõu do d.tosa de direitos social• 

C or,CR DA& ATMOIIOES CAS SEQJNO 
94.93-6-00 • Atividades do organlz.oç6u aaaoclatlvas llgodu à cultura • à art.G 
94.99-5--00 • Atividades asaocloUvas não 11peclflca1las anterlorm1tnte 

1 

êoõlOO E DCSCRIÇÃO DA NATURE2A JVklOICA 
399-9 • A.uoc.lação Privada ,~mo 

l~s 

,~~ARAUJO 

1 ~.860--000 
I IIAIRROIDISTRrTO 

CENTRO l .... ~_A_O_VI_C_ENTE __ FERRE __ R ______ ___.I Li 
1 EJ«RtÇ()EllmÔklCO 

1 ~ FEDERATlVO nisííõíciÁVEL {Em) 

l 
smJAÇÃO CAOASTAAL 

. ATTVA 

1 MOTIVO OC Sl1\IA,ÇAO CAOl\5TRN. 

1 ~ ESPECIAi. 

1 TEL.EFOtlE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/04/2020 às 13:58:04 (data e hora da Brasília). 

1 DATA 0A S/TUACÃO CAOASTIW. 
29/05/2007 

I OATA DA SrTIJAÇÃ() ESPECIAL ._ ..... 

Página: 1/1 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, junto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, Inovações e Comunicações relativo ao 

Processo n953900.044272/2015-29, e harmonia com a Portaria desse aludido Ministério 

1909/2018, que a Radio Caplbarlbe Mlrlm FM, Emissora de Radiodifusão Comunitária de 

re~ponsabllidade da A5soclação dos Agricultores do Caplbarlbe Mirim, presta Serviços de 

Alta relevância no âmbito da Comunicação que objetiva Informação com credlbilldade de 

utilidade públlca, prestação de serviços à população do Município, sem distinção de credo ,cor 

e raça. Cumprindo assim os prindp1os Constitucionais e os dispositivos Legais, ratificando 

assim a legitimidade no pedido de renovação de Outorga. 

São Vicente Ferrer 14 de abril de 2020. 

ASINATURA DOS DIRIGENTES: 

.. Mob,·Q. CíLn°b-ORdoc Gk d'g ,cl~o 
NOME· f'V'-11 '1t.i'A fr ~qvtt.()A.. A L.v é...S J) E:.. O L:. V~ iifVJ 
cPF Oi9 .o33 .b-9'1- br · 

e . e. 

~1Yl4;de Oo,t,ooo cdii. 
N 

CPF 

,t'1< 911 l'1 

ÍÕÕ.861 _ijUia/0001 -421 
~ 001.:00.!ffit"t.l~O,\V,RZtA 

OOTF •• ,ro 

L _J 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDlCA 

•lúYEllO 00 I'~ 
COMPROVANTE DE INSCRJÇÂO E DE SITUAÇÃO 00 ,001.008/0001-42 

MATRIZ CADASTRAL 

HQMI' rv;,., r •~• l&J 

ASS 00 MICRO AGRICULTOR DA VARZEA DO TRIUNFO 

11 IT\A. O DO ES11'l\El..FOMEl(TO (NOME D( ~NffASlA) 
AMAVAT 

04.ATIV\OADC PRINCIPAL 

ço d• proparaç.io de terreno, cultivo o colheita 

C 00 E 01:SCRJÇÃO OAS ATl'\/1~ES E ICAS SECU IAS 
01.61-0-01 • Serviço do pulverização• controlo do pragas agrlcolas 
01.451-o.99 • AtMdadea do apolo à agricultura nio aspeclflcadas antorlo11n11nte 

1 CÔOlGO t OCSCRIÇÃO 0A NAT\IRCV. JVRIÔICA 
389-9 • Aaaoclaçto Privada 

l lOOR.f.DOt.lRO 
SIT DOS SOUZA 

CEP 
55.860-000 

DtDERECO B..ETRÕNICO 

1 DAIAAOIDISTRfTO 
ZONA RURAL 

ENTE FEoeAA11VO RESPC>NsÁVEl. (El'R) -· 

i~~TO 
r ~UNIC(?ÍO 

SAO VICENTE FERRER 

1 TELEFONE 
(81) 9404-7029 

DATA OC ~ 

17/10/1995 

l~,s 

Li 

SITUAÇÃÔ CADASTRAL 

ATIVA 
1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

IIIOTI\IO OE Sm.w;.t,o Co.OA.STJW. 

SITUAÇÃO ESPECW. ......... 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/04/2020 às 14:00:34 (data e hora de Brasllia). 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPEOAL ..._ 

Página: 1/1 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, junto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, Inovações e Comunicações relativo ao 

Processo nº53900.044272/2015-29, e harmonia com a Portaria desse aludido Ministério 

1909/2018, que a Radio Capibaribe Mirim FM, Emissora de Radiodifusão Comunitária de 

responsabilidade da Associação dos Agricultores do Capibaribe Mirim, presta Serviços de 

Alta relevância no âmbito da Comunicação que objetiva Informação com credibilidade de 

utilidade pública, prestação de serviços à população do Município, sem distinção de credo ,cor 

e raça. Cumprindo assim os princípios Constitucionais e os dispositivos Legais, ratificando 

assim a legitimidade no pedido de renovação de Outorga. 

ASINATURA DOS DIRIGENTES: 

NOME: ; 
CPF /1 OG . .tl.3.9 . G' 8"1 - 3.3 

NOME: 

CPFi 0 6 -~3> .1 , 4l\.l..\. -0,2 ,~. t L:t 
~~FMOSJ 3 ~y3171 ;2 5 

-l~ ~~~ 
NOME: 
CPF 0Í4 3 . J../ ;)_ S 10.LJ -l{ D 

São Vicente Ferrer 14 de abril de 2020. 

WIJ/Y/1.U.[ g/Ll,lfl/M ,O do }. ~lif 
NOME: 

CPF O &l } - i Ji '- 1 i L(--J J 
. , 

. 
- 1 ' • .. , 

• • ~- 1 
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• 
Rep· 

UBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 
NUMERO DE INSCRIÇ~o 
1 º-~-203/0021 ◄ 6 
FILIAL COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

NOME EMPf<! :,.~1"1. 
[ IOCESE OE NAZARE 

D 

TlTUt o D0 ES TABEll 01M 
PAROQUIA DE SA.OE.NTO (NOME DE FANTASIA) 

VICENTE FERRER 

e IGO E DESCRIÇAo D 

CADASTRAL 

9<I 91-0.()0 . . AATlVICW)HCON MICA PRINCIPAL 
• - Atividades de organlraçõaa religiosas ou filoaóflcas 

CôDl~O E DESCRIÇAO DAS AnVJOADES ECO 
Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA 
322-0 - Organização Religiosa 

1 LOGRADOuRO 
R PADRE GEMINIANO 

1 ~~860-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 ;:!! FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

IAS 

NÚMERO 

S/N 
,~MENTO 

1 MUNICIPIO 

SAO VICENTE FERRER 

1 TELEFONE 

DATA Df ABERTURA 

31/01/1980 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/10/2005 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/04/2020 às 11:36:00 (data e hora de Brasília). 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 
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DECLARAÇÃO 

Dcdaro. junto ao Mlnlsténo dLl C1l!ncin e 1 ccnologla, Inovações e Comunicações relativo ao 

ProCl.:S5.0 nt1S3900.044272/2015 29, e ha, mania com a Port,m,1 desse aludido Ministério 

1909/2018, que? a Hnd!o Cap1harlb(' Mlrlrn f-M, Emissora de Radiod1fus:io Comunitária de 

r~s.ponsabílidod(.) da A.-..-.oclaç,io deis Agricultores do C,1plbr1rlbr Mir.lJ:!l, prcstJ Serviços de 
Alta rclC:vanua no :\mbllo da Com11nic,1çfio que objrtiva lnformdçào com credibilidade de 

ut1ltdndc publ1\êi, J)H'St.,ç~o dP serviços fi popul.iç3o do Municfp10, sem distinção de credo ,cor 

e rnça . Cumprindo a~sim os pnnciplos Constitucionais e o:. dispositivos Legais, ratíficando 

:lss1m a lí'.'.!g1t1midadc no pedido d1~ renovação de Outorga. 

São Vicente Ferrer 14 de abril de 2020. 

ASINATURA DOS DIRIGENTES: 

l~-~ V\,'Ãv,..,,o G '- o o'::::,, Sn .,,, ±:o J 
NOME: 

'°) J31-'1-T\• l?:,'1- t't 

j)i~ 0.umÍ!~iJJJ S'61-Y~ 
NOME: 
CPF ~ S-). ~ /<--f. Ú1 '7 · o'(. 

''·
1 ~,.>Qb ~ r, -Jz t0t/\.,ivW.., 

NOME: 

CPF 095- ;lBY.':}gLf- 6j 

')) , n ~) }y, ~ e, Cvi (Jl g ~(J 
NOME: bl 'r; 2 
CPF f i Ç) 'J 1 -{ () ~ /' ~ 1 

~-::,/l i PrJJ1 17(': º ck ç~ ~il 
NdMf: 
CPF ~ f j ~ ') j '6 ~ ~ .3 j 

:; vfr /Z.í{/J ./16/0COf20 

Í12.813.846/0001-2Õl 

P/ IGREJA BATISTA SÃO VICENTE FÊRRER 

R JOÃO RIBEIRO 00 EGITO. SN 

L CENTROl 55.860-000 _J 
SÃO VICENTE FÊRRER · PE 
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. 
l 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

Nl)MlRO OE INSCRIÇ-'C) 

12.813.8"610001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~;~g:
1

;:~RTURA 

CADASTRAL 

N~E (Mf>RESARW. 

PRIMEIRA IGREJA BATISTA EM SAO VICENTE FERRER 

TITULO 00 EST~LECIME.NTO (NOME O! FANlASIA.J 

IGREJA BATISTA 

COO!GO E DESCRIÇÃO DA ATMOAOE fCON MICA PRINCIPAL 

94.914-00 • Atividades de organi:z:açõoa religlosas ou fllosóficaa 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOAOES ECON MICAS SCCUND RIAS 

Nio infonnada 

CÓOIGO E OI SCRIÇÃO DA NA T\/REZA JUR DICA 

322-0 • Organização Religiosa 

,~~IS 

llOGRAOOURO 

R JOAO RIBEIRO 00 EGITO 1 ~~MERO I LI e_.?_. M_~_.;_M-ENT_º---------~ 

1 ~~860-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

1 MUNICIPIO 

SAO VICENTE FERRER 

1 TELEFONE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/04/2020 às 10:34:01 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/12/2006 

, ~ SllUAÇÁO ESPECIAL 
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Correspondência Eletrônica - 5461162

Data de Envio: 
  05/05/2020 18:36:18

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br
    natalia.froemming@comunicacoes.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação dos Agricultores de Capibaribe Mirim, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Vicente Ferrer / PE (processo nº 53900.044272/2015-29 - CNPJ: 02.239.211/0001-07), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Correspondência Eletrônica CGRC 5461162         SEI 53900.044272/2015-29 / pg. 1



Correspondência Eletrônica - 5463070

Data de Envio: 
  06/05/2020 11:58:28

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM (CNPJ:
02.239.211/0001-07) , entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Vicente Ferrer / PE (processo nº 53900.044272/2015-29),
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Correspondência Eletrônica CGRC 5463070         SEI 53900.044272/2015-29 / pg. 2



07/05/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=12294&tz=America/Araguaina&xim=1 1/3

De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Assunto : Fwd: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Para : Tereza Kioko Taira Okubaru <tereza.okubaru@mctic.gov.br>

Zimbra tereza.okubaru@mctic.gov.br

Fwd: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Qui, 07 de mai de 2020 11:17

De: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 7 de maio de 2020 10:40:45
Assunto: Re: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorgaA�  Cooerdenação Geral de Radiodifusão ComunitáriaEm atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos atribuıd́os à Interessada no banco de dados de controlede Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 
Registro de PAIs ativos:
não tem

Registro de PAIs concluídos:

53000.060733/2010
PAI encerrado
Portaria 981 de 21/10/2013 publicado no D.O.U de 22/10/2013 - Multa.
Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV e XVI do Decreto 2.615/98.
Data da Infração: 06/07/2012

53000.026577/2013
PAI encerrado

E-mail - Resposta ao e-mail CGFI  (5463070) (5468518)         SEI 53900.044272/2015-29 / pg. 3
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Portaria 25 de 15/02/2018 publicado no D.O.U de 21/02/2018 - Multa.
Irregularidade apurada: art. 40, inciso VII e XXIX do Decreto 2.615/98.
Data da Infração: 27/05/2013

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 6 de maio de 2020 8:47:16
Assunto: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Assunto: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da Associação dos Agricultores de Capibaribe Mirim, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Vicente Ferrer / PE (processo nº 53900.044272/2015-29 - CNPJ: 02.239.211/0001-07),
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811

E-mail - Resposta ao e-mail CGFI  (5463070) (5468518)         SEI 53900.044272/2015-29 / pg. 4
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Roteiro de Análise - 05/05/20 - Tereza
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53900.044272/2015-29
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM (CNPJ: 02.239.211/0001-07)
SÃO VICENTE FERRER/PE

1) Requerimento: Págs. 1 a 2 do evento SEI (0830463)
Data apresentação: 05/11/2015

Endereço de correspondência:

Rua Vigário André s/nº - Centro
CEP 55860-000 / São Vicente Ferrer - PE

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53103.000044/1999
Portaria Autorização: nº 887, publicada no DOU de
14/06/2002
Decreto Legislativo: nº 20, publicado no DOU de 25/02/2005

2) Ata de Eleição da Diretoria: Págs. 8 a 11 do evento SEI 3188531 - protocolo 01250.041411/2018-11

Tempo do mandato: 3 anos - Período: 02/07/2018 a 02/07/2021
Localização do registro: Pg. 11 do evento SEI (5449480) do protocolo 01250.019322/2020-03

Cargo Nome do Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título
Eleitoral Documentos

Presidente
 JADIEL LOPES

DE
ALBUQUERQUE

01/08/1972 733.396.444-20 3835922

João Lopes de
Albuquerque
Filho e Ana

José de
Albuquerque

037711070850
Pg. 18 SEI (3188531) -
01250.041411/2018-11

Vice
Presidente

 GÉSSICA
MARIA DE
ARAUJO

19/10/1990 090.840.594-41 8085848

Valdeci de
Araujo e Ana
Maria Bezerra

da Rocha

079352460841
Pg. 17 SEI (3188531) -

01250.041411/2018-11 e
SEI (4358740)

Secretária

 MARIA DO
SOCORRO LOPES
DE
ALBUQUERQUE

29/09/1962 397.742.954-04 2489778

João Lopes de
Albuquerque
Filho e Ana

José de
Albuquerque

24234220825
Pg. 16 SEI (3188531) -

01250.041411/2018-11 e
SEI (4358740)

Tesoureiro
 CLAUDIO

ROBERTO DA
SILVA

05/05/1980 053.735.624-08 5858604

José Marcelino
da Silva Filho e
Maria José de
Andrade Silva

 056995920809
Pg. 19 SEI (3188531) -
01250.041411/2018-11

3) Estatuto Social: Págs. 23 a 35 do evento SEI 3188531 - protocolo 01250.041411/2018-11 e págs. 23 a 28 do
evento SEI 4856729 - protocolo 01250.058969/2019-17

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas:

Pág. 35 do evento SEI 3188531 e
pág. 28 do evento SEI 4856729

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 1º, § 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Nova redação dos arts. 8º e 23
(pág. 23 do evento SEI 4856729 -
protocolo 01250.058969/2019-17)

Checklist  (5460308)         SEI 53900.044272/2015-29 / pg. 6



3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Nova redação do art. 8º, parágrafo
único (pág. 23 do evento SEI
4856729 - protocolo
01250.058969/2019-17)

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 10, inciso I e nova redação do
art. 8º (pág. 23 do evento SEI
4856729 - protocolo
01250.058969/2019-17)

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 23

3.7) Especificação do Conselho Comunitário:

Nova redação do art. 23, §4º,
inciso IV (pág. 25 do evento SEI
4856729 - protocolo
01250.058969/2019-17)

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições:

Arts. 23 a 28

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos
mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Nova redação do art. 23 (pág. 23
do evento SEI 4856729 - protocolo
01250.058969/2019-17)

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I -
a denominação, os fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão,
demissão e exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos associados; IV -
as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de constituição e de
funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a alteração das
disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa
e de aprovação das respectivas contas. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I - art. 1º; II - arts. 8º e 9º; III - arts.
10 e 11; IV - arts. 17 a 19; V - art.
20 e parágrafos; VI - art. 21, inciso
II e arts. 38 e 39; VII - arts. 23 a 28
e art. 21, inciso V.

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de
recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 9º e seu parágrafo único

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I -
destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as
deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos administradores.
(Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5
(um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Quanto ao art. 59 do CC: I - art.
21, inciso IV; II - art. 21, inciso II; III
- art. 20, §1º. Quanto ao art. 60 do
CC: inciso III do parágrafo terceiro
da nova redação do art. 23 (pág.
24 do evento SEI 4856729 -
protocolo 01250.058969/2019-17)

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I -
deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a
alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve
ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver
situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

[Não se aplica]

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES,
respectivamente):

Art. 38

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer
meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios
dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

OK
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4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Págs. 3 a 5 do evento SEI
4856729 - protocolo 01250.058969/2019-17

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Págs. 16 a 19 do
evento SEI 3188531 - protocolo 01250.041411/2018-11 e evento SEI 4358740

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Pgs. 12 a 24 do evento SEI (5449480)
do protocolo 01250.019322/2020-03

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pág. 22 do evento SEI 3188531 - protocolo
01250.041411/2018-11

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: OK. Conforme Checklist CGRC_REG_SP 5141124

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): OK. Conforme Checklist CGRC_REG_SP 5141124

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: OK. Conforme Checklist CGRC_REG_SP
5141124

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal: OK. Conforme Checklist CGRC_REG_SP 5141124

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: OK. Conforme Checklist CGRC_REG_SP 5141124

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: OK. Conforme Checklist CGRC_REG_SP
5141124

14) Conclusão da Análise:

Processo instruído

- Revisão final.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado  o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua

Parecer Jurídico Referencial 1578/2016 (5460362)         SEI 53900.044272/2015-29 / pg. 12



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 5/7

adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ASSO C IAÇ ÃO D O S AG R IC U LTO R ES D O C APIBAR IBE M IR IM

SÃO VIC EN TE FER R ER ,27 D E ABR IL D E 2020.

AO

M IN ISTÉR IO D A C IEN C IA , TEC N O LO G IA , IN O VAÇ Õ ES E C O M U N IC AÇ Õ ES

SEC R ETAR IAD E R AD IO D IFU SÃO

D EPAR TAM EN TO D E R AD IO D IFU SAO ED U C ATIVA , C O M U N ITAR IA E D E FISC ALIZAÇ ÃO

C O O R D EN AÇ ÃO -G ER A l D E R AD IO D IFU SÃO C O M U N ITÁR IA

SR . YR O A R O BlED O FER R EIR A

C O O R D EN AÇ ÃO D E PR O C ESSO SD E R ÁD IO C O M U N ITÁR IA

D IV ISÃO D E PR O C ESSO SD E R ÁD IO C O M U N ITÁR IA

SER V iÇ O D E AN ÁLISE D E R EN O VAÇ ÃO D E R ÁD IO C O M U N ITÁR IA

EN D ER EÇ O - ESPLAN AD A D O S M IN ISTÉR IO S, BLO C O R , 3 AN D AR -C EP-70044-900

BR ASIL lA -D F

ASSU N TO : EN C AM IN H A D O C U M EN TAÇ Õ ES C O M PLEM EN TAR ES A R EN O VAÇ ÃO D E O U TO R G A

O FIC IO N º9855/2020/SEAR C /D IPR C /C O PR C /C G R C /D EC EF/SER AD /M C TIC R EFER EN TE AO

PR O C ESSO -N º S39O O .044272/2015-29

Prezado C oordenador,

R espeitando-a antecipadam ente, em alusão ao Processo N º

53900.044272/2015-29, que tra ta da renovação de O utorga, encam inham os através deste ,

tem pestivam ente as docum entações com plem entares exig idas por esse M in istério , para sua

devida análise lega l ob je to deste .

É oportuno in form ar que pedim os a Vossa sensib ilidade, po is tivem os algum as

dificu ldades na rap idez do envio com m aior ag ilidade pois o funcionam ento reduzido do C artório

Ú nico do O fic io de Títu los e D ocum entos em nosso M unicíp io , devido ao processo de Iso lam ento

Socia l (órgão e com ércios fechados) causado pela C ovid l9 . Ao tem po que tam bém que pedim os

a com preensão nos erros, em referência a entrega docum enta l, um a vez que não tem os apoio

técn ico e com escassez de recursos finance iros, po is nossa R ádio C om unitária , sobrevive

expressam ente da ajuda de algum as com unidades Associa tivas para m anter nossas ativ idades

de

Sendo assim , a lguns erros docum enta is de nossa parte , ou se ja as form alidades que

exig idas, são causadas pela m era d ificu ldade, devido à ausência de experiência e habilidade em

razão da burocracia existente , lega l e necessária .

Por fim , nossa R ádio C om unitária em nosso M unicíp io , é O único m eio de com unicação

que tem sido a voz para de utilidade pública para todos.

DOCU tNTO EIHREGUE PECO COFiRF .IO

~:~~~A~~
EN D ER EÇ O , R U A VIG ÁR IO AN D R E N ' S /N - C EN TR O - C N PJ-D 2.239.211/0001-D 7-C EP SS.860-000- sÃo VIC EN TE FER R ER -PE

N a certeza da com preensão e do deferim ento de nosso ple ito , com apresentação da citada:::~'::~:t7'""9{''' d, m ,l, ,'" ~"m , o rom ld ,,,~

El~d(~Q t€R ~~~Il~u 9; ~
SID EN TE
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A SSO C IA Ç Ã OD O S A G R IC U L TO R E SD O C A P IB A R IB EM IR IM

R E LA TÓ R IOD A R EU N IÃ O D O C O N SE LH OC OM U N IT Á R IO D A A S SO C IA Ç Ã OD O S

A G R IC U L TO R E SD O C A P IB A R IB EM IR IM

Em a te n d im en to a P o r ta r ia n ° 4 3 3 4 d e 2 1 /0 9 /2 0 1 S ,a lte ra d a p e la P o r ta r ia 1 9 0 9 d e

9 /0 4 /2 0 1 8 , em co n fo rm id ad e com A rt.1 1 4 ! i1 º e A rt.1 1 6 d a m e sm a P o r ta r ia , re u n iram -

se o s re p re se n ta n te s d o C o n se lh o C om un itá r io , a b a ix o re la c io n ad o s , em 1 1 /0 4 /2 0 2 0 ,

à s 2 0 :0 0 h o ra s , n a R u a V IG Á R IOA N D R É N º S /N - C E N T R O -SÃ O V IC EN T EFE R R E R /P E ,c om

a f in a lid a d e d e av a lia r a p ro g ram aç ão d a em is so ra q u e ex e rc em su a s fu n çõ e s ,

a p re c ia n d o p ro g ram aç ão e p ro p o s ta s , a d v in d a s d a D ire ç ã o A dm in is tra tiv a d a R A D C OM ,

te n d o com o seu D ire to r , o S en h o r G ilv a n C ae ta n o d e O liv e ira , um d o s p re c u rso re s d a

im p la n ta ç ã o d e s se s is tem a d e ra d io d ifu sã o n a com u n id a d e , q u e v em co n d u z in d o o

p ro c e s so d e m an e ira o rg a n iz a d a , a tu a liz a d o , c om é tic a , p ro p o s ta s in o v ad o ra s e id e ia s

tra n s fo rm ad o ra s , em b u sc a d o a te n d im en to d ire to a s c om u n id a d e s a d ja c e n te s , d e n tro

d o s is tem a d e ir ra d ia ç ã o d a R ád io E x em p lo . E m cum p rim en to a p au ta , o C o n se lh o p o d e

v e r if ic a r d o cum en ta lm en te , to d o p ro c e d im en to e la b o ra d o e a se r e la b o ra d o d u ra n te

e s se p e r ío d o , ra tif ic a d o p e la tra n sm is sã o d o s p ro g ram a s e o p in iõ e s d o s o u v in te s . D en tro

d a p ro p o s ta fo i a p re se n ta d a p a ra n o s sa a n á lis e a se g u in te g ra d e d e P ro g ram aç ão d a

R ád io C ap ib a r ib e M ir im , c o n fo rm e ex p lic ita d o a se g u ir ;

G rade de P rog ram ação

(S e g u n d a à S ex ta )

0 4H 5 5 - 5 M IN U TO S Q U E V A L EM UM A V IJ )A (T o d o s o s D ia s )

D E S C R I C Ã O

O p r o g r o m a m a i s c o m / e m á / i c a r e l i g i o s a c o m r e f l e x c i o c r i s / c i

o R ep e r tó r io : T o c a m ú s ic a s d e c u n h o e tem á tic a c r is tã .

o A p re se n ta ç ã o : P a s to re s d a Ig re ja P re sb ite r ia n a d o B ra s il

(J5J1()(J - O C A N TO 1 )0 SA N H A Ç U - (S eg u n d a á S ex ta )

D E S C R I C Ã O

O m e l h o r d o F O R R Ó D E R A I Z p a r o i n i c i a r o d i a . A b o a m ú s i c a r e g i o n a l . / e m s e u e s p a ç o

g a r a n t i d o p a r a parlicipllr e p e d i r ( ) , " ; e us u c e s s o f a v o r i ( o .

o R ep e r tó r io : M ú s ic a R eg io n a l F o rró (su c e s so s a tu a is ) d e R a iz e tam b ém d a s A n tig a s .

o A p re se n ta ç ã o : C om un ic a d o r Jo se d a S ilv a (SA N H A Ç U )

0 8H O O às I2H(J(J - SH OW I)A C IJ )A D E - (D e S eg u n d a à S ex ta )

D E S C R I C A - O

C o m m u i / a m ú s i c a . i n f o r m a ç i i o . n o / i c i a s d o B r a s i l e d o m u n d o . p r e s / a ç c i o d e s e r v i ç o s

o r i e n / a ç i k s d e s a ú d e p ú b l i c a e n t r e v i s / a d o c o l i d i a n o p a r a m e l h o r a r e o p i n i t / o p ú b l i c o d o s

V i c e n l i n o s n o s s e u s d i r e i t o . ' i e g a r a n t i a s c o n s t i t u c i o n a i s .

O p r o g r a m o c o m e ç a c o m p a r / i c i p a ç { i o p o p u l a r , c o m p e d i d o d e m ú s i c a . O s o u " i n / e s p o d e m

p o r / i c i p o r p e l o / e l e j i m e o u p e l o w h m s a p p .

o R ep e r to r io : M ú s ic a s e c lé tic a s d e v a r ia d a s te n d ên c ia s

o A p re se n ta d o r : G ilv a n O liv c ira

121l(J(J - M I'B N U N C A M O R R E (D e S eg u n d a à S ex ta )

ENDEREÇO : RUA V IG ÁR IO ANDRE N 2 S /N . C ENTRO . C N P J-0 2 .2 3 9 .2 1 1 /0 0 0 1 -0 7 -C E P 55 .860 -000 - SÃ o V IC ENTE FERRER -PE
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ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM
D E SC R IC A -O

A s n o va s re v e la ç ;;e s d a m ú s ica p o p u la r b ra s ile ira q u e e s tt/o ja zen d o su ce sso n a a tu a lid a d e

Apresentação/Produção: Cláudio Roberto

IJ I/Iili - CIDAJ)E ALERTA - (J)e Segunda li Sexta)
D E SC R IC A -O

P re s ta ç e io d e se rv iço s a com un id a d e . In !o rm a ç t/o so b re seg u ra n ça p ú b lic a , C om en tá r io s e

d eb a te s p o lític o s n o âm b ito M un ic ip a l.

• Apresentação: Claudio Lopes

1 4 1 /0 0 -FREOUÊNCIA MAXIMA (De Segunda li Sexta)
D E SC R IC ÃO

V a r ied a d e s en tre te n im en to m u s ica l. p re s ta ç iio d e .\ 'e rv iç o s . N o/íc ia .\"/O C llis . n a c io n a is e

in te rn a c io n a is . a lém d e vá r io s co n v id a d o s co n ta n d o a h is tó r ia e ja to s d a n o ssa c id a d e ,

• Apresentação/Produção: Marta Lúcia

1 7H O O - REFLETINDO COM MARIA (Segunda e Sexta)
D E SC R IC A -O

P ro g ram a re lig io so d a Ig re ja C a tó lic a d o M un íc ip io .

1 lII/liO as I9Hllll- ESPAÇO RESERVAJ)O AS IGREJAS EVANGELICAS
(I)e Scgunda li Sábado),
D E SC R IC ÃO

30 M inu tos destinado 00 P rogram o do Ig re ja B atis ta do S ede do M un ic íp io

30 M inu tos destinado 00 P rogram o do Ig re ja E vangé lico A ssem ble io de D eus

2 0U O O - ENCERRAMENTO J)AS TRANSMISSÕES

SÁBADO E DOMINGO
0 5 1 /0 0 - NOSSA MUSICA NOSSA GENTE (sábado e domingo)
D E SC R IC A -O

F o rró P é d e S e rra . sem in te rva lo ,\" d u ra n te 2 h o ra s

07"00- O FINO DO REGGAE(sábado)
D E SC R IC A -O

O LEG IT IM O REG G AE R a iz , 0 2 h o ra s d e m lÍs ic a sem in te r" ,"o .

09"00- CONEXÃO SUCESSO(sábado)
D E SC R IC A -O

M ú s ica d e q u a lid a d e , ÍI? fo rm a çâ o e p re s ta ç t/o d e se rv iço s d e u tilid a d e p ú b lic a a lém d e

m u ito en tre te n im en to e d eb a te s d e a ssu n to s d e n o ssa com un id a d e .

• Aprcscntação/Produção: Léo Medeiros

12f/()()- TECNOBREGA (Sáhado)
D E SC R IC A -O

O m e lh o r d a m lÍs ic a T ecn o b reg a d e P e rn am bu co p a ra ja ze r com panh ia a o seu sá b a d o ti
ta rd e sem in te rva lo s p o r 0 2 h o ra s .

14"00- ROBERTO CARLOS ESPECIAL (sábado)
[ )E SC R IC A -O

ENDEREÇO: RUA VIGÁRIO ANDRE N2 S/N. CENTRO- CNPJ-02.239.211/0001-{)7-CEP 55.860-000- SÃO VICENTE FERRER.PE
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ASSOC IAÇÃO DOS AGR ICULTORESDO CAP IBAR IBE M IR IM

D u ran te 0 2 h o ra s sem in te rv a lo s re v iv a o s m a io re s su c e s so s d o R e i

/61IfJ(J- E S PA Ç O R E SE R V A D O A S IG R E JA S EV A N G É L IC A S D O M U N IC IP IO

(s á b a d o )

D E S C R /C Ã O

T r ê s h o r a s r e s e r v a d o s a s d iv e r s a s Ig r e ja s E v a n g é l ic a s C r is lÜ s .

0 7 H O O - SA N TA M IS SA EM SEU R Á D IO - (d om in g o )

D E S C R IC Ã O

T ra n sm is s ã o a o v iv o d a M is s a d e c o n te ú d o Ig r e ja C a tó l ic a A p o s tó l ic a R o m a n a d a S e d e

d o M u n ic íp io .

0 8H O O -S E S SÃ O D O B R EG A (d om in g o )

D E S C R IC Ã O

0 4 h o r a s d e m u i to M ú s ic o B r e g o d e R o iz , e n tr e te n im e n to c o m m u ito d iv e r s ã o e e n tr e te n im e n to

(d o m in g o ) .

Apresentação/P rodução: G ilvan O live ira

12 :Hoo- AS MUS ICAS QUE MARCARAM NOSSAS V IDAS(dom ingo)

D E S C R IC A "O

De 12 as 18 horas programação musica l, dos sucessos musica is de ontem e ho je

18HOO -ENCERRAMENTO DAS TRANSM ISSOES .

Após d iscussão, e aná lise da grade suprac itada , consta tam os que a mesma está em

conform idade com a Leg is lação vigen te , e cumpre seu pape l como instrum ento de comun icação

comun itá ria , no Mun icíp io , ao tem po que ra tificam os e assinamos aba ixo ;

NOME DA ENTIDADE : PARÓQU IA DE SÃO V ICENTE FERRER -D IOCESE DE NAZARÉ

CNPJ: 10 .S44.20~3 oo21-4~6 _ O .)
ASS INATURA), __ o ~ _ 'iJ v = _

(' \

NOME DA ENTIDADE : PR IME IRA IGREJA BATISTA DE SÃO V ICENTE FERRER

CNP !: 12 .813.846/0001-20

ASS INATUR~)G ,Q rc l"l M~E Ic 0 0 7 S ,f)""..ro5

NOME DA ENTIDADE : ASSOC IAÇÃO DOS TAX ISTAS DE SÃO V ICENTE FERRER

CNPJ: 23 .0S3.296/0ooH I4 . / O
ASS INATUR*,U I '! l- : \2 < ' 'jI"r)J(/-'rYr--Q c # "P'N-IJ"

NOME DA ENTIDADE : CONSELHO MUN IC IPAL DE DESENVOLV IMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE

SÃO V ICENTE FERRER

CNPJ: OS .13~ .7 5 /0001-81 ~ ~ '\ C;!
ASS INATUR .t4J<> g _ _!~X~__ '-'--__ ~_~_ '.2 J~ !f& . _

9"í \ I

NOME DA ENTIDADE : ASSOC IAÇÃO DO M ICRO AGR ICULTOR DA VARZÉA DO TR IUNFO

CNP !: 00 .861.008/0001-42

ASS INATURM l1 o 'K 'r . ~o=!KQ,Qdº, G b '1 1 b ch (< A ~ o .
c

ENDEREÇO , RUA V IGÁR IO ANDRE N ' S /N - CENTRO - CNP)-02 .239.211/0D0I-07-CEP SS .86(}{1 {)()- SÃo V ICENTE FERRER -PE
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T "

DECLARAÇÃO

Declaro, junto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, Inovações e Comunicações relativo ao

Processo nºS3900.044272/201S-29, e harmonia com a Portaria desse aludido Ministério

1909/2018, que a Radio Capibaribe Mirim FM, Emissora de Radiodifusão Comunitária de

responsabilidade da Associação dos Agricultores do Capibaribe Mirim. presta Serviços de

Alta relevância no âmbito da Comunicação que objetiva Informação com credibilidade de

utilidade pública, prestação de serviços à população do Município, sem distinção de credo ,cor

e raça. Cumprindo assim os princípios Constitucionais e os dispositivos Legais, ratificando

assim a legitimidade no pedido de renovação de Outorga.

São Vicente Ferrer 14 de abril de 2020.

ASINATURA DOS DIRIGENTES:

jjQ"CR 2 A , , - ,~ C Ü A ~ r.. ç h (Q Q . i , , , , i u t J :L
NOME:

CPF 095 ,;L94.':}'SLj- 6 j

( y Y )cj,r...•\ ,Q, k6 \ \ ; : z c ? 1 2 . .G .z J o H z f2
NOME:

CPF 'rt5Ç) :;J.-ro "0b/.f- 12;"3

~QtW PQ!l/7 n : q c t
N M É :

CPF j fj l . .{ ~ 3 ~ ~ ~ .9 j
112.813.846/oo01-2õl

P/IGREJA BATISTA SÃO VICENTE FÉRRER

R JOÃO RIBEIRO DO EGITO. SN

L ÇENTRO/55860-000 I
SÃO vrcENTE FÉRRER. PE . . . . . J
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~2020

R EPÚB L IC A FED ERA T IV A DO BRA S IL

CADA S TRO NAC IO N A L D A PESSO A JU R íD IC A

NÚM ERO D E IN SC R IÇ AO
COM PRO VAN TE D E IN SC R iÇ ÃO E D E S ITU A ÇÃO

DATA DE ABERTURA

12.813.846/0001.20 30/10/1989

M A T R IZ
CADA S TR A L

NOM E EM PR ESAR IA L

P R IM E IR A IG R E J A B A T IS T A E M S A O V IC E N T E F E R R E R

T ITU LO DO ES TA B E LEC IM EN TO (N OM E D E FA N TA S IA )

IG R E J A B A T IS T A

CÓ D IG O E D ESCR IÇ AO DA A T IV ID A D E ECO NOM IC A PR IN C IP A l

9 4 .9 1 -O ~ O D w A tiv id ad es d e o rg an iza çõ es re lig io s as o u filo só fic a s

CÓ D IG O E D ESCR IÇ AO DA S ATIVIDADES ECO N M IC A $ S EC UND R IA S

N ão in fo n n ad a

C D IG O E O ESCR lçA O DA NA TU R E ZA JU R IO IC A

322 wO • O rg an iza ç ão R e lig io s a

I PORTE
D E M A IS

I LOGRADOURO
R JO A O R IB E IR O D O E G IT O

I NÚM ERO

S N

I I COMPlEMENTO
*** --*

I CEP
55.860-000

I BAlRROlOlSTRrTO
C E N T R O

I M UN IC lp lO

S A O V IC E N T E F E R R E R

fU F . :" " I

~

I E N D E R E Ç O E L E T R O N IC O

I ~ ~ ~ :FED ERA T IVO R ESPO N SÁ VE L (E FR )

I
S ITU A ÇAO CADA S TR A L

A T IV A

I M O T IV O O E S IT U A Ç A O C A D A S T R A L

I S ITU A ÇÂ .O ESPEC IA L...._ -*

I T E L E F O N E

DA TA DA S ITU A ÇA o C ADA S TR A L

02112/2006

DATA DA SITUAÇÃO ESPECiAl• .• ........

A p ro v a d o p e la In s tru ç ã o N o rm a t iv a R F B nO 1 .8 6 3 , d e 2 7 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 8 .

E m it id o n o d ia 1 8 /0 4 /2 0 2 0 à s 1 0 :3 4 :0 1 (d a ta e h o ra d e B ra s í l ia ) . P à g in a : 1 /1
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•

DECLARAÇÃO

D ecla ro , jun to ao M in is té rio da C iênc ia e Tecno log ia , Inovações e C om un icações re la tivo ao

P rocesso n Q53900 .044272 /2015-29 , e harm on ia com a P orta ria desse a iud ido M in is té rio

1909 /2018 , que a R ad io C ap ibaribe M irim FM , E m issora de R ad iod ifusão C om un itá ria de

responsab ilidade da A ssoc iação dos A gricu lto res do C ap ibaribe M irim , p resta S erv iços de

A lta re levânc ia no âm bito da C om un icação que ob je tiva In fo rm ação com cred ib ilidade de

u tilidade púb lica , p restação de serv iços à popu iação do M un ic íp io , sem d is tinção de credo ,cor

e raça . C um prindo ass im os princ íp ios C onstituc iona is e os d ispos itivos Lega is , ra tificando

ass im a leg itim idade no ped ido de renovação de O uto rga .

5ão V icen te Ferre r 14 de abril de 2020 .

A S IN A TU R A D O S D IR IG E N TE S :

f(~1rw'~ S.~
N O M E :

C P F j, 06 . T '\3d . 4 L t ~ - 0 :2

!~. f' L i--
~~FM G 9:>~d-J 31'0f ;Z5

l~~~~,{
N O M E :

C P F oL .j 3 .).j :;2 ..s . '10LJ -.I.j D

%1lJ11<od glabm f) aO l. S(w,£i£'
N O M E :

C P F 06} -i £)6~1-iL( ~ JJ'
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. 18/04/2020

•
R EPÚB L IC A FED ERA T IVA DO BRAS IL

CADA STRO NAC IO NA L DA PESSO A JUR íD IC A

NÚM ERO DE IN SCR IÇ AO
COM PRO VAN TE D E IN SCR iÇ ÃO E D E S ITU AÇÃO DA TA D E AB ER TURA

10.544.203/0021-46 31/01/1980

F IL IA L CADA STRA L

I NOM E EM PR ESAR IA L

D IO C E S E D E N A Z A R E

CÓ D IG O E D ESCR IÇ AO DA A T IV ID A D E ECO N M IC A PR IN C IPA L

94 .9 1 -0 -0 0 . A tiv id ad es d e o rg an iza çõ es re lig io sas ou filo só fic a s

~

~

I COMPlEMENTO
m_

I M UN IC lp lO

S A O V IC E N T E F E R R E R

IA S

I BAlRROID1STRlTO
C E N T R O

T ITU LO 00 ES TAB ELEC IM EN TO (NOM E D E FAN TA S IA )

P A R O Q U IA D E S A O V IC E N T E F E R R E R

CÓ D IG O E D ESCR IÇ AO DA NA TUR EZA JUR D IC A

322 ..0 • O rg an iza ção R e lig io sa

I LO G RADO URO

R P A D R E G E M IN IA N O

I CEP

55.860-000

I E N D E R E Ç O E L E T R Ú N IC O

I ~ ~ : FED ERA T IVO R ESPO NSÁ VEL (E FR )

I
S ITU AÇA o CADA STRA L

. A T IV A

I T E L E F O N E

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14110/2005

I M O T IV O D E S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A L

I ~~~:'..A:i~OESPECIAl DA TA DA S ITU AÇAO ESPEC IA l..• ..•-

A p ro v a d o p e la In s tru ç ã o N o rm a tiv a R F B n ° 1 .8 6 3 , d e 2 7 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 8 .

E m it id o n o d ia 1 8 /0 4 /2 0 2 0 à s 1 1 :3 6 :0 0 (d a ta e h o ra d e B ra s í lia ) . P à g in a : 1 /1

1/1
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DECLARAÇÃO

Decla ro , jun to ao M in is té rio da C iênc ia e Tecno log ia , Inovações e Comun icações re la tivo ao

P rocesso nQ53900.044272/2015-29 , e harm on ia com a Porta ria desse a lud ido M in is té rio

1909/2018, que a Rad io Cap ibaribe M irim FM , Em issora de Rad iod ifusão Comun itá ria de

responsab ilidade da Associação dos Agricu lto res do Cap ibaribe M irim , presta Serv iços de

A lta re levância no âmbito da Comun icação que ob je tiva In fo rm ação com cred ib ilidade de

utilidade púb lica , p restação de serv iços à popu lação do Mun ic ip io , sem dis tinção de credo ,cor

e raça . Cumprindo ass im os princíp ios Constituc iona is e os d ispos itivos Lega is , ra tificando

ass im a leg itim idade no ped ido de renovação de Outorga .

São V icen te Ferre r 14 de abril de 2020.

~SSOTAX '
Assocla;ao d05 Taxls'a de São Vícente Férre r.PE
fNPJ: 23.053.296/0001_04
osé Mariano de Melo

Presidente
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"" •.•..••... , .• • .
18/04/2020

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR ID ICA

NÚMERO DE INSCR IÇAo
COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO

DATA DE ABERTURA

23.053.296/0001.04 16/07/2015

M A T R IZ CADASTRAL

NOME EMPRESAR IA L

A S S O C IA C A O D O S T A X IS T A S D E S A O V IC E N T E F E R R E R

T ITU LO DO ESTABELEC IM ENTO (NOME DE FANTAS IA )

A S S O T A X I

COD IGO E DESCR IÇAO DA AT IV IDADE ECONOM ICA PR INC IPAL

49 .23 ..0 ..02 • S e rv iço de transpo rte de passage iros -lo cação de au tom óve is com m o to ris ta

COD IGO E DESCR IÇAO DAS AT IV IDADES ECONOM ICAS SECUNDAR IAS

52 .29 -0 .01 • S e rv iços de apo io ao transpo rte po r táx i, in c lus ive cen tra is de cham ada

49 .23 -o .Q 1 - S e rv iço de táx i

CóD IGO E DESCR IÇAo DA NATUREZA JUR íD ICA

399 .9 - A ssoc iação P rivada

I LOGRADOURO

R J O S E G U IM A R A E S D E S A

~
~

I CEP
55.860.000

I E N D E R E Ç O E L E T R O N IC O

I BA lRRO ID ISTR ITO

L O ~ P A D R E N A Z A R E N O

I ~ Ú M E R O II_ ~ _ ~ _ ~ ._ ': '; . ._ E _ M _ E N _ T _ O _

I
MUN IC lp lO

S A O V IC E N T E F E R R E R

I T E L E F O N E

(81) 9132.8869

I ENTE FEDERAT IVO RESPONSÁVEL (EFR ). .-
I S ITUAÇAo CADASTRAL

A T IV A

I M O T IV O D E S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A L

I
S ITUAÇAO ESPEC IA L
__ o

DATA DA S ITUAÇÃO CADASTRAL

16/07/2015

DATA DA S ITUAÇÃO ESPEC IA L

* * *~ "*

A p ro v a d o p e la In s tru ç ã o N o rm a tiv a R F B n O 1 .8 6 3 , d e 2 7 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 8 .

E m itid o n o d ia 1 8 /0 4 /2 0 2 0 à s 1 4 :5 0 :1 7 (d a ta e h o ra d e B ra s ília ) . P á g in a : 1 /1

1 /1
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DECLARAÇÃO

Declaro, junto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, Inovações e Comunicações relativo ao

Processo nQS3900.044272/201S-29, e harmonia com a Portaria desse aludido Ministério

1909/2018, que a Radio Capibaribe Mirim FM, Emissora de Radiodifusão Comunitária de

responsabilidade da Associação dos Agricultores do Capibaribe Mirim, presta Serviços de

Alta relevância no âmbito da Comunicação que objetiva Informação com credibilidade de

utilidade pública, prestação de serviços à população do Município, sem distinção de credo ,cor

e raça. Cumprindo assim os princípios Constitucionais e os dispositivos Legais, ratificando

assim a legitimidade no pedido de renovação de Outorga.

São Vicente Ferrer 14 de abril de 2020.

ASINATURA DOS DIRIGENTES:

NOME: klJ~it9 :SI!: {JA -S; L.VfI

CPF '8J~.75 .18'1- "1 t..

%,..Juu,;g .f; R ~(2~ g,w~
NOMEY'.:::,p..;JflQJ....u£Q1..tl2>'c.. .~. ri .-ç(. oS Du l/1

CPF 60{.. bOi .-1n ~bl

~~JlOh. ~-~_ .."".1!l~11e'-:--......=-. _

e-9'i- ; ;. Cj r "J'..l) . st.-~- O(}

lõ51,357.45/0001-81l
CONSELHO M D:SENVOtVII,IENTO RUR.\I.

SUST. SÃO VICENTE FERRER

R JOAO DE AA""UJO. 36

L C1''ffilO'ó5Sô().(Q) I
Silo VICE'"TE rERRi:ll.?E -.l ,

, .
I .
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18/04/2020

•
R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S TR O N A C IO N A L D A P E S SO A JU R iD IC A

N ÚM ER O D E IN S C R IÇ A O
C O M PR O VA N TE D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O

DATA DE ABERTURA

05.135.745/0001-81 16/07/2001

M A T R IZ C A D A S TR A L

N O M E EM PR E S A R IA L

C O N S E L H O M U N IC IP A L D E D E S E N V O L V IM E N T O R U R A L S U S T E N T A V E L D E S A O V IC E N T E F E R R E R

T IT U LO 0 0 E S TA B E LE C IM E N TO (N O M E D E FA N TA S IA )

C O N S E L H O M U N IC IP A L D E D E S E N V O L V IM E N T O R U R A L

C Ó D IG O E D E S C R IÇ Ã O DA ATIVIDADE E C O N O M IC A P R IN C IP A L

9 4 .3 0 "s -O O • A tiv id a d e s d e a s s o c ia ç õ e s d e d e fe s a d e d ire ito s s o c ia is

C O D tG O E D E S C R IÇ A O D A S ATIVIDADES E C O N O M IC A S S E C U N D A R IA S

9 4 .9 3 .-6 -0 0 • A tiv id a d e s d e o rg a n iz a ç õ e s a s s o c ia t iv a s lig a d a s à c u ltu ra e à a r te

9 4 .9 9 .5 -0 0 • A tiv id a d e s a s s o c ia t iv a s n ã o e s p e c if ic a d a s a n te r io n n e n te

C Ó D IG O E D E S C R iÇ Ã O D A N A TU R E ZA JU R lo lC A

3 9 9 -9 • A s s o c ia ç ã o P r iv a d a

jlOGRAOOURO

R J O A O D E A R A U J O I ~ ~ M E R O II_ ~ _ ~ _ M _ _P L _ E _ M _ E N _ T _ O _

I C E P
55.860-000

I E N D E R E Ç O E L E T R O N IC O

I BAIRROIDISTRITO
C E N T R O

I M U N IC IP lO

S A O V IC E N T E F E R R E R

I T E L E F O N E

fU F I
~

I ~ ~ F E D E R A T IV O R E S PO N S Á V E L (E FR )

I S IT U A Ç A O C A D A S TR A l

A T IV A

I M O T IV O D E S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A l.

I~~o E S P E C IA l.

A p ro v a d o p e la In s tru ç ã o N o rm a tiv a R F B n O 1 .8 6 3 , d e 2 7 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 8 .

E m it id o n o d ia 1 8 /0 4 /2 0 2 0 à s 1 3 :5 8 :0 4 (d a ta e h o ra d e B ra s f lia ) .

D A TA D A S IT U A Ç A O C A D A S TR A L

29/05/2007

D A TA D A S IT U A Ç A o E S P E C IA L• . . . . . . . .

P á g in a : 1 /1

1/1
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DEC LARAÇÃO

D ec la ro , ju n to ao M in is té rio da C iénc ia e T ecno log ia , In o vações e C om un ica ções re la tivo ao

P ro cesso n ºS 3900 .044272 /201S -29 , e ha rm on ia com a P o rta ria desse a lud id o M in is té rio

1909 /2018 , que a R ad io C ap iba rib e M ir im FM , Em isso ra de R ad iod ifu são C om un itá ria de

re sponsab ilid ade da A ssoc ia cão dos A g ricu lto re s do C ap iba rib e M ir im . p re s ta S e rv iço s de

A lta re le vânc ia no âm b ito da C om un ica ção que ob je tiva In fo rm ação com cred ib ilid ade de

u tilid ade púb lica , p re s ta ção de se rv iço s à popu la ção do M un ic íp io , sem d is tin ção de c redo ,co r

e ra ça . C um p rin do ass im os p rin c íp io s C ons titu c io na is e os d ispos itivo s Lega is , ra tif icando

ass im a leg itim idade no ped ido de renovação de O u to rga .

S ão V icen te F e rre r 14 de ab ril d e 2020 .

A S IN ATURA DO S D IR IG EN TES :

rõõ.86 UlcraJoo{)1-421
ÀSS 00 M ICRO AGR ICU LTO R O À VAR ZEA

00 TR IU ~FO

sn DOS SOUZA S't

L
ZO'1A RUllAL' 55.PBJ.OC(I I

S~OVICE!', TE i=£RRER. ~ ~
I
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, . 1<lIO~12020

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A JU R íD IC A

N Ú M E R O D E IN S C R IÇ A O
C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O

D A T A D E A B E R T U R A

00.861.008/0001-42 17/10/1995
M A T R IZ C A D A S T R A L

~
~

I1 COMPlEMENTO. . . . . . . . . . .I N Ú M E R O

S N

I M U N IC fp lO

S A O V IC E N T E F E R R E R

I BArRROlDlSTRITO

Z O N A R U R A L

C ? ,? D IG O E D E S C R IÇ A O D A S A T IV ID A D E S E C O N O M 1C A S S E C U N O Á R IA S

01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
0 1 .6 1 -0 -9 9 . A t iv id a d e s d e a p o io à a g r ic u ltu ra n ã o e s p e c if ic a d a s a n te r io n n e n te

T IT U L O D O E S T A B E L E C IM E N T O (N O M E D E F A N T A S IA )

A M A V A T

N O M E E M P R E S A R iA l

A S S .D O M IC R O A G R IC U L T O R D A V A R Z E A D O T R IU N F O

"'CÓ"'O'"'G"'O"E"ONE"'S"CR;;;,"çA"O"O"A"A"'T"'IVlmoCCAD"'E"E"C:;;O'"NÓ"'Mwr"CA'p"'R""N"'C""P"'A'L--------------------------,

01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

"'CÓ"'O'"'G;:;O"E"ONE"'S"CR;;;I"ÇA"O"O"A"N"A'"TU""R~EZA=J"U;;;Rmlo"'c"A------------------------------,

399.9 • Associação Privada

I L O G R A D O U R O

S IT D O S S O U Z A

I C E P
55.860-000

I ENOEREÇO ELETRÓN'CO I TELEFONE
(81) 9404-7029

E N T E F E D E R A T IV O R E S P O N S Á V E L (E F R )

* * . • . • • •

I S IT U A Ç A O C A D A S T R A L

A T IV A

I MOTIVOOE SITUAÇÃOCADASTRAL

I S IT U A Ç Ã O E S P E C IA L_ .

D A T A D A S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A L

03/11/2005

I I D A T A D A S IT U A ç A O E S P E C IA L
. • . . • . . • . . • . . • . . • . . • . . • .

A p ro v a d o p e la In s tru ç ã o N o rm a t iv a R F B n O 1 .8 6 3 , d e 2 7 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 8 .

E m it id o n o d ia 1 8 /0 4 /2 0 2 0 á s 1 4 :0 0 :3 4 (d a ta e h o ra d e B ra s í l ia ) . P á g in a : 1 /1
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~jIIl

I I I l \ t l '" I 1 1 1 1 \ '\ " lI '" I I \ 1 1 1I ' , I U 'I ' l I '

A O

M I N I S : r É R I O D A C I E N C I A , T E C N O L O G I A , I N O V A Ç Õ E S E

C O M U N I C A Ç Õ E S

S E C R E T A R I A D E R A D I O D I F U S Ã O

D E P A R T A M E N T O D E R A D I O D I F U S A O E D U C A T I V A , C O M U N I T A R I A

E D E F I S C A L I Z A Ç Ã O

C O O R D E N A Ç Ã O - G E R A L D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A

S R . V R O A R O B L E D O F E R R E I R A

C O O R D E N A Ç Ã O D E P R O C E S S O SD E R Á D I O C O M U N I T Á R I A

D I V I S Ã O D E P R O C E S S O S D E R Á D I O C O M U N I T Á R I A . . \ !

S E R V iÇ O D E A N Á L I S E D E R E N O V A Ç Ã O D E R Á D I O c à t , U N " T Á g I A
. . . . . . . • -

~ E _ N _ D _ E _ R E Ç O -E S P L A N A D A D O S M I N I S T É R I O S , B L O C O R , 3

A N D A R - C E P - 7 0 0 4 4 - 9 0 0 - - - - - -
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ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO CAPIBARIBE MIRIM
I

. ENDEREÇO: RUA VIGÁRIO ANDRE N2 S/N- CENTRO- CNPJ-I _

02.239.211/00~1-07-CEP 55.860-000- SAO VICENTE FERRER-PE

ENDEREÇO: RUA VIGÁRIO ANDRE N' S/N- CENTRO- CNPHl2.239.211/0001-G7-CEP 55.860-000- SÃO VICENTE FERRER-PE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 12665/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.044272/2015-29.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE
MIRIM, na localidade de Vicente Ferrer, estado de Pernambuco, por meio da
Portaria nº 887, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 14/06/2002, e
Decreto Legislativo nº 20, publicado no DOU de 25/02/2005.
 

ANÁLISE

 

2.             O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 25/02/2005. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 05/11/2015, à fls. 1 e 2 do evento SEI (0830463), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada
no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de
renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados
ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor"

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM
                                                 

QUADRO DIRETIVO
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Presidente - Jadiel Lopes de Albuquerque

Vice Presidente -Géssica Maria de Araujo

Secretária - Maria do Socorro Lopes de Albuquerque

Tesoureiro - Claudio Roberto da Silva
                                                 

 
 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação
tempestivo.

Pgs. 1 a 2 do evento
SEI (0830463)
Pgs. 3 a 5 do evento
SEI (4856729) do
protocolo
01250.058969/2019-
17

1.2
Após diligências deste Ministério, a
entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

SIM

2
Estatuto social atualizado e
registrado no Livro A do Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

Pgs. 23 a 35 do
evento SEI (3188531)
do protocolo
01250.041411/2018-
11

Pgs. 23 a 28 do
evento SEI (4856729)
do protocolo
01250.058969/2019-
17

3
Ata de eleição da diretoria em
exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Pgs. 8 a 11 do evento
SEI (3188531) do
protocolo
01250.041411/2018-
11

Pg. 11 do evento SEI
(5449480) do
protocolo
01250.019322/2020-
03 (registro)
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4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

Pgs. 16 a 19 do
evento SEI (3188531)
do protocolo
01250.041411/201811
Evento SEI (4358740)
 

5

Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

Pgs. 12 a 24 do
evento SEI (5449480)
do protocolo
01250.019322/202003
 

6

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,
atestando que a emissora se
encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade
com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros
técnicos previstos na
regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

Pg. 22 do evento SEI
(3188531)
do protocolo
01250.041411/201811
 

7

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

Evento SEI (5141124)
 

8

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

Evento SEI (5141124)

9

Certidão que comprove a
regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

Evento SEI (5141124)

10

Certidão conjunta negativa de
débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda
federal.

Evento SEI (5141124)

Certidão que prove a inexistência
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11

de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa,
nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho.

Evento SEI (5141124)

9 Relatório de apuração de
infrações.

SEI (5468518)

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva,
pena de revogação da
autorização?

Não.

 
 

4.                 Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI  5460362).

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 23/06/2020, às 08:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
23/06/2020, às 11:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/07/2020, às 08:16 (horário oficial de Brasília), com
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fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch,
Secretário de Radiodifusão, em 10/07/2020, às 23:48 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5612590 e o código CRC 7ED597E7.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.               Encaminho o Processo nº 53900.044272/2015-29, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação dos Agricultores de Capibaribe Mirim, inscrita no
CNPJ nº 02.239.211/0001-07, explore pelo prazo de dez anos a partir de 25 de
fevereiro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Vicente Ferrer, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federava do Brasil e a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9656/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.
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Respeitosamente,

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000044/1999
 e nº 53900.044272/2015-29, resolve:

 

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação dos Agricultores de Capibaribe Mirim,
CNPJ nº 02.239.211/0001-07, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Vicente Ferrer, estado
de Pernambuco.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.044272/2015-29 SEI nº 5612590
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 132/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000044/1999
 e nº 53900.044272/2015-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação dos Agricultores de Capibaribe Mirim,
CNPJ nº 02.239.211/0001-07, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Vicente Ferrer, estado
de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724152 e o código CRC D7D0FF33.

Referência: Processo nº 53900.044272/2015-29 SEI nº 5724152
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 22 de julho de 2020.

Senhor Presidente da República,

 

1.               Encaminho o Processo nº 53900.044272/2015-29, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação dos Agricultores de Capibaribe Mirim, inscrita no
CNPJ nº 02.239.211/0001-07, explore pelo prazo de dez anos a partir de 25 de
fevereiro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Vicente Ferrer, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federava do Brasil e a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.
 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9656/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº 132, de 22 de julho de 2020, publicada no
Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724187 e o código CRC 2F856548.

Referência: Processo nº 53900.044272/2015-29 SEI nº 5724187
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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 126/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000664/1999-94 e nº
01250.001665/2016-27, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de 2017,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Flor do Panema, CNPJ nº
02.916.081/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 127/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53780.000074/1999 e nº 01250.075574/2017-17,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia
Formosa, CNPJ nº 02.785.159/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baia Formosa, estado do Rio Grande
do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 128/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53630.000289/1998-76 e nº
53900.016756/2015-88, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Eirunepé, CNPJ nº 02.780.389/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Eirunepé, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 130/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.001621/1998 e nº 53000.061987/2013-28,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação do Desenvolvimento Comunitário, CNPJ nº
02.531.686/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tenente Portela, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 131/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000168/2000 e nº 53900.050382/2015-20,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1° de agosto de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Alvares Florence, CNPJ nº
03.688.368/0001-82, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Álvares Florence, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 132/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000044/1999 e nº
53900.044272/2015-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação dos Agricultores de Capibaribe Mirim, CNPJ
nº 02.239.211/0001-07, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Vicente Ferrer, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 133/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000790/1999 e nº 53000.027664/2013-13,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,

a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de Jandaia do Sul, CNPJ nº

03.417.503/0001-55, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Jandaia do Sul, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 134/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53000.007835/2002 e nº 01250.080319/2017-88,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a

autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de

Machadinho, CNPJ nº 05.360.075/0001-05, para executar, sem direito de exclusividade, o

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machadinho, estado do Rio Grande

do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 135/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000907/2002 e nº 53900.045562/2016-71,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de 2017, a

autorização outorgada à Associação Comunitária de Conchal, inscrita no CNPJ nº

05.095.077/0001-06, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Conchal, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 136/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000891/1999 e nº 53900.048939/2015-62,

resolve

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de 2016, a

autorização outorgada à Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de

Minas, inscrita no CNPJ nº 03.044.238/0001-07, para executar, sem direito de

exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bonfinópolis de

Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 137/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.001071/1998 e nº 53000.007666/2014-69,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de 2013, a

autorização outorgada à Associação Comunitária Seara - ACS, inscrita no CNPJ nº

02.387.204/0001-52, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Várzea da Palma, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

 
DESPACHO

 

Processo n°: 53900.044272/2015-29.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 132, de 22 de julho de 2020, publicada no
Diário Oficial da União de 28/07/2020, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
DOS AGRICULTORES DE CAPIBARIBE MIRIM  para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de São Vicente Ferrer / PE. Dessa forma, em atenção ao
§ 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º 53900.044272/2015-29,
acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Brasília, 30 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
31/07/2020, às 09:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5747423 e o código CRC 01F69931.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.044272/2015-29 SEI-MC nº 5747423
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EM nº 00103/2020 MC
 

Brasília, 03 de agosto de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.044272/2015-29, que veicula a Portaria de Renovação 
da  Outorga  de  Autorização  e  a  respectiva  documentação  para  que  a  entidade  Associação  dos 
Agricultores de Capibaribe Mirim, inscrita no CNPJ nº 02.239.211/0001-07, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 25 de fevereiro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de São Vicente Ferrer, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federava do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12665/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido  pela  Consultoria  Jurídica  deste  Órgão,  por 
meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga 
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 132, de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28/07/2020.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2750/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.044272/2015-29.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765543 e o código CRC 8F580D32.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2750/2020/MC -  Processo nº
53900.044272/2015-29 - Nº SEI: 5765543
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